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1.1- ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Ofícios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovi:J.ção das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n' 61/77 (n' 4.510/77, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre o prazo prescricio-nal para a punibilidade de 
profissional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada 
por órgão competente. (PrOjeto eriviado à sanção em 14 de outubro de 
1980.) 

-Substitutivo-do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 87/75 (n' 
51/75, na Casa de origem), que dispõe sobre o registro de empresas nas 
entidades fiscalizadoras do exercício de profissões. (Projeto enviado à 
sanção em 14-10-80.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 20(80 (n' 53j80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos dos Atos da União Postal das Américas 
e Espanha- UPAE, concluídos em Lima, a 18 de março de 1976, durante 
o XI Congresso da União Postal das Américas e Espanha. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Mensagem n' 124/78 (n' 210/78, na origem), do Senhor Presidente 
da República, solicitando autorização do Senado Federal, para que seja 
autorizada a alienação de terras públicas no Distrito Agropecüârio da Su­
perintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), à empresa Ma-
til Agropecuâria S.A. _ 

-Ofício n• S-26/80 (n' 1.710(80, na origem);-do Sr. Governador do 
Estado do Paraná, solicitando autorização pala contratar operação de 
empréstimo externo, no valor de US$ 50,000,000.00, para aplicação no 
Programa de Investimentos em Áreas Urbanas e Rurais do Estado. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 5(80 (no 40/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Constituição da Organização das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial- UNIDO, em Agên­
cia Especializada das Nações Unidas, concluído em Viena a 8 de abril de 
1979. (Redação final.) 

1.2.3 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n' 289/80, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alteração na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n' 290(80, de autoria do Sr. Senador Ju­
tahy Magalhães, que altera dispositivos da Lei n' 5.107, de 13 de setembro 
de 1966. 

1.2.4 - Requerimentos 
- N'i' 434/80,-de autoria do Sr. Senador Passos Pôrto, solicitando a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso de posse do Dr. Al­
bano do Prado Pimentel Franco na Presidência da Confederação Nacio­
nal da Indústria. 

- N• 435/80, de autoria do Sr. Senador Paulo Brossard, de urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n'i' 34/79, que dispõe sobre o processo de 
fiscalização pda Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal dos atos 
do Poder ExecutivO" e das adininistrações indiretas. 

- N'i' 436f80, de autoria da Sra. Senadora Eunice Michiles, solicitan­
do dispensa de interstício e prêvia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n' 125/80, que autoriza o Governo do Estado do Paranã a 
contratar operação de empréstimo externo no valor que menciona para os 
fins que especifica a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão ordi­
nâri"a seguinte. Prejudicado em virtude da falta de quorum para votação, 
apÓs usar da palavra o Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

1.3- ORDEM DO DIA 
..:.__Projeto de Resolução n9 87/80, que autoriza a Prefeitura Munici­

pal de Santo Antônio da Alegria (SP) a elevar em Cr$ 5.513.411,00 (cinco 
milhões, quinhentos e treze mil, quatrocentos e onze cruzeiros) o montanw 
te de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-ProjetO de ResoluçãO n9 88/80, -que ãutoriza a Prefeitura Munici­
pal de Três Lagoas (MS); a elevar em Cr$ 17.631.000,00 (dezessete mi­
lhões, seiscentos e trinta e um mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 90/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Barra do Garças (MT), a elevar em Cr$ 6.417.000,00 (seis milhões, 
quatrocentos e dezessete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 43/80-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Helvídio Nunes, que dá nova redação ao item I, artigo 2'i', da 
Lei Complementar n'i' l, de 9 de novembro de 1967. Discussão encerrada, 
voltando às comissões competentes em virtudes do recebimento de emen­
da em plenário. 

-Projeto de Resolução n'i' 101/80, que aut~riza o Governo do Esta­
do do Espírito Santo a realizar operação de empréstimo externo no valor 
de USS 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares norte-americanos) desti­
nado ao programa de ação do Estado. Apreciação adiada por falta de quo­
rum regimental para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Resolução n• l02j8b; que autoriza o Governo do Esta­
do da Bahia a realizar operação de empréstimo externo no valor deUS$ 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares), para aplicação nos pro­
gramas de transporte rodoviário e de energia elétrica do Estado. Aprew 
ciaçào adiada por falta de quorum regimental para o prosseguimento da 
sessão. 

Projeto de Resolução n9 91/80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de lgarapava (SP) a elevar em CrS 14.759.280,00(quatorze milhões, sete-
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,centos e cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Apreciação adiada por falta de quorum regimental 
para o prosseguimento da sessão. . 

-Projeto de Resolução n9 92/80, que-autoriza a Prefeitu-ra Munici­
pal de Irecê (BA), a elevar em Cr$ 195.132.000,00 (cento e noventa e cinco 
milhões, cento e trinta e dois mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. Apreciação adiada por falta de quorum regimental para o prosse­
guimento da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 93/80, que autoriza-a: Prefeitura Munici­
pal de Rancharia (SP) a elevar em Cr$ 4. 704.000,00 (quatro milhões, sete­
centos e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Apreciação adiada por falta de quorum regimental para o prosseguimento 
da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 103/80, que autoriza a Empresa de Urba­
nização do Recife - URB, a contratar operação_ de crédito no valor de 
Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e quatro milhões, quinhentos e quarenta e 
três mil, duzentos e dezesseis cr~zeiros e trinta e seis centavos). Apreciação 
adiada por falta de quorum regimental para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 104/80, que autoriza a Prefeitura--MimiCí­
pal de Cajazeiras ~(PB) a elevar em Cr$ 48.644.944, li (quarenta e oito mi­
lhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro 
cruzeiros e onze centavos) o montante de sua divida consolidada. Apre­
ciação adiada por falta de quorum regimental para o prosseguimento da 
sessão. 

-Projeto de Resolução n9 105/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Presidente Prudente (SP) a elevar em Cr$ 1!0.560.327, 71 (cento e 
dez milhões, quinhentos e sessenta mil, trezentos e vinte e sete cruzeiros e 
setenta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada. Apreciação 
a~iada por falta de quorum regimental para o prosseguimento da sessão._. 

- Projeto de Resolução n9 107 f80, que autoriza o Governo do Esta­
do de São Paulo a elevar em CrS 667.000.000,00 (seiSce"ntás e S-essenta e 
sete milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Apre­
ciação adiada por falta de quorum regimental para o prosseguimento da 
sessão. -

-Projeto de Resolução n9 108/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Limeira (SP) a elevar em Cr$ 30.489.375,00 (trinta milhões, quatro­
centos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada por falta de quorum re­
gimental para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Resolução n"' 111/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Aracaju (SE) a elevar em Cr$ 25.495.947,12 (vinte e cinco milhões, 
quatrocentos e noventa e cinco mil, novecentos e quarenta e sete cruzeiros 
e doze centavos) o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada 
por falta de quorum regimental para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 86/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rolândia (PR) a elevar em CrS !0.088.324,40 (dez milhões, oitenta 
e oito mil, trezentos e vinte e quatro cruzeiros e quarenta centavos) o mon­
·tante de sua dívída cOnsolida-da: Apr-eciação adiada por falta de quorum re­
gimental para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Resolução n"' 110f80, que autoriza o Governo do Esta­
do de Sergipe a realizar operação de empréstimo externo no valor deUS$ 
10,000,000.00 (dez milhões de dólares) para aplicação no sistema rodo­
viário estadual. Apreciação adiada por falta de quorum regimental para o 
prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado no 89/80, de autoria do Sr. Seriado r 
Aderbal Jurema, que dispõe sobre isenção de multas previstas nos arts. 79 
e 8• da Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral. Apreciação 
adiada por falta de quorum regimental para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 158/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo único ao art. 39 da Lei n9 5.859, 
de li de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de empregado 
doméstico. Apreciação adiada por falta de quorum regimental para o pros­
seguimento da sessão. 

-ProjetO de Lei do Senado n"' 82/79, de autoria do Sr. Senador Hen­
rique Santillo, que altera o artigo 59 do Decreto-lei n9 999, de 21 de ou­
tubro de. 1969. Apreciação adiada por falta de quorum regimental para o

1 
prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n' 344(79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércià., dispondo sobre o pagamento em dobro do auxílio­
natalidade, no caso que especifica. (Aprecia-ção preliminar da constitucio­
nalidade.) Apreciação adiada por falta de quorum regimental para o pros­
',seguimento da sessão. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO ~ 

2 - MESA DIRETORA 

3- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

4 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 15~ SESSÃO, EM 15 DE OUTUBRO DE 1980 
2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 46? Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDltNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E GABRIEL HERMES. 

ÀS 16 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Rainlundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José Sarney- Alberto 
Silva-, Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins­
Oziris Pontes - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Hum­
berto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo 
Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Ro~ 
cha - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto 
Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla 
-Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturni­
no - Itamar Franco - Tancredo Neves -Amaral Furlan- Franco Mon­
toro - Orestes Quércia - José Caixeta - Henrique Santillo - Gastão 
Müller- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo- Leite Chaves- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Bros­
sard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gabild Hermes) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de DeuS iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

,t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 357/80, de 14 do corrente, comunicando a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n' 61, de 1967 (n' 4.510(77, na Câmara dos Deputados), que 
"'dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade de profissional libe­
ral, por falta sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por órgão compe­
tente". 

(Projeto enviado à sanção em 14 de outubro de 1980.) 

N9 358/80, de 14 do corrente, comunicando a aprovação do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 87, de 1975 (no 51/75, na Casa de 
origem), que .. dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizado­
ras do exercício de profissões". 

(Projeto enviado à sanção em 14 de outubro de 1980.) 
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Ofício- Do Sr. l'?-Secretârio da Câmara do Deputados encaminhados à 
revisão do Senado, autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 20, DE !980 
(N'? 53/80~ na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos dos Atos da União Postal das Américas e Espa­
nha- UPAE, concluídos em Lima, a 18 de março de 1976, durante o 
XI Congresso da União Postal das Américas e Espanha. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.., Ficam aprovados os textos dos Atos da União Postal das 

Américas e Espanha- UPAE, concluídos em Lima, a 18 de março de 1976, 
durante o XI Congresso da União Postal das Américas e Espanha. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 39, DE 1980 

Excelentis.simos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, Inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossas Excelências, acompanhados de ·Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, os 
seguintes Atos da União Postal das Amét:!.cas e Espanha (UPAEJ, 
concluídos .em Lima, a 18 de março de 1976~ durante o XI_ Con­
gr'esso da União Postal das Américas e Espanha: Constituição da 
União Postal das Américas e Espanha; Proto_colo Adicional à cons­
tituição da União Postal das Américas e Espanha; Regulamento 
Geral da União Postal das Américas e Espanha e Regimento In­
terno Permanente dos Congressos, em anexo; Regulamento da 
Secretaria Internacional da.'' União Postal das Américas e Espa­
nha; Regulamento do Departamoento de Transbordos da União 
Postal das Américas e Espanha; Convenção da União Postal das 
Américas -e Espanha e respectivos Protocolo Final e Regulamento 
de Execução; e Acordo Relativo a Encomendas Postais, e resp-ec­
tivos Protocolo Final e Regulamento de Exeeução. 

Brasília, 16 de janeiro de 1980. - João FiguC.iredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DTC/DAIJDE-I/DCS/DAM-I/ 
DAM-li/C/277/671(00), DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979, DO 
MINIS'I'ÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES . 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honr-a __ de levar ao conhecimento de_ Vossa Exc-elên­

cia que o Ministério das Comunicações s_olicitou a.o Itamaraty pro­
v.idenciar a ratificação, pelo Brasil, dos Atos Finais do XI COn­
gresso da União Postal das Américas e Espanha- UPAE -, reali­
zado em Lima, em 1976. 

2. Em atendimento ao disposto nos artigos 23 e 24 da Cons­
tituição da UPAE, os referidos Atos Finais deverão ser ratifica­
dos pelos paises-membro.s da União e o instrumento de ratificR­
ção depositado junto ·a.o Governo do Uruguai, pais sede da UPAE. 

3. São os seguintes os Atos Fina'is: 
1. Constituição. Protocolo Adicional. A Constituiçã-o tem por 

finalidade facilitar e aprimorar, entre os povos da América e da 
Espanha, o funcionamento dos seus servdços postais e contribuir 
para o desenvolvimento t:e suas atividades. O Protocolo Adicional 
refere-se aos privilégios e imunidades, ao transbordo, às Confe­
rências e as resoluções, recomendaçôes e votos. 

2. Regulamento Geral e Anexo: Regimento Interno Perma­
nente dos Congressos. O !Regulamento Geral refere-re à.s disposi­
ções que asseguram a aplicação da Constituição e o seu funcio­
namento e o seu Anexo regula a realização- dos Congressos. 

3. Regulamento da Secretaria Internacional da União Postal 
as Américas e Espanha. Estabelece, entre outros dispositivos, os 
membros do COngresso; as Delegações; os poder•es dos Delegados; 
a participação da Secretaria Internacional e suas funções; os 
observadores; os votos; a composição da mesa do Congresso; as 
atribuições_ do Presidente do Congresso, do Vice-Presidente, do 
Secretário-Géral e das Comissões; a assinatura dos Atos. 

4. Regulamento do Departamento de Transbordos da União 
Postal das Américas e Espanha, Regula a organização e o fun­
c<!onamento da Secretaria Internacional da UPAE e as relações 
com o Governo da República Oriental do Uruguai, na sua con­
dição de pais sede, bem como estabelece a competência da Di­
reção Nacional dos Correios do Uruguai, na sua qualidade de Au­
toridade de Alta Inspeção da Secretaria Internacional. 

4. O Brasil assinou, também, um Acordo Relativo a Enco­
mendas Postais cujo Protocolo Final e Regulamento de Execução, 

muito embora não sejam atos obrigatórios da União Postal Uni­
versal --:- UPU -~ o são para os países-membros qrie a eles te­
nham aderido, o que implica na necessidade de virem a ser, tam­
bém, ratificados. 

5. O Acordo Relativo a Encomendas Postais e seu Protocolo 
Final, referem-se, entre outros, às modalidades de transportes e 
entrega; peso e dimensões; taxas e direitos; franquia postal; 
taxas de tratamento aduaneiro, entrega e armazenagem; enco­
mendas com dupla consignação e responsabilidade. 

6. O Regulamento de execuç-ão refere-se ao _encaminhamen­
to; encomendas com valor declarado; expedições em trânsito; 
prazo de conservação dos documentos; recebimento e conferência 
das expedições, etc. 

7. Nessas condiçõeS, submeto à aprovação de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de Mensagem ao Congresso Nacional que en­
caminha à apreciação do Poder Legislativo os Atos da União Pos­
'001 das Américas e Espanha. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito, 
- Ramiro ·Saraiva Guerreiro. 

Art. 

CONSTITUIÇÃO DA UNlAO POSTAL 
DAS A.MÉRIOAS E ESPANHA 

(Texto revisto de acordo com as modificações adotadas 
pelo XI Congresso Postal Américo-espanhol, Lima, 1976, 
segundo o Protocolo Adicional anexo.) 
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CAPiTULO II. 
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Notl!icação das rati!lcações e de outras modalidades de apro­
vação dos Atos da União 
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Modificação da Constituição. Ratificação 
Modificação do Regulamento Geral, COnvenção, Acordos, Re­
gulamento da Secretaria Internacional e Regulamento do 
Denartamento de Transbordos 

CAPiTULO IV 

Legislação e Normas S.u~àiárias 
Complemento às disposições dos Atos 

ÇAP1TULO V 

Solução de Litígios 

31. Arbitragem 
TiTULO III 

Disposições Finais 

CAPiTULO úNICO 
32. Execução e duração da constituição 

CONST!TtJIÇAO DA UNlAO POSTAL 
DAS AllmRICAS E ESPANHA 

PREAMBULO 
Com a finalidade de estender, facilitar e aprimorar entre os 

povos das Américas e da Espanha o funcionamento dos seus ser­
viços postais e contribuir para o desenvolvimento de suas ativi­
dades os Representantes Plenipotenciários dos Governos dos Paí­
ses cÓntratantes adotaram, sob reserva de ratificação, '3. presente 
constituição. 

TiTULO 1 

Disposições OrgâniCas 

CAPíTULO I 

Generalidades 
ARTIGO 1.0 

Extensão e Finalidade da União 
1. Os Países cujos gov.eríi.Os adótem a presente Constituição 

formam, sob a denominação de União Postal das Américas e Es­
panha, um só território postal para a permuta recíproca de re­
messas de correSpondência em condições mais favoráveis para o 
público do que as estabelecidas pela União Postal Universal. 

2. Em todo o território da União estará garantida '3. liber­
dade de trânsito. 

3. A União Postal das Américas e Espanha tem por objeto, 
ainda, facilitar e aprimorar as relações postais entre >a.s AdminiS­
trações dos Países-membros, estabelecer uma ação capaz de re~ 
presentar eficazmente nos Congressos, Conferências e demais reu~ 
niões da União Postal Universal, assim como de outros organis­
mos internacionais, seus interesses comuns,_ no que- se refere aos 
serviços posta.is, e de harmonizar os esforço,s dos Países-membros 
para o alcance desses fins. 

4. A União participará, dentro dos limites financeiros dos 
programas aprovados pelo Congresso, na assistência técnica e 
no ensino pl-ofissional postal em benefício de seus Países-mem­
bros. 

ARTIGO 2.0 

Membros da União 
São membros da União: 
a.) os Países que possuam a qualidade de membro na data da 

entrada em vigor da presente Constituição; 
b) os Países que adquiram a qualidade de membro conforme 

o artigo 11. 
ARTIGO 3.0 

Ambito da União 
A União comprende· em seu âmbito: 
a> os territórios dos Paf.ses-membto.s; 

b) as repartições de cotrelos estabelecidas pelos Países-mem-
bros em territórios não compreendidos na União; ~- • 

c) os demais territórios que, sem ser membros da. União, de­
pendem .sob o ponto de viSta postal de Países-membros. 

ARTIGO 4.0 

Sede da União 
A sede da União e de seus órgãos l)ennanentes se localiza em 

Montevidéu, capital <la República Oriental do Uruguai. 

ARTIGO 5.0 
Idioma Oficial da União 

O idioma oficial da União é o espanhoL 
ARTIGO 6.0 

Moeda-tipo 
Para a aplicação dos Atos da União se tomará como unidade 

monetária. o franco-ouro definido na Constituição da União Pos­
tal UniversaL 

ARTIGO 7.0 

Personalidade Jurídica 
Todo País-membro de acordo com sua legislação interna, outor­

gará capacidade jurídica à União Postal das Américas e Espa­
nha. para o correto exercido de .suas funçóes e a realização de seus 
propósitos. 

ARTIGO s.o 
Privilégios e Imunidades 

1. A União gozará no territói'io de cada. um dos Países-roem- • 
bros dos privilégios e imunidades necessárias para a realização 
de seus propósitos. 

2. OS Representantes dos Países-membros que concorram às 
reuniões dos órg_ãos da União e os funcionários desta quando no · 
cumprimento de funções oficiais do Organ1smo gozarão. igual­
mente, dos privilégios e imunidades necessários para o cumprtroen­
to de suas ativ_:idades. 

ARTIGO 9.o 

Uniões Restritas 
f 

Os PaÍSes-membros poderão estabelecer entre si uruoes mais 
estreitas com a finalidade de reduzir tarifas ou introduzir outras • 
melhorias sobre quaisquer dos serviços a que se referem os Atos 
da União aos quais os Países tenham aderido. 

ARTIGO 10 
Acordos Especiais 

~As Administracões postais dos Países-membros poderão ceie- 1 brar acordos espec-iais: · 

a) para melhorar os .serviços postaiS estabelecidos na Conven- r 
ção e nos Acord-os da União aos quais tenham aderido; 

b) para estapelecer em .suas relações recíprocas aqueles servi­
ços postais que realizem em seu regime interno e que não estejam 
previstos nos Atos da União. -

ARTIGO 11 
Departamento de Transb~;.rdos 

- COm a finalidade de receber e reexpedir as remessas oriundas 
das AdnüniStraçóes postais dos Países-membros e que dêem lugar 
a operações de transbordo no Istmo, funciona no Panamá, capi­
tal da República do Panamá, um Departamento ct_e Transbordos. 

CAPiTULO II 

Adesão~ Admissão e Retirada da União 

ARTIGO 12 
Adesão ou Admissão na União 

1. Os países ou territórios que estejam situados no Continen­
te americano ou suas ilhas e que tenham a qualidad_e de membros 
da União Postal Universal, desde que não tenham nenhum conflito 
de soberania com algum País-membro, ·poderão aderir à União. 

2. Todo paíS soberano das Américas, que não seja membro 
à a União Postai Universal, poderá .solicitar sua admissão na União 
Postal das Américas e Espanha. 

3. A adesão ou a solicitação de admissão na União deverá 
.i.ncluir uma declaração formal de adesão ã. Constittáção c aos 
Atos obrigatórios da União. 

ARTIGO 13 
Retirada da União 

Todo pa:.is terá direito a retirar-.o::.e da União, renunciando à 
sua q:ualidade de membro. 
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CAPiTULO III 
Organização da União 

ARTIGO 14 
órgãos da União 

1. Os órgãos da União são: o Congresso, as Conferências o 
Conselho COnsultivo e Executivo e a Secretar:ta Internacional. ' 

2. Os órgãó~s pelinanentes dá- União sao: ó COnselho Consul­
tivo e Executivo e a Secretaria Internacional. 

ARTIGO 15 

O Cong'resso 
1. O Congresso é o órgão supre-mo-:a.a- Ullião. 
2. O Congres:so se _coinporâ dóS_ Representantes dos Paises­

membro.s. 
ARTIGO 16 

Congressos Extraordinários 
A pedído de três Paí.ses-memOros pelo menoo e com a anuên­

cia de dojs terços dos Paíse.s~membros poder-se-ã celebrar um 
Congresso extraordinário. 

ARTIGO 17 

Conferências 
1. A pedido de cinco Administrações postais dos Países­

membros, pelo menos, e com a anuência de dois terços _dos Paí­
ses-membras, poder-se-á celebrar uma: Conferência com ·a finali­
dade de examinar questões técnicas ou a-d:ministr3.tivas. 

. 2. Por oca...~ão de celebrar-se um Congresso Postal Universal 
os Representantes dos Países-membros celebrarão uma Conferên~ 
ela para determinar a ação conjunta a seguir no mesmo. 

ARTIGO 18 
Conselho Consultivo e Executivo 

1. O Conselho Consültivo e Executivo assegurará entre dois 
Congressos a continuidade dos trabalhos da União conforme as 
disposições dos Atas da União e deverá efetuar eStudos e opinar 
sobre questões técnicas, de exploração, e_ econômicas, que interes­
sem ao serviço postal. 

2. Oa ine-nibros do Conselho Consultivo e Executivo exercerão 
• suas funções em nome e nci interesse da União. 

l 

ARTIGO 19 

Secretaria Internacional 
A Secretaria Internacional da União Postal das Am,éricas e 

Espanha, que é o órgão permanente de coordenação, informação 
e consulta entre a.s Administrações postais dos_ Pai.ses-rile·mbros, 
funciona na sede da União, dirigida e administrada por um. Dire­
tor-Geral e sob a alta inspeção da Direção Nacional dos Correios 
da República Oriental do Uruguai. 

CAPíTULO IV 
Finanças 

ARTIG_O 20 

Despesas da União. Contribuições dos Países-menibrÕs 
As despesas da União serão suportada;:; em comu"m por todos 

os Paí.ses-membros, que para tanto serão clawificados em certo 
número de categorias de contribuição. 

TíTULO II ~ 

Atos da União 

CAPíTULO I 

Generalidades 

ARTIGO 21 
Atos da Utiião 

1. A ConstituiçiW é o Ato fundamental da União e contém 
suas normas orgânicas. 

2. O Regulamento cferal contém aS di.~PoSições que assegu­
ram a aplicação da Constituição e o funcionamento da União. 
Será obrigatório para todos os Países-membros. 

3. A Convenção e seu Regulamento de Execução contêm as 
normas comuns aplicáveis ao serviço postal internacional e as 
disposições relacionadas com os objetos de correspondência. Estes 
Atos serão obrigatórios para todos os Países-membros. 

4. Os Acordos e .seus Regulamentos de ExecuÇão re~ularão 
os serviços que não sejam os de objetos de oorrespondênma. So­
mente .serão obrigatórios para os PaíSes_-membros q_uoe a eles te­
nham aderido. 

-5. Os Protoco:os finais, anexados eventualmente aos Atos da 
União mencionados nos parágrafos 3.o e 4.o, contêm as reservas 
a estes A tos. 

6. O Regulamento da Secretaria Internacional da União esta-
belece as normas para seu funcionamento. 1

• 

7. .O Regulamenw do Departamento de Transbordos esta­
belece as normas para o funcionamentp deste_ Departamento. 

ARTIGO 22 

Resoluções, Recomendações e Votos 

1. As Resoluções _são as decisões adotadas pelo Congresso 
com força obrigatória transítória, para os ·órgãos da União aos 
quais se -dirige a determinação. 

2. As __ recomendaç-ões e _os vo_tos carecem de força obrigatória. 
As- AdmiifistfáÇões que os observem terão a obrigação de comuni­
cá-lo às demais por intermédio da Secretaria Internacional da 
Unif.o. -

~CAPiTULO II 

Aceitação e Denúncia dO'S Atos da União 

ARTIGO 23 

Assinatura, Ratificação e outras Modalidades 
de Aprovação _dos Atos da União 

1. A assinatura dos .A.tos da União pelos Representantes Ple­
nipotenciários dos Países-membros, terá lugar ao término do Con­
gresso. 

2. A ·eonstituição_s-e:rá ratific~da, tãO logo seja :Possível, pelo.'i 
Países signatários. 

3. A aprovação dos Atos da União, diferentes da Consti­
tuição, será -regida pelas normas constitucionais de cada Pais 
signatário. 

4. Sem prejuízo do procedimento mencionado no parágrafo 
anterior, os Países signatários poderão ratificar ou aprovar os 
Atos provisoriamente, dando conhecimento disso por correspon­
dência à Secretaria Internacional da União. 

5. Se um País não ratificar a Cons-tituição ou não aprovar 
os outros Atos, nem um nem outros deixarão de ser válidos para 
os que houverem ratificado ou aprovado. 

.ARTIGO 24 

NotificaçãO- dãs Ratificações e de outras Modalidades 
de Aprovação do'S Atos da União 

Os instrumentos de ratificação da Constituição e, eventual­
mente, os da aprovação dos demais Atos serão depositados, no 
menor prazo, perante o Governo do País sede da União, o qual 
o comunicará aos demais países-membros. 

ARTIGO 25 

Adesão à Constituição -e aos outros Atos da. União 

Os Países-mem)Jros que não tenham assinado a presente Cons­
tituição, os Atos obrigatórios ou eventuoalmente os Atos faculta­
tivos, poderão a ele~ aderir e.m qualquer momento. 

ARTIGO 26 

Denúncia de um Acordo 

Cada País-membro terá a faculdade de .o::.uspender sua parti­
cipação em um ou em vários Acordos. 

CAPíTULO III 

Modificação dos Atos da União 

ARTIGO 27 

Apresentação de Proposições 
1. As proposições modificativas das Atos da União poderão 

ser apresentada.'i: 

a) pela Administração postal de um País-membro, sempre 
que deles participe; 

. b) pelo COnselho Consultivo e Executivo como conseqüência 
dos estudos que realize ou das atividades da esfera de sua: compe­
tência; 

_ c) pela Secretaria Internacional da _União no que se rela­
cione com a sua organização e ftmcionam.ento, após prévia adoção 
por um ou por vários dos Pafses-membros. 
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2. As ·proposições poderão ser apresentadas ao congresso. 
ou no intervalo dcs Congressos. As proposições relativas à Consti­
tuição e ao Regulamento Geral não poderão ser submetidas senão 
ao Congresoo. 

ARTIGO 28 

Modificação da CGnStituição. Ratificação 

1. Para serem adotadas, as proposições submetidas ao Con­
gresso, relativas à presente Constituição, deverão ser aprovadas 
por doi& terços, pelo menos, dos Paises-membros da União. 

2. A$ modificações adotadas por um Congresso serão objeto 
de um protocolo adicional e salvo acordo em contrário deste COn­
gress'o, entrarão em, vigor ao mesmo tempo que. o& Atos .. revistos 
no curso d&.tte me.s.roo Congresso. 

3. As modificações da Constituição serão ratificadas o mais 
brevemente possível pelos Pai.Ses.:..membros e os instrumentos desta 
ratificação serão tratados conforme as dispo$ições dos artigos 
23 e 24. 

ARTIGO 29 

Modificação da· Regulamento Geral, Convenção, Acordos, 
Regulamento da Secretaria Internacional e Regulamento 

do Departamento de Transbordos 

1. O Regulamento Geral, a Convenção, os Acordos, o Regu.. 
lamento da Secretaria .Iiitetnacional e o Regulamento do Depar­
tamento de Transbordos, estabelecem as condições a que estarão 
subordinados à aprovação das proposições que lhes di.ze~ respeito. 

2. Os Atos. mencionados no _parágriifo anterior entrarão em 
execução simultaneamente e terao a mesma duração. A partir 
do dia fixado pelo COngresso para execução destes· Atos, os Atos 
correspondentes ao Congresso anterior ficarão derrogados. 

CAPíTULO IV 
Legislação e NOrmas Subsidiárias 

ARTIGO 31l 

Complemento às Disposições dos Atos 

Os a.~untos relacionados com os· serviços postais que não 
estiverem compreendidos nos Atos da União, serão regulados, pela 
ordem: 

1.0 - pelas disposições dos .Atos da União PQ.stal Universal; 
2.0 - peios acord<m que os Países-membros firmarem entre si; 
3.0 - pela legislação interna de _cada Paí~-membro. 

CAPiTULO V 
Solução de Litigios 

ARTIGO 31 

Arbitragein 

Os litígios que se apresentarem entre as Administrações pos­
tais dos Países-membros sobre a interpretação ou apli~ação dos 
Atos da União serão resolvidos por arbitragem, de· Conformidade 
com o estabelecido no ~egulamento Ge:ral da União Postal Uni­
versal. 

TITULO III 

Disposições Finais 

CAPíTULO úi'IICO 
ARTIGO 32 

Execução e Duração da Constituiç.ão 
A presente Constituição entrará em execução no diaprlmeiro 

de julho do ano de mn novecentos e setenta e dois e permanecerá 
em vigor durante temPo _indeterminado. -· 

Em fé do que os Representantes Plenipotenciários ~o~ Go­
vernos dos País_es-membros assinaram a presente Constltmçao, na 
cidade de Santiago, ~apita! da República do Chile, aos vinte e seis 
dias do mês de novembro dQ ano de mil n_ovecentos___!!_setenta e um. 

Art. 

PROTOCOLO ADICIONAL A CONSTITUIÇãO DA 
UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

íNDICE 

I. (Artigo 8.0 da Constituição de Santiago, modificado) - Pri­
vilégios e imunidades. 

II. (Artigo 19 da Constituição de Santiago, modificado, que pa.ssa 
a ser 11) - Departamento de Transbordos. . 

rrr. (Artigo 16 da Constituição de Santiago, modificado, que pas-
sa a ser 17) - Conferências. · 

IV. (Artigo 22 da Constituição de Santiago, modificado) - Reso­
luções, recomendações e votos. 

V. Exeeução e duração do PrOtocolo Adicional à Con.stituição 
da União Postal das Américas e Espanha. 

PROTOCOLO ADICIONAL A CONSTITUIÇÃO DA 
UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

Os Representantes Plenipotenciários dos Governos dos Paises­
membros da União Postal das Américas e Espanha, reunidos em 
Congresso em Lima, capital do Peru, tendo em. vista o artigo 28, 
parágrafo 2.0 , da Constit_uição da União Postal das Américas. e 
F)spanha, firmada na cidade de Santiago, capital da República do 
Chile, em vinte e seis de ,.novembro do ano de mil novecentos e 
setenta e um,- adotaram oob reserva de ratificação, as seguintes 
modificações à referida Consti-tuição. 

·ARTIGO.! 
(Artigo 8.0 da Constituição de Santiago, modificado) 

Privilégios ~ imunidades 

1. A União· gozará no território de cada um, dos Países-mem­
bros dos privilégios e imunidades necessários para a realização 
de seus propósitos. . 

2. Os Representantes. dos Países-membros que concorram às 
reuniões dos órgãos da União e os funcionários desta, quando em, 
cumprimento de missões oficiais do Organismo gozarão, igualmen­
te, dos privilégios e imunidades necessários para o cumpri.mento 
de suas atividades. 

ARTIGO II. 
(Artigo 19 da Constituição de Santiago, modificado, 

que passa a ser 11} 

Depa~ento de .7Tansbordos 
Com a finaUdade de receber e _reexpedir as remessas oriundas 

das Adrnlnistrações postais dos ~a..íses-m.embros e que dêem,_ lugar 
ã-operaçõés tlé transbordo n-o ~trno, funciona. no Panamá, capital 
da República do Panamá, um Departamento de Transbordas. 

AA'tiGo·rrr 
(Artigo 16 da Constituição de Santiago. 

modificado, que passa a ser 17) 

Conferências 

J. Par solicitação de cinco ~dll)inistraçõe$ postais dos Países­
membros, pelo menbs, e com a a_n_unêcia: de dois terços dos Paí­
ses-membros, poder-se-á celebrar uma Conferência, com a finali­
dade de examinar questões. técnicas ou administrativas. 

2. Por ocasião da celebração de U:tl\ Congresso Postal Uni­
verna.J. os Representantes dos Países-membros celebra,rão um.a 
Conferência para determinar a ação conjunta a seguir no referido 
Congresso. 

ARTIGO IV 
(Artigo 22 da Coristituição de Santiago, modificado) 

Resoluções, Recomendações e Votos: 
1. As Resoluções são a.s decisões adotadas pelo Congresso 

com força obrigatória transitó.ria, para os órgãos da União aos 
quais se dirige a determinação. 

. 2. As--recomendações e os votos carecem de força obrigatóda. 
As Administrações que os observem terão a obrigação de com.u­
nicá-lo às demais por interm·édio da Secretaria Internacional da 
União. 

ARTIGO V 
Execução e Duração do Protocolo Adicional 

à Constituiçãc:. da União Postal 
das Américas e Espanha 

O pr~ente Pr{)tocolo Adicional começará a ser executado no 
primeiro dia d·a mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta 
e seis e permanecerá em._ vigor por tempo indeterminado. 

, Em fé do que, os· Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos Países-membros ;redigiram o presente Protocolo Adicio­
nal, que terá a mesma força e o mesmo valor como se suas dispo­
sições estivess_em inseridas no próprio texto da Constituição e 
assinam um exemplar que fl~Jará depositado nos arquivos do 
Governo do PaW sede da União. O Governo do Pais sede do Con­
gresso entregará uma cópi<,L a Cada Par·te. 

Assinado em Lima, capital do Peru, aos dezoito dias do mês 
de março do ano de mil novecentos e setenta e seis. 

., 
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REGULAMENTO GERAL 
DA 

UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

os abaixo assinados Representantes Plenipotenciários dos 
Governos dos Países-membros da União, rennidos em Congresso em 
Lima capital do Peru, tendo em vista o a.~lgo 21, parágrafo 2.0

, 

da Constituição da União Postal das Arnenc";s 7 Espanh~, con­
cluída na cidade de Santiago, capital da Republica do Chile, em 
vinte e seis de novembro de mil novecentos e setenta e um, a~ota­
ram de comum acordo, no presente Regulamento Gera!, as dispo­
sições que asseguram a aplicação de dita COnstituiçao e o seu 
funcionamento. 

CAPíTULO I 
Adesão, admissão e retirada da União 

:ARTIGO .101 
Adesão ou admissão na União. Procedimento 

1. A nota de adesão ou a solicitação de admissão, deverá ser 
dirigida pelo Governo do pais Interessado, pela via diplomática, 
ao Governo da República. Oriental do Uruguai, o qual a comunicará 
aos demais Países-membros da. União. 

2. Para ser admitido como membro requer-se que a solicitação 
seja aprovada, pelo menos, por dois terços dos Pa!ses-membros. 

3. Considera-se que os Palses-membros aprovam a solici­
tação quando não houverem respondido no prazo de quatro meses, 
a partir da data em que se lhes tenha enviado a comunicação. 

4. A adesão ou admissão de Uin país na qualidade de membro 
será notificada pelo Governo da República Oriental do Uruguai aos 
Governos de todos os Países-membros da União. 

5. Ao país solicitante será comunicado o resultado e se for 
admitido, a data a partir da qual é considerado membro, e demais 
dados relativos à sua aceitação~ 

ARTIGO 102 
Adesão aos Atos da. União. :rrocedimento 

1. Os Paises-membros que tenham subscrito os Atos revistos 
pelo Congresso, deverão --a eles aderir no mais breve prazo possível 

2. Os Palses-membros que não tenham assinado os Atos dos 
Acordos, por deles não participarem, poderão em qualquer tempo, 
aderir a um ou vários dos referidos Acordos. 

3. Os instrumentos de adesão relativos aos casos previstos no 
artigo 24 da Constituição e nos parágrafos 1.0 e 2.0 do presente 
artigo, serão dirigidos pela via d.lPlomática ao Governo da Repú­
blica Oriental do Uruguai, o qual notificará este depósito aos 
Países-membros. 

ARTIGO 100 

Retirada da União. Procedimento 
1. Todo Pais-membro terá a faculdade de retirar-se da União 

mediante denúncia da Constituiçãq que deverá ser comunicada 
pela via diplomática ao Governo da República Oriental do Uruguai 
e por este aos demais Governos dos Países-membros. 

2. A retirada da União será efetivada ao ténnlno do prazo 
de um ano a partir do dia do recebimento pelo Governo da Repú­
blica Oriental do Uruguai da denúncia prevista no parágrafo 1.0 

3. Todo Pais-roe!lp.bro que se retire deverá cumprir com todas 
as obrigações estipuladas no.s Atos da União até o dia em que .se 
efetivar sua retirada. 

OAP!TULO II 
Funcionamento dos órgãos da União 

ARTIGO 104 
Organização e funcionamento dos Congressos 

1. Os Representantes dos Países-membros se reunirão em 
Congresso a cada cinco anos aproximadamente. 

2. Cada ·congresso désignará O pais no qual deverá reunir-se 
o Congresso seguinte sempi:e que houver oferecimento1 a esse res­
peito, do País designado. Se forem vários os países que se ofere­
cerem, a decisão terá lugar mediante votação em escrutínio se­
creto. 

3. Se não for possível a realização de um Congresso no pais 
escolhido, a Secretaria Internacional, com a urgência requerida, 
realizará as gesteõs necessárias para tratar de encontrar um pais 

-que- est-eja disposto a· ser _.sede do Congresso, submetendo-o ao Con­
selho Consultivo e Executivo para sua aprovação. 
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4. Se ao encerrar um Congresso não houver nenhum país que 
se tenh3. o_ferecido para sede do próximo, a Secretaria Internacional 
realizará. posteriormente as gestões menc~onadas no parãgrafo 3.0 

5. Quando um Congresso deva ser reunido sem que haja ofe­
recimento de um governo, a secretaria Internacional, de acordo 
com o Conselho~ Consultivo e Executivo e com o Governo da Repú­
blica Oriental do Uruguai, adotará as disposições necessárias para 
co::wocar e organizar o Congresso no País sed~ da União. Neste 
caso, a secretaria IntemaciOnaJ. exer_çerá aS_ 1'tinções de GovernO 
anfitrião. 

6. Mediante prévio acordo com a ·secretãrta Iriternacional, o 
Governo do :Pais-sede do Congresso, fixará a data definitiva, assim 
como o lugar onde_ deva reunir---se o CongTé.Sso. Em princípio, um 
ano antes desta data o Governo âo :?aís ~ede do Cong.resso enviará 
convite ao Governo de cada País-membro, diretamente, ou por 
intermédio cta Secretaria fute_rnaclonal. 

7. As finalidades do Congresso são: 

a) rever e completar, se for o caso, os Atos da União, e 
b) tratar quantos assuntos sejam submetidos à sua conside­

ração. 
8. Cada País~ membro se fará representar por um ou por vários 

delegados ou pela delegação de outro país. A delegação de um 
país não poderá_ representar senão a um país além do seu. 

9. Cada Congresso para a organização e desenvolvimento de 
seus trabalhos apUcará o Regimento inter:o.o permanente dos Con­
gressos anexo ao -presente Regulamento. 

10. Nas deliberações -cada País-membro te~á <l:ir~ito a um 
voto. 

11. Todo :Pais~m~mbro terá direito a formular reservas à Con­
venção e seu Regulamento de ExecuçiÍo e- àos Acordos e seuS Re­
gulamentos na hora de assiná-los. 

12. O Governo do País sede do Congresso notificará, aos Go­
vernos dos Países-membros os Ato.s que o Congresso adote~ 

ARTIGO 105 

Organização e funcionamento dos 
Congressos Extraordinários 

1. Os Países-membros se reunirão em Congresso extraordi­
nârio, quando a impÓrtância a urgên.Cia dos- assuntos _a tratar 
não permitam esperar a celebração de um Congresso ordinário. 

2. Os Países-membros que o promovam_, indicarão ao mesmo 
tempo qual deles está disposto a ser a ~ede do CP~_gres,sp extraor­
dinário, a fim de que a Secretaria Internacional possa obter a 
anuência de todos os demais Paises-~embros. 

3. O Governo do País, designado como sede_ do Congresso 
extraordinário, enviará o competente convite ao Governo de cada 
Pais-membro, pelo menos seis meses antes da dã.ta indicada para 
o inicio do Congresso extraordinário, diretamente, ou 'por inter­
médio da Secretaria Internacional. 

4. Aplicam-se por analogia, os parágrafos s.o 9.0, 10 e 12 do 
artigo 104. 

5. Todo pais terá direito a formular reservas aos acordos e 
deciSões que se adotem em um Congresso extraordinário. 

ARTIGO 106 

Organização e funcionamento das Conferências 

1. As Administrações postais dos :Países-membros que pro­
movam a reunião de uma conferência, indicarão ao mesmo tempo 
qual delas está disposta a que seu país seja sede da mesma. A 
Administração postal de dito país, de acordo com a Secretaria 
Internacional, dirigirá a competente conv~ão às d-emais Admi­
nistrações dos Países-membros, diretamente ou por intermédio 
desta última. 

2. Quando a Conferência deva celebrar-se por ocasião de um 
Congresso da União Po,stal Univer.sal, a Secreta.ti,a Internacional 
convocará, com tempo suficiente, Os Representantes dos Países­
membros para que se reúnam na cidade designada como sede do 
referido Congresso_ na data que tenha sido determinada pelo Di­
retor-Geral da Secretaria Internacional de acordo com o Presi­
dente do Conseuio Co~sultivo e EXecutivo;- -sem que em nenhum 
caso possa exceder de sete dias de antecipação à fixada. para 
abertura do Congresso. Em di ta con:terêriCia se examinarão aS 
proposições e assuntos de maior interesse_ para .. ~ União, a_ fim de 
determinar os prO<!edhnentos de_ ação conjunta a seguir. A con­
ferência se reunirá. à margem do Gongresso Pos,tal Universal quan­
tas Vezes se estim.e ;necessário. 

3. Cada Conferência aprovará o Re_gimento interno que seja 
necessário para seus trabalhos~ AM · Sua aprovação vigorará o 
anterior. 

AATIGO 107 
Conselho Consultivo e Executivo 

1. o Conselho cOilsriltivo e Executivo se comporá de um Pre­
sidente e quatro membros. A Pnesidência co-rresponderá de direito: 
ao País sede do Congresso.-Os quatro membros do Conselho serã.Q 
deSignados pelo Congresso mediante eleição entre os países que 
apresentem sua candidatura. 

2. Nenhum Pais-membro será eleito sucessivamente mais de 
duas vezes exceto quando lhe correspOnda desempenhar a Presi­
dência do Conselho, em virtude do Q.isposto no parágrafo L 0 

3. A primeira reunião de cada Co~lho s.erá convocada du­
rante o Congresso pelo Presidente des.te. Nela se elegerá _um pri­
meiro e um segundo Vice-Presidente. Se o :pais a quem cortesponde 
a Presidência a ela reununciar, se converterá em membro de direi­
to, passando a desempenhá-la o primeiro Vice-Presidente. Nesse 
caso, o segundo Vice-Presidente passará a primeiro e se elegerá 
um novo segundo Vice-Presidente entre os membros restantes. 

4.. Se en~e dois Congresso&- se produzir algUma vacância no 
·conselho ConsUltivo e ExecutivO caberá _pr-eenchê-la, por direito 
próprio, o membro da União que na última eleição houver obtido 
o maior número de votos sem ~ver sido eleito, e assim sucessi­
vamente. Considera-:-se que se produziu uma vacância no Conselho 
consultivo e Executivo, quando um membro do mesmo não com­
pareça a duas reuniões consecutivas ou renuncie a ser integrante 
deste. 

5. O Representante de cada um dos Países-membros do Con­
selho será designado pela Administraçã:o do seu país. Com exceção 
das sessões celebradas durante o Congresso, este Representante 
-deverá ser um funcionário qualificado da Administração postal. 

6. Convocado por seu Presidente, por intermédio da Secretaria 
Intemacionál1 o Conselho celebrará uma sessão anual na sede da 
União._ Em todas as suas reuniões o Diretor-Geral da Secretaria 
Internacional exercerá as funções de Secretátio Geral e poderá 
tomar parte nos debates do Conselho sem direito a voto. O Conselho 
redigirá seu Regimento; até então atuará com o regimento an­
terior. 

7. Em caso de necessidades para lograr os objetivos da União, 
o Presidente, com a anuência de outros dois Países-membros do 
Conselho poderá con voe ar reunião extraordinárta. 

8. As funções de me!llbro do Conselho Consultivo e Executivo 
serão gratuitas. As despesas de funcionamento estarão a cargo 
da União. Com exceção .-o:as re~iões que se realizem durante o 
Congresso, o Representante de cada um dos Países-membros terá 
direito ao reembolso do preço da passagem pela via realmente 
utilizada, que pode ser: 

a) passagem aérea· de ida e volta eni classe econômica,, ou 
b) qualquer outro melo sempre que sua importância não ex­

ceda o custo da passagem de ida e volta em avião classe_ econômica. 
9. A Administração postal da República Oriental do Uruguai 

.serà convidada a participar em suas reuniões na qualidade de 
observador, se esse pais não for membro do Conselho. Do mesmo 
modo poderão participar como observadores as Administrações dos 
Países-membros, mediante prévia comunicação à Secretaria Inter­
nacional. Também poderá ser enviado convite ao Comitê de Linhas 
Aéreas da União e a qualquer outro organismo qualificado que 
desejar associar a seus trabalhos. 

10. O Conselho ConsUltivo e Executivo coordenará e super­
visionará _todas as atividades da União com as seguintes atribUições 
em particular: 

a) manter contato com as Admlnlstrações postais dos Pa!ses­
membros, com os órgãos da União Postal Universal, com as Uniõe~. 
postais restritas e com qualquer outro organismo nacional ou inter~ 
l!-acional; 

b) atuar como controlador das atividades da Secretaria Inter-. 
nacional; -

c) nomear, mediante apresentação do Diretor-Geral, o Con·M 
selheiro, após· Prévio exame do~ títulos _de competênCia profissional 
postal de candidatos propostos pelas Administrações dos PaiseS·· 
membros; · 

d) para a: nomeação de que trata o inciso c) o Conselho leva-· 
rá em conta que a pessoa que ocupe esse posto deverá pmsuir 
a nacionalidad·e do país cuja Administração o tenha proposto. 
os empregados da Secretaria Internacional podem pleitear ::t: 
ocupação do citado cargo; 

e) ap.t·ovar a Memórlã _-am.ütl elàborada pela Secretaria Inter~ 
nacional sobre as atividades da União; 

i) autorizar o orcamento anun.I d.a União dentro dos limites 
fi:X.ados _pe~o CongresSo. Estes limites somente poQeráo ser u.ltr~.-

• 
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passados por iniciativa do Conselho e com a aprovação da ·maioria 
dos Países-membros; -

g) examinar e autorizar as solicitações de transposição entre 
programas e entre grupos de despesas de um mesmo programa do 
orçamento a;utorizado para_ o ano corrente, feitas pelo Diretor­
Geral; 

h) realizar, por mandato ou por .sua iniciativa, estudos rela­
tivos aos problemas administrativos, jurídicos, legislativos, técni­
cos, de exploração e econômicos que -apresentem_ interesse ou que 
possam influir nas Administrações postais dos Países-membros 
ou na União; --

i) diligenciar ·e favorecer, através ,de especialistas em ensino 
postal, a implantação e desenvDlvimento de escolas postais nacio­
nais nos países da União que o solicitem; 

j) aprovar os prqgramas e estabelecer normas acerca da orien­
tação geral e métodos aplicáveis nas escolas técnica~ postais da 
União, assim como as normas de orientação geral sobre a progra­
mação dos estudos e textos aconselháveis Para aquelas escolas 
nacionais que solicitem assessoramento; 

I) aprovar a designação do PaíS- Sede dO próxirilo Congresso 
no caso previsto no artigo 104, § 3.0, após prévia votação se houver 
mais de um candidato; 

m) apresentar proposições de modificações dos Atos ou reeo­
mendagões dirigidas às Administrações postais dos Países-mero­
bros ou proposições, sugestões ou recomentações dirigidas ao Con­
gresso. Em ambos os casos as proposigões devem ser resp.ltantes 
de trabalhos ou estudos que caibam ao Cons·elho de acordo com 
este artigo ou por delegação do Congresso; 

n) estabelecer normas acerca dos documentos que a Secreta­
ria Internacional deve publicar, distribuir e vender; 

o) o funcionamento das escolas postais e a organização e 
de$envolvimento dos cursos serão supervisionados pelo Conselho 
Consultivo e Executivo por intermédio da Secretaria Internacio­
nal; 

p) promover a cooperação internacional para facilitar, por 
todos os meios de que disponha, a assistência técnica às Ad'm.ini.s­
trações postais dos países_ em vias de desenvolvimento; 

q) as demais atribuições necessárias para o devido cumpri­
mento do objeto do Conselho . 

11. O Conselho Consultivo e _Executivo apresentará, pelo 
menos com quatro meses de antecedência ao próximo Congresso, 
um informe sobre o conjunto das atividades realizadas no período 
entre um e outro Con~esso. 

ARTIGO 108 

Idiomas utilizados para a publicação de documentos, 
Deliberações e a correSpondêitcia de serviço 

1. Os documentos da União serão fornecidos à.s Adminis­
. trações no idioma oficial daquela. Contu<lo, para a correspondência 
de serviço emitida pelas Administrações postais dos Países-mem­
bros cujo idioma não seja o espanhol, estas pD<ierão empregar 
seu próprio idioma. 

2. Excepcionalmente, o Conselho Consultivo e Executivo po­
derá autorizar a tradução, para os idiomais francês, inglês e por­
tuguês, de publicações que se revistam de interesse especial para 
a execução dos serviços. 

3. Para as deliberações dos Congressos, Conferências e Reu­
niões da União, além do idioma espanhol serão admitidos os idio­
mas francês, inglês e port.ugnês. Fica_ a critério dos organizadores 
da reunião e da Secretaria InternaCional a escolha do sistema 
de tradução a empregar. 

4. As despesas decorrentes da: interpretação referida no pará­
grafo a~terior correrão por conta da União. 

CAPíTULO ill 

Secretaria Internacional d'a União 

ARTIGO 109 

Atribuições da Secretaria Internacional 
1. No âmbito de suas funções gerais, corresponde à Secre­

taria Internacional: 
a) reunir, coordenar, traduzir, publicar e distribuir os do­

cumentos e informações de qualquer natureza, que interessem ao 
serviço postal da União; 

b) realizar consultas por iniciativ·a própria ou a pedido de 
uma Administração postal a fim de conhecer opiniões com caráter 
ilustrativo; 

c) proporcionar todas as informações que lhe solicitem as 
Administrações postais, a União Postal Universal, as Uniões reE>-

tritas ou Os organismos internacionais que se interessem pelos 
asSuntos pos t.aJs; 

d) intervir _e_ colaborar nos planos de assistência técnica mul­
tilateral e na execução dos mesmos, representando a União ante 
os respectivos Organismos internacionais; 

e) preparar e encaminhar os pedidos de modificação ou inter­
pretação dos Atos da União, notificando oportunamente os resul­
tadoo; 

f) emitir opinião em questões l!tigiosas, quando as partes inte­
ressadas o -requeiram; 

g) zelar pelo cumprimento dos Atos e pelos assuntos relacio­
nados com os interesses da União; 

h) redigir e distribuir oportunamente uma Memória anual 
sobre os trabalhos que realize, a qual deverá ser aprovada pelo 
Conselho Consultivo e Executivo; 

i) publicar a lista dos Países-membros da União com indi­
cação dos Acordos .sue tenham assinado, ou aos que tenham ade­
rido; 

j) organizar a Seção Filatélica, que lnan'terá uma exposição 
permanente e classificada dos selos e máximos postais que receb~. 
Além disso atenderá e dará a conhecer às Administrações post.ais 
dos Países-membrqs as informações e os assuntos filatélicos que 
~ teressem à União; 

1) confeccionar e distribuir a insígnia da União, para uso pes­
soal dos funcionários das Administrações postais; 

m) colocar em prática os programas de assistência técnica 
e de assistência para o desenvolvimento do ensino postal a nível 
nacional no âmbito da União e realizar as tarefas de supervisão e 
controle das escolas e cursos postais da União, de acordo com as 
diretrizes traçadas- pelo Conselho Consultivo e Executivo. 

2. No âmbito dos Congressos, Conferências e Reuniões da 
União. corresponde à Secretaria Internacional: 

a) intervir na organização e realização dos Congressos, uon­
ferências e Reuniões determinadas 'Pela União; 

b) nos casos previstos nos artigos 104, § 3.0 e 105, § 2.0 • encar­
regar-se de encaminhar as consultas pertinentes a cada um dos 
Países-mé-fubros para a fixação de uma- nova sede. -Em s_eguida, 
dar conhecimento ao Conselho Consultivo e Executivo do resul­
tado da- gestão e solicitar seu pronunciamento em favor de um 
d!Qs Países ofertantes. Comunicar, então, a cada Gm.~erno o nome 
do país que o Conselho Consultivo e Executivo houver designado 
como sede do Congresso; 

c) distribuir oportunamente as proposições que as Administra­
ções postais remetam para a consideração dos Congressos, Confe­
rências e Reuniões da União; 

d) preparar a agenda para as reuniões do Conselho Consultivo 
e Executivo e o informe sobre seus estudos_ e recomendações que 
apresentará ao Congr-essO; - -

e) publicar os documentos dos Congressos, COnferências e Reu-
niões da União; - -

3. No âmbito dos Congressos e demais reuniões dos organi.s­
m<_Js da União Postal UniverSal, compete à Secretaria Internacional: 

a) orgtinizar ~ realização da conferência dos Países da União, 
formular os conv1tes correspondentes e assegurar as funções da 
Secretaria da Conferência; 

- b) traduz-ir e ·cusÚibuir ilnediatamente as proposições que as 
Administrações postais da União Postal Universal apresentem ao 
seu respectivo Congresso e que se revistam de interesse para a 
União; 

c) prestar toda a colaboração necessária que as Delegações 
dos Países-membros da União requeiram para o completo desen­
volvimento e cumprimento de suas funçõe.s; 

d) durante a Conferência a realizar-se por ocasião dos Con­
gressos Postais Universais, se analisarão e estudarão as proposi­
çõ~_ que se revistam de inter~se para a União e aquelas que os 
P-ru.ses-membros assim o solicitem. A Secretaria Internacional for­
necerá um resumo dos resultados da Conferência, a cada um dos 
Países-membros; 

e) ao final do Congresso Postal Universal a Secretaria Inter­
nacional fará chegar aos- Países-membros e ao Conselho Consul­
tivo e Executivo, uma síntese dos textos dos Atos da união Postal 
Universal que hajam sofrido modificações de fundo ou que sejam 
absolutamente novos. 

4. No ãmbito das publicações, compete à Secretaria Inter­
nacional: 

a) manter em funcionamento a seção de traduções de maneira 
que constitua um Centro de Tradução apto para cumprir as tare-
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f-as que lhe correspondarn de acordo com o regime linguistioo da 
União e o da União Postal Uiilversal; 

b) além disso publicará a preço de custo, e no caso, traduzi­
rá para o espanhol os seguintes documentos: 

1.0 os A.tos definitivos e o Código anotado dos CongreSsos da: 
União; 

2.0 os A.tos definitivos e o Código anotado dos Congressos da 
P"nião Postal Universal; 

3.o os estudos do Conselho Consultivo de Estudos Postals, ple­
namente concluíq.os e que, a ju~zo do Conselho Consultivo e Exe­
cutivo sejam de interesse para a União; 

4.0 ) distribuirá os documentos de qualquer natureza que -con ... 
sidere de interesse ou que lhe sejam expressamente solicitados 
pelas. Administrações dos Pslses-membros ·ou suas Delegações nos 
Congressos, Conferênciais e Reuniões; 

5.0 publicará e distribuirá uma compilação oficial de todas 
as informações relativas à execução _dos Atqs <la União. 

5. Publicará_ e fará chegar às A.dm!n!strações postais dos 
Paises-membros com pelo menos dóis meses de antecedência do 
Conselho Consultivo e Executivo. 

8 . Publicará e fará chegar às Administrações postais dos 
paises-membros com pelo menos dois meses de antecedência d"o 
próximo Congresso, os informes sobre o conjunto de atividades 
realizadas pelo Conselho Consultivo e Executivo entre o período 
de dois Congressos. 

ARTIGO 110 
Diretor-Geral e Vice Diretor-Geral 

da Secretaria Internacional 

1. A. Secretaria Internacional será dirigida e administrada 
por um Diretor-Geral assistido por um Vice Diretor-Geral, elei­
tos pelo Congresso. A duração de seus mandatos será pelo período 
compreendido entre o Congresso que 05: designa e o seguinte. 

2. O Diretor-Geral e o Vice Diretor-Geral são eleitos me­
diante voto secreto,_ efetuando-se em prtmeiro lugar a eleiÇ~o para 
o posto de Dlreúor-Geral. Os candidatos serão propostos pelo 
GoVerno de seus respectivos países ao Governo ao qual corres­
pondo a Autoridade de A.Ita InSpeção e deverão ser naturais do 
país que os proponha. Os candidatos eleitos, contudo, não poderão 
ser naturais de um mesmo pais. Seu mandato poderã ser reno­
vaqo uma véz. 

3. Se o posto de Diretor-Geral se tomar vago, este será 
ocupado pelo Vice Diretor-Geral até conclulr~se o periodo para o 
qual foi eleito o Diretor-Geral. No caso de vacância dos dois pos­
tos, o Conselheiro assumirá a direção da Secretaria Internacional 
por um período de 180 dias, durante o qual o Conselho Consultivo 
"J Executivo poderá eleger um Diretor-Geral .dentre os candidatos 
propostos pelos Paises-membros para ocupar dito CargO até o pró­
ximo Congresso. Para isso D Governo do pais-sede da União reque­
rera dos Países membros a apresentação de candidatos para. o 
cargo de Diretor-Geral. Se o conselho Consultivo e Executivo não 
puder realizar eleição no prazo anteriormente indicado ou os 
candidatos não forem idôneos ou não houverem candidatos, o 
conselho continuará à frente da Sec_retaria Internacional até o 
próximo Congres-s:-o. ·· -~ 

4. Se somente o posto de Vice-Diretor-Geral tornar-se vago, 
o Conselheiro assumirá temopariamente .as funções do cargo até 
que o Conselho Consultivo e Executivo, durante sua próxima reu­
nião regular, nomeie o_ substttuto __ por analOgia com o § 3.0, por 
um prazo que se estenderá -até o próximo Congresso_, e:ni cuja 
oportunidade se efetuarã uma eleição normal para o cargo. 

5. No ca:so _ dos funcionários de categorià s'tlperior da Secre­
taria Internacional, esteS poderão apres-entar· suas candidaturas 
diretamente ao Congresso ou ao ConselhO Con~ultivo e Executivo 
conforme o caso, acompanhada de seus curriculum vitae. 

A.."l.TIGO 111 

Atribuições d'o Diretor-Ger2.l e do Vice-Di.retor-Garal 

1. o Diretor-Gerai da Secretaria Internacional terá, alêm 
das atribuições que expressamerite o ·c-onsignam os Atos da União 
e as inerentes às tarefas confiadas à Secretaria Internacional, as 
seguintes: ·-

a) dirigir a Secretaria Internaciona1 da··l1nião; 
b) nomear e destinguir o pessoal d-a secretaria:lntern:acional, 

de acordo com as atribuiç-ões que a respeito, e;xptessamente, de­
termina o seu Regulamento; 

c) participar dos Congressos,_ Cn:terênéias e R-euniões da 
União, podendo tomar parte nas__d·eUb_e-r:-aç_ões sem direito a voto; 

d) participar," na· qualidade de observador, dos CongreSsos- êla 
União Postal. Universal, além de organizar a reunião dos Reprc­

-sentantes dos Países-membros e assegurar o serviço de tradução; 
e) participar dos Congressos,- Conferências e Reuniões é! e 

COnselho Consultivo de Estados Postai':! da União Postal Universal; 

f) participar, quando for necessário, das reuniões do Comftê 
de Linhas Aéreas da União Postal das Américas e Espanha para 
apresentar os temas que o encomendar o Conselho Consultivo e 
Executivo, a fim de obter o melhoramente dos serviços aero~pos­
tais. Quer assista pessoalmente 6ti Seja representado pelo Pais­
membro do lugar onde se celebre a reunião, ou por outro pais, o 
Diretor-Getal preparará um informe para levar ao conhecimento 
do Conselho Consultivo e Executivo os resultados e as conclusões, 
se os houver; 

g) no caso· em que o ·estime mais favorâvel, convidar um Pas­
-membro a representar a União- em ·qUalquer Conferência ou reu­
nião, incluindo as reuniões do conselho EXecutivo e Conselho Con­
sultivo de Estudos Postais da União Postal Universal, para as quais 
a Secretaria Internacional houver sido convidada. 

2. O Vice~-ôireto:C-o-eral asSistirá o: Diretor-Geral e n~ au"" 
sência deste asumirá suas fu:r:tções. 

ARTIGO 112. 
Documentos, Jntorrilações e S'elos Postais 

·que Devam as· Administ"rações Po:stais Remeter 
à Secretaria Internacional 

• 1. As Administrações postais dos Países-membros . deverão 
enviar, regular e. oportunamente, a Secretaria Internacional da. 
União: 

a) todas as informações qUe a Secretaria Internacional soli­
cite pal'a as publicações, melnóriã.-s e d~mais assuntos de su?- c~n-:1-
petêncJa, em forma tal que permitam a execução de sua atnbmç:.ao 
no mais breve prazo; 

b) as leis e regula,mentos _postais e_ suas. modificações sucrs_si-
vas; 

c) o guia postal cada vez que se edite; 
d) o texto em seu próprio idimiia; das proposições que sub-: • 

metem à consignação dos Congresso~ Postais Universais; 
e) três -e:Xem:Plates dos selos postais que emitam, indicando os 

dados relacionados com a emissão. 

2 A informacão remetida em cumprimento do § 1.0 • prece­
dente·, segundo o -caso, dev~r:i m~nter-se atualizada e p_a:a t_al 
fim as Administrações coniunicat·ão sem de..--nora toda modlficaçup _( 
que introduzam. 

__ - 3. M Administrações dos Paises-membr.o_s, do~ mesmo modo, 
informarão à secretaria Internacional da Umao, tre~ meses. antes 
da data da celebração de cada .Congresso-. da~ gesto:s rea1Izacla'5 • 
com o fim de tornar efetivos em seus respectivos pa1ses os votos 
e recomendações do último Congresso. 

ARTIGO 113 
DistribuiÇão das Publicações 

1. A Secretaria Internacional distribuirá gratuitamente, en­
tre os Países-membros, todas as publicações que edite, observando 
as seguintes proporções: 

a) dos Atos definitivos do.S Congressos da União, 3 exempla­
plares para ca-da unidade de Contribuiç.ão; 

b) dos A.tos defintivos do_ Congresso da União Postal Univer­
sal e dos estudos do Congresso Consultivo de Estudos Postais 
CCCEP), 2 exeli)plares para cada unidade de contribuição; e 

c) dos demais docu!nentos, um exemplar por unidade de con­
tribuição. 

2. As _Administrações que desejem um número menor de pu­
blicação o notifiC:iirão à Secret_aria Internacional. 

3. Os exemplares adicionais das publicaç.ões efetuadas pela 
Secretaria Internacional serão fornecidos, a quem os requeiram, 
a préço de cuSto. 

4. A Secretaria da União Postal Universal serão enviados 
chico exemplares das publicações de que tratam os incisos a) e 
b) e dos exemplares das demais publicações que o Dlretor-Oe~q.l 
da SeCretaría Internacional julgue conveniente. 

5. Aos escritórios C.ent;rais das uniões restritas se enviarão 
dois exemplares das publicações mencionadas na alínea a). 
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ARTIGO 114 

Prazos Para a Distribuição das Publicações 

A Se7retaria Internacional fará a distribuição das publicações 
nos segmntes prazos: -

a.) os Atos definitivos dos Congressos da União, três meses an-
tes de entrarem em vigor; -

b) os Atos definitivos do Congresso da União Postal Universal 
nove meses depois de recebidos da Secreta_ria Internacional da 
União Postal Universal; 

c) os demais documentos e publicações no menor tempo dos­
sível, observando prioridade para os assunt'os urgentes. 

ARTIGO 115 

Aposentadorias e Pensões do Pessoal 
da Secretaria Internacional da União 

As aposentadorias e pensões dO PeSSOal d-a secretaria Int_erna­
cional serão pagas pelo fundo próprio- que :Para tal -fim dispõe de 
verba destinada a- esse fim. No caso de dito fundo ser insuficiente 
s-erão pagas conforme o § 2.0 do art. 124 deste Regulamento. ' 

CAPíTULO •:W 
Assistência Técnica e Ensino Postal 

ARTIGO 116 

Intercâmbio de FuncionáriOs 

1. As Administrações dos Países-membros, diretamente ou 
po~ intermédio da Secretaria Internacional, entender-.se-ão para 
efetuar o intercâmbio ou envio unilateral de funcionários, com 
fins de assessoramente, ensino e' aprendizagem ou para realizar 
estudos aplicáveis ao aperfeiçoamento dos serviços postais. 

2. Uma vez- acertado o intercâmbio ou envio _universal de 
funcionários, as Administrações interessadas estabelece::1o a for­
ma em que devam suportar os gastos correspondentes."'' 

3. As Administrações outorgarão toda classe de facilidades 
aos funcionários que acholam em cumprimerito dos parâ.grafos 
anteriores. --

4. Quando o intercâmbio ou o envio unilateral de funcioná­
rios se realize em forma direta, as Administrações interessadas da­
rão ciência à Secretaria Interhacional. 

ARTIGO 117 
Colaboração com a Secretaria Internacional da União 

As _Administraçõe~ dos Países-membrOs -poderão enviar, pelo 
tempa lndisp_ensável, a Secretaria Internacional da União, quando 
~~.o reque1ra, em casos notoriamente justificados, funcionários 
tecnlCos para colaborar na realização de trabalhos especiais. 

ARTIGO 118 

Escolas e Cursos Postais 

1. No âmbll!J da União e nos lugares que se determinem pelo 
Congresso, poderao se estabelecer escolas especializadas de ensino 
P?~tal ou organizar-se cursos multinacionais ou aproveitar as fa­
Cllidades que ofer~çam as escolas nacionais para preparar o pes­
soal das Administrações postais dos Países-membros. 

2. No caso em que não iiJUder se -realiza;r aJ:gum dos cursos 
ruprovados ,pelo Congr.eSJSo nos lugares designados por este, o Con­
selho Consultivo ,e Execrutivo tomará as medidas necessárias para 
que ;po.ssa•m desenvolver-se ·em outro País-m,em.bro. 

3. As despesas que tenham lugar em cTU'IlJ)timenlio dos pro­
gr.a.rnas de; .ensinp autorizados serão atendidas com as 'V.er:bas que 
pa.:na tal fim de m'Cluam no orca:Ul!e.nto .de despesas da União coro 
a co-ntribuição_ dos países ou in.stituições onrd.e funcionem ~s es­
colas e cursos e com a oontribuição dos organismoS internacionais. 

·ARTIGO 119 

Assistência às Escolas Postais Nacionais 
~1. A fim de 1fomentar a implantação de escolas técnic;as ipO.S­

tafs nos Países-m~mbros e de colaborar no d~el?-_'ViOlvimen'bc}- das já 
existentes, a Uniao, prestará a ajuda 111:eet&Ssáda dentro do limite 
dos fundos disponíveis, ·mediante o •envio de_ e.speciallstà,s em en­
smo, que :permitam formar anualmente .um adequado contingente 
de pessoail ;p-ostal em c,ada :país. 

2. Para realizar tal objetivo, ra Secrretaria Internacional dls­
PQrá de pér.ilio.s em ensino,_ ~ontratados por tempo determinado, 
para colaborar, em caráter 1tmerante, com as Administrações pos-
IJals que o ooUcitem. · 

3. As despesas de instalação funcionamento-, .professorado, 
etc. das escolas postais nacionais, rÍão __ se_rão cust~adas !Pela União. 

CAPíTULO V 
Modificação dOS Atos da União 

ARTIGO 120 

Proposições Para a Modificação dos Atos 
da União Pelo Congresso. Procedimento 

. 1. A8 ;proposições devem ear €!llviadas à Secretaria. Interna.:. 
Clonal com seis meees de antecedência à abertura do Congresso. 

. ~. A. Secretaria Intemacional_pwl>Ucarâ as proposições e as 
ciis".tnbu.ira entre as "A:dmi:n.istra;ções p·ostais dos Países-membros, 
p.elo_ menos quatro meses antes da data indica-da pa.ra o inicio das 
sessoes. 

_ 3. As proposições apr~sentadas depois do pra"O· indicado se­
rao lev~as em conslderaçao se forem rupoiadas por dua.s Adml­
nis-traçoe.s, pelo menos. EX!cetuam-se as· de ordem <I"ed-ac.io,nal que 
dev:.erã.o contJe:r_ !:O cab~allio a let:rra .'R'', e que- p-as.s.arão diÍ-eta­
mrett>.te à COllllSSao de Redação. 

ARTIGO 121 

COndições de Aprovação das Proposições 
Relativas ao Regulamento Geral 

Par~_, que tenham validade as proposições subm.etidas ao Con­
gi~e.sso e relativas 1ao :presente Regulamento Gerral d€1VIerão ser 
a<pl'lov;adas p.ela m·aioria dos Paísoo--mem.bros rep!'les.entad.os no Con­
gr.,.,o. Os dois terços dos Países-meml>ros da União deV'erão estar 
presentes na votação. · 

ARTIGO 122 

ModificaçõeS ou Resoluções de Ordem Interna 

As modificações ou .I'Iesoluções de ordem interna que os 'Rais,es­
memhros venham. a ,adotar e qUJe atinjam o servico :lnte.rnacional 
terâ<> força executiva três meses depois da. datá em que sejam 
comUin.icadas à Se.cretaria Internacional. 

CAPíTULO VI 

Finanças 

ARTIGO 123 

Orçamento da União 

Dentro dos limLtes fixados IP:elo OOngresso~ a. Secretaria In­
ternacional .apres&lta:rá oo OOnselho ·eonsultivo e Executivo rpa!'la 
seu estudo ·e, conforme o caso, sua. aprovação, illil. p.roj~to de 
orçamento por program·as e atividades, eXipresso em f•l'lS~noos-ouro 
e elaborado dois meses antes da data p-revista pM'ia .a. reunião do 
OOns:elho. Arp-!ovado IPEfo Con.s.e1ho, o orçamento vigorará de 1.o 
de janeiro ate 31 de de""""bro do ano .seguinte . 

ARTIGO 124 

Fixação das Despesas da União 
1.- -,Cada Congresso deverá fixar a importância máxima do 

orça~e~í? 9ue vigorará para cada. ·ano entre um ·e outro COngresso, 
cons.d3ranc,·J: 

a) as despesas da União; 
b) as despesas corre.~pondentes à reunião do Congress-o se­

guinte; 

c) o Fundo de ex,ecução- orçamentária. 
2. Sob :reserva do.s §§ 4.0 e 5.0 , as --despesas corresponden­

tes às ativi~·ades dos ó;rg~o.s da União, incluídos oo recursos para 
'apos-e-ntadoria do p·essoal da Secretaria. Internacional, não deverão 
ultrapassar as seguinte importâncias pa,r os anos de 1977 e se­
guintes: 

2.400.,111 francos-ouro para o ano de 1977 
2.430.332 " " " " ,. 1978 
2.463.608 ,. " " " .. 1979 
2. 501.503 " " " " .. 1980 
2.M5.911 " " " " " 1931 

3. Para o.s anos posteriores ·a .1981 1 em caso de adiam·ento do 
XII Congresso, os orçam,ento.s a:nuais do § 2.o não deverão ultra~ 
pa~.sar a jmportância fixada pal'la o ano a;nterior, mais 5%. 

4. As de.s,p·esas cor.respondente.s à !'leunião do XVIII Congresso 
Postal Univ·ersal (tradução, impressão e distribui.ção dos pro.JlOs!-
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cões e docum·e:ntos; Co.nierência dos Representantes dos Países0 

Xnembros e .assistência da União Pas_t.4l_l __ das .Américas e Espanha 
na qualidade de oboorvador) não deverão ultrapassar de 114.'3·55 
francos-ouro. 

·5. \As despesas correspondentes à reunião do próximo COn­
gresso da União Postal das Américas e !Espanha não deverão ultra­
passar de 118.000 francos-ouro. 

6. Se os créditos previstos nos §§ 2.0 , a . .o, 4.0 e 5.0 , se torn&~­
xem irusuiUcientes ·para a:c)3egW"a.r o -cOO'reto funcíonam~C.nto da 
União, estes limt~ poderão ser ultrn.p_assado.s com .a aprovação 
da maioria dos Pa1ses-membros da Uniao~_ . 

7. O Conselho Consultivo e Executivo poderá autorizar_ que 
sejam ultrapassados os limtes fixados nos I§ 2.0 e 3.0 quando isto 
se tornar necessário paar .at·ender às atua:lizações dos .e.sta:beleci­
mentos do pessoal da Secretaria Internacional nas condições es.:­
twbelecidas nos Atos, e quando assi·m o requeiram os aumentos do 
valor das .bolsas de .estudo, equiparadas ·às .do Programa das Na­
ções Unid·as para o Desenvolvimento CPNUDJ, ou do preço das 
passà.gens a serem concedidas aos alunos que deva•m participar 
dos ·cumes de formação •postal autori~aci_os pelo Congresso. 

8. As despesas ocasionadas •pelo Centro de Tradução e por 
suas .publicações serão cobertas pelos Pises-membros qu€ utilizem 
seus se:tviç.D"s. 

ARTIGO 125 

Fund'O de Execução Orçamentária 
1.. No final de cada exercic:o econômico, o total ·â.n.ual das 

despesas que devam ser cobertas peLo conjunto de Países-mem­
bros da União, ·será acrescido em 5%. cuja impor_tàncla se desti-
nará ao fundo de execução orç.amoentária. . 

2. •Este fundo se·rá aplicado pela Secretaria InternaclonaJJ 
para o cum:prim-ento das Qbrl•gações m·ç•ame.ntári:as. 

3. Se ao ·encerr.a_r um exercício •eco.n.ô:mi~ _Q fundo. de exe­
cução orça.mentá.rla for Igual ou superior à totalidade das degpesas 
efetuadas durante o 1aJ1Q sob a respons·ab~lidlade de ta·dos os Paises­
m~·mbros, nese ano não se aplicará -o acréscimo prevista no pará­
gra:fo 1.0 

ARTIGO 126 

Repartição- das Despesas e Contribuições 
ao Fundo de Execução OrÇamentária 

1. Par:a •ef.ei to da rep.artição das despesas e conforme o caso, 
das con:tlibui.ções ao- fundo ct,e execução, orçamentária, os Países­
membros serão classifica-dos ·em três categodas, cada uma das 
q-uais contribui para o pagamento na proporção seguinte: 

1.a. categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 unidades 
2.a. categoria ................ ~... 4 unicLades 
3.• categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 unida.des 

2. Pertencem ao 1.o gruPO: Argentina, Canadá, Espanha, Es­
tados Unidos da América, Repúl>l!ea Federativa <10 Bro.si! e Uruguai. 

Pertencem ao 2.0 grupo: Colôml>ia, COsta Rica, C'lllba, Chile 
Estados Unidos Me:xicanos. Panamá, Peru e !República da Vene_. 
zuela. 

Pertencem ao 3.0 grupo: Bolívia, Equador, tEl. Salvador, Gua­
temala, Hruti, Nicarágua, Paraguai, Repúbllea Dooninicana e Re-
pública de Hunduras. · 

3. Em caso de nova adesão, o governo da Repúb:i.oo. Oriental 
do Uruguai, de coanum acordo com ·a Secretaria Intern.aeiollllal e 
o G-overno do :paí.s interessado, determinará o grupo no qual este 
deverá ser !ncluí<i<>, para .,Jeito da repartição d·as de;.pesas e, 
conforme o caso, da.s co.ntribuições ao F'Undo de execução orçamen­
tária da Unfã'o. 

ARTIGO 127 
Fiscalização e Adiantamentos 

A Dire_çãó Nacional de Correios da República Oriental do Uru­
guai fisdalizará a.s despesas da_ Secretaria Interna-cional da União 
e o Governo do referido pai:;; fará Os adiantamentos que esta 
necessite. 

ARTIGO 12b 

Pr~paração de Contas 
A Secretaria Internacional preparará anualmente a conta das 

despesas da União, que deverá ser verificada pela Autoridade de 
Alta Inspeção. 

ARTIGO 129 

Pagamento dos Adiantantentos 
1. O orçamento aprovado pelo Conselho Consultivo e Exe­

cutivo será comunicado imediatamente aos Países-membros a fim 
de Q.ue estes paguem a cota-parte que lhes c-orresponde no men­
_cionado orgamento. Este pagamento deve ser feito antes de 30 

de junho do ano ao qual corresponde este orçamento. Se final­
mente não se gastar a importância total autorizada, os excedentes 
serão creditadas ao_ país respectivo e serão levados à conta do 
orçamento seguinte. · 

2. Após a data indicada no parágrafo anterior as importãn­
çias cias devidas tanto referentes ao orçamento como ao Fundo 
de execução orçamentária, renderão juros a razão de 5% ao ano a 
contar do término do referido prazo_. 

CAPíTULO Vil 

Departamento de Transbordos 

ARTIGO 130 

Funcionamento do Departamento 
1. A organização e func1onamento do Departamento de 

Transbordos do_ Panamá ficam submetjdos à vigilância e fisca­
lização da Diretoria Oeral de- Co!ràios -e TelecornunicaçõCs do Pa­
namá e da SeCretaria In-ternacional da União, as quais deverão 
ainda aprovar todas as medidas necessárias à .boa marcha do De­
partamento. 

2. A Secretaria_ Internacional ·da União atuará também como 
mediadora e asSessora em qualquer situação qUe surja entre a 
Administração postal do Panamá e as A(tministrações postais dos 
Países-membros que realizem _operações de transbordo no istmo. 

ARTIGO 131 
Nomeação e Remoçao dos Funcionários 

do Departamento de Transbordos 

1. O Chefe do Departamento de Trari'sbordas será nomea­
do pelo Governo da República do Panari1á; após cvnsulta às Admi­
nis.tr.a.ções dos Paises-rnembros usuários _e entre os candidatos por 
estas propostos. · -

2. Os demais ~m,pregados do Departamento serão nomeados 
pela Direção Geral de Correios e Telecomunicações do Panamá, por 
proposta do Chefe do Departamento_ de Transbordos. 

3. O pessoal indicadO será ·:inamOvivel, conforme as disposi­
ções que a respeito etsabel'ece- o Regulamento do Departamento de 
Transbordos. 

4. O.s fu.ncionários dO Departamento de Transbordos não te­
rão a qualidade d.e funcionários Cia 'Q"nião. 

5. O pessoal do Departamento de Transbordos terá os m.es­
mas direitos e ob~ig_ações qll:e as leis da República do Panamá 
disponham ·ou hajam disposto sobre aposentadoria e pensões, e 
que sejam aplicáveis aos e~pregados da Direção Geral dos Cor­
reios e Telecomunicaçõe::: 

6. O Regulamento do Departamento de Transbordos indica 
as atribuições e deveres do pessoal, e:uJo texto figura em anexo 
e é pa:.rte integrante das presentes disposições, o qual será re­
visto pela Administração dos Países-membros usuários, incluindo a 
Administração postal do Panamá e a D iretor-Geral da Secretaria 
Internacional da União. 

AnTIGO 132 
Fixação e Repartição das Despesas do Departamento 

1. As despesas necessárias à manutenção do Departamento 
de Transbordos. incluídas os recurs.o_s destinados à formação de 
um ft•ndo de aposentadoria para o seu pessoal, estarão a cargo 
dos Países-membros que o utilizem. 

2. As despesas anuais de manutenção do Departamento de 
Transbordos não deverão ultrapassar as somas indicadas para os 
anos de 1977 e· seguintes: 

·145.231 francos-ouro para o ano de 1977 
146.671 francos.-ouro para o ano de 1978 
148.183 francos-ouro para o ano de 1979 
149.771 francos-ouro para o ano de 1980 
151.438 francos-ouro para o ano de 1981 

3. Para os aD.os ·posteriores a 1981 1 em caso de adiamento 
do XII Congresso, os orçamentos anuais do § 2.0 ·não deverão 
ultrapassar a importância fixada para a ano precedente acrescida 
de 5%. 

4. Se os. créditos previstos nos §§ 2.0 e 3.0 se tol·narem insu­
ficientes pâra assegurar o correto funcionamento do Departa­
mento. estes limites pod-erão ser Ultrapassados com a aprovação 
da maioria dos países-membros que o utilizam. 

5. O Conselho Consultivo e Executivo poderá autorizar que 
os limites fixados nos §§ 2.0 -e 3.0 sejam ultrapassados quando ne~ 
cessários para atender às atualizações dos salários do pessoal do 
Departamento de Transbordos, nas condições estabelecidas r.os 
Atos. 

•• 
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• 
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6. As despesas serào repartidas entre os Países usuários pro­
porcionalment·e ao número de sacos que reme-tam por intermédio 
cJo Departr~mento. 

ARTIGO 133 

Fiscalização da!i Despesas e Adiantamentos de Fundos 

1. A Direção-Geral dos Correios e Telecomunicações do Pa­
namá fiscalizara as despesas do Departamento de Transbordos. 

2. Ef·:::tuará iguaJmente os adiantamentos de fundos que o 
Dc>partamento necessite. 

ARTIGO 134 
Preparação de Contas 

• 
A conta das despesas do Departamento de Transbordos será. 

prepara_da e enviada trimestralmente por este Departamento às 
Administrações usuárias . 

ARTIGO 135 

Pagamento dos Adiantamento.s 

1. As quantias que forem adiantadas pela Administração 
Postal do Panamá, por··conta de adiantamentos, serão pagas pelas 
Administrações postais devedoras tão logo seja possível, e, no 
mais tardar, antes de seis meses a partir da data. em que o país 
interessado. rec_eber a conta. 

• 

2. Não obstante o disposto no parágrafo anterior, d~to prazo 
não será levado em conta s-e, no transcurso dos dois primeiros 
mcees o país devedor houver formulado objeções a C:on ta, devi­
damente justificada. Contudo, a Administração devedora liqui­
dara as quantias que não tenham sido objeto de reparos . 

' 

3. Se a conta não for objeto de retificaçãO e não for liqui­
dada no prazo indicado no § 1.0 , as qna.ntias devidas renderão 
juros à razão de 5%- ao ano, a contar do término do referido 
prazo. 

CAPíTULO VIII 
Disposições Finais 

ARTIGO 136 
Colaboração com Organismos Internacionais 

A fim de contribuir para maior coordenação "em matéria pos-
• tal. a União colaborará. se necessário mediante a assinatura de 

acordos, com os Drganismos internacionais que tenham interesses 
e atividades conexos; o acordo se tornará efetivo após o assenti­
mento de dois terços dos países-membros. 

ARTIGO 137 

Unidade de Ação nos Congressos Postais Universais 
e Outras Reuniões Intern.a.cio.nais 

• 

As delegações dos países-membros procurarão manter unâni­
me e firmemente os princípios estabelecidos na União Postal das 
Américas e Espanha, por ocasião da celebração de Congressos 
Postais Universais e de. outras reuniões. postais internacionais a 
fim de manter urna unidade de ação conjunta em todo o momento. 

ARTIGO 138 

Intercâmbio de Observadores 

1. A União poderá enviar observadores aos Congressos, Con­
ferências e Reuniões da União PQstal Universal, ao Conselh.o Exe­
cutivo e ao Conselho Consultivo de Estudos Post_als. 

2. Poderá igualm-ente enviar observ_ad-ore.s aos ·congressos 
elas Uniões Postais restn!ta.s que houverem formulado q.onvite opor­
tunamente. 

3. A União Postal Universal poderá enviar observadores aos 
COngressos. Con:Wrênclas e Reuniões da União e às reuniões do 
Conselho Consultivo e Executivo. 

4. Serão admitidos· observadores das Uniões POstais re.3tritas 
fl;OS oCngressos, _oCp.ferências e Reuniões da União, sempre ·que as­
sim o decidir o orgao interessado ou a maioria dos países-membros. 

ARTIGO 139 
Execução e Duração do Regulamento Geral 

o presente Regulamento Geral entrará. el)l_ vigor no primeiro 
dia do mês d-e outubro do ano de mil.n.Qyecentos e setenta e s-e,~s 
e permanec-era em vigor até a entrada em execução dos Atos do 
próximo Congresso. 

Em fé do que os Representantes Plen..ipotenclário.s dos Gover­
nos dos países-membros firmaram o presente Regulamento Geral 
na cidade de Lima, capital do Peru, aos de:;;:ojt.o dias do mês de 
n;arço do ano de mil novecentos e s-etenta e .seis. 

REGULAMENTO GERAL DA UNIÃO POSTAL 
DAIS AMÉRIOA!S E ESPANHA 

-ANEXO-

REGIMENTO INTERNO PERIMANEN'IlE DOS CONGRESSOS 

íNDICE 

Art. 
1 . ~nalidade e. alcance do Regimento 
2. Membros do Congresso 

3 . Delegações 
4. Part.icipação da Secretaria Internacional 
5. Poderes dos delegados 

6. Observadores 
7. Delegação de voz e voto 
8. Decano do Congresso 
9. Mesa do O.Cngresso 

10. Atribuições do Presidente do Congresso 

11. Atribuições dos Vice-Presidentes do Congresso 
12. Atribuições do Secretário-Geral do oÇngresso 

13 . Comissões 
14 . Membros das .eomi$sões 
15. Mesa das COmissões 

16. Subcomissões e grupos de trabalho 

17. Idlomit 
18. _.apresentação de proposições 

19. 
20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 
26. 
27. 

28. 
29. 

30. 

Exame das proposições 
"Quorum'' 
Deliberações 

~ações de ordem 
Votações 
COndições de aprovação das proposições 

sessões plenárias 

Assinatura dos Atos 
Reservas aOs Atos 

Atas das ®SSões 
Questões não previstas 
Disposições finaLs. 

REGIMENTO INTERNO PERMANENTE 
DOS CONGRESSOS 

ARTIGO 1.0 

Finalidade e Alcance do Regimento 

o presente Reg;!mento Interno, aqui denominado "Regimen­
to" se faz em cumprimento dos Atos da União, com a finalidade 
de 'ordenar em. caráter permanente o funcioname;nto interno do 
cOngresso. No caso .de divergência entre uma de suas disposições 
e uma dispos~ção dos Atos prevalecerá esta última. 

ARTIGO 2.o 
Mmbros do Congresso 

o Congresso .se constitui com os delegados repreesntant-es do.s 
países-membros da Un.'!.ão. 

AIRTIGO 3.0 

Delegações 

1. Por delegação se entende que sera a pessoa ou o conjun-· 
to de pessoas designadas por um país-m€mbro para participar do 
congresso como seu repres-entante. A delegação se comporá de 
t~m Chefe de delegação e, conforme o ca~. de um suplente de Ch­
fe de delegação, de um ou vários delegados e, eventualmente, de 
um ou vários funcionários. 

2. Um país-membro pode ser :i-epresentado pela delegação d-~ 
outro país. A delegação de um p:iís não poderá repr-esentar senão 
um país além do Seu. 

3 _ Os funcionários agrega-dos às delegaçõe~ serão admiti.­
do.s nas sessões plenárias ou de COmissão com voz, mas sem voto, 
salvo o disposto no art. 7 deste Regimento. 
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4. As delegaçõ-es dos países que· nãiQ parVcipem de um AC01:­
do poderão tomar parte nas deliberações do Congresso referentes 
a este Acordo, mas sem-direito a voto. 

ARTIGO 4.0 

Participação da Secretaria internacional 
1. o Diretor~Geral da Secretaria Internacional e os funcio­

nários desta, por ele deslgnados, poderã:o assistir às S·essões so­
mente com o direito -a voz. 

2. o Diretor-Geral poderá fªzer-se repres-entar nas s~.sõe.s 
de Comissões, Subcomissões ou GruPOs de Trabalho que JUlgar 
conveni·ente. 

ARTIGO '5.0 

Poderes dos ·Delegados 
1. Os del·egados deverão estar ac!"editados por poderes as­

sinados pelo Chefe de Estado, pelo Chefe de Governo ou pe:l-o 
Ministro de Relações Exteriores do país interessado. 

2. Os poderes deverã.o estar redigidos em devida forma. Con­
sidera-se. um d-elegado comD representante plenip·otenciárío se s·eus 
podres at.endem a um dos cn!térios seguintes: 

a) se conferem plenos poderes; 
b) se autorizam a representar seu GoVerno sem restrições; 
c) se outorgam os poderes necessários para assinar os Atos. 
Qualquer dos três casos in.clui implicitamente o poder d,e to-

nlar parte nas deliberações -e votar. 
Os poderes que não se ajustem aos critérios detalhados em 

a, b e c deste parágrafo outorgarão oomente;: o direi_to de tomar 
part.e nas deliberações e votar. 

3. Os poder-es _serão apresentados tão logo se ,\.naugure o Con­
gresso, perante a autoridade designada ·para e.sse fim. 

4. Os delegados que não t-enham apr-esentado seus poderes 
poderão 00n1ar parte nas d-ellberac:ões -e nas votações, sempre que 
houverem sido apresentados por séu .Governo ao Governo do país­
sede do Congresso. Também poderão fazê-lo aqueles delegados em 
cujos poderes se haja verificado alguma insuficiência ou irregu­
laridade. Nenhum destes delegados poderá votar a partir do mo­
mento que o Congresso haja aprovado o relatót!lo da Comissão de 
Verificaç5o de Poderes no qual se verifique que não tenham apre~ 
sentado .seus poderes ou que estes são insufícientes para votar e 
enquanto não se regularize tal situação. -

5. Não se admitirão os poderes e os mandatos dirigidos por 
telegrama. COntudo, serão aceitos os telegr&mas que respondam 
a pedidos d~ informações sobre questões de poderes. 

ARTIGO &.0 

Observad-ores 

1. Poderão participar nas deliberações do Congresso na qua­
lidad-e de observadores e com direito a voz: 

a) .as representantes dos países e terni.tórios americanos .. não 
membros da União, que houverem sido -especialmente convidados; 

b) os representantes da União Postal Univers·al; 

d) os representantes do Comitê ct_e Linhas Aéreas da União 
Postal da.s Américas e Espanha. 

2. Também serão admitidos como obserVadores os repl'esen­
tantes de qualquer outro organl.smo qualificado que o Congresso 
e~t!me necessário convidar para associá-lo aos seus trabalhos; 
contudo, a particípação se limitará às questões que interessem 
a estes e à União. 

ARTIGO 7.0 

Delegação de Voz e Voto 
_ A delegação que se encontre impedida de assistir a uma ses­

sao plenária ou de Comissão, ou a parte delas, terá a faculdade 
de delegar, por escrito e a qualquer momento, sua voz e voto à 
delegação de outro pais, dando ciência ao Presidente da Comis­
são. Nas sessões das Comissões poderá, além disso, delegar seu 
voto a um de seus funcionários adidos. 

ARTIGO 8.0 

Decano do Cong-resso 

1. A Administração postal do país~sede do Congresso su­
gerirá a designação do Decano deste, nomeação que deverá re­
cair em funcionário de longa participação nos Congressos de nos­
sa União. Por o-casião da abertura da primeira sessão plenária 
o Decano assumirá a presidência do Congresso até que seJa elei­
to o Presidente. 

2. O Decano propõe ao Congresso o--Presidente c Vice-Pre­
sidentes do mesmõ, assim co1110 os das Comissões. 

ARTIGO g,o 

Mesa do Congresso 

1. A Mesa do Congresso é eleita pelo voto da maioria das 
delegações, por propbsta do Decano na primeira se5são plenária 
e será composta de um Pr-esidente e de um ou vários Vice-Presi­
dentes. Os Vice-Presidentes substituirão o Presidente, conforme 
a ordem de sua. eleição. 

2. O Diretor-Geral da Secretaria Internacional será o Se­
cretário~Geral do Congresso. 

ARTIGO 10 

Atribuições do Presidente do Congresso 

São atribuições do Presidente: 
a) a abertura e encerramento das sessões plenárias. Dirigir 

as deliberações dos assuntos compreendidos na ordem do dia, con­
cedendo a palavra aos oradores que tenham direito a ela, se~ 
gundo este Regimento e de acordo com a ordem em que a soli­
citem; 

b) assumir a direção geral dos trabalhos do Congresso. Re­
solver as moções ·e questões de ordem. cabendo-lhe particular­
,tl;lente a facu_ldade para propor o adiamento ou encerramento 
do debate, ou ainda a suspensão ou levantamento da sessão. Po­
derá, igualmente, de!erir a convocação de uma sessão plenária 
quando a considere necessária; 

c) decidir sobre as questões de procedimento que ocorram du~ 
r_ante as deliberações, sem prejuízo de que, se um delegado o so­
licitar, a resolução tomada seja submetida a decisão do Con­
gr~; 

d) submeter à votação os assuntos que o requeiram e infor­
mar ao Congresso o seu resultado; 

- e) informar a:o Congresso,- pOr intermédiO dã: secretaria~Ge­
ral, ao concluir cada sessão, _sobre os assuntos que deverão ser 
tratados na sess_ão seguinte; 

f) assínar os Atos e demais documentos do Congresso; 
g) convocar as sess_~~ ·plenárias; 
h) determinar as medidas indispensáveis para o bom desen­

volvimento das atividades do Congresso fazendo cumprir o pre-
sente Regimento. - ' 

ARTIGO 11. 

Atribuições dos Vice-Presidentes do Congresso 
Os Vice-Presidentes na ordem de sua eleição substituirão o 

Presidente quando este estiver ausente ou ímpedido. 
ARTIGO 12 

Atribuições do Secretário-Geral do Congresso 
São atribuições do- Secretário-Géi-al do Congres.o:x>: 
a) desempenhar os trabalhos próprios da Secretaria-Geral do 

Congresso cdin Os -funcionários da Secretaria Internacional e com 
os que eventualmente lhe proporcione a Administra:ção do país­
sede do Congresso; 

b) preparar as respostas da correspondência oficial do Con~ 
gresso conforme recomendação do Congresso ou da Presidência; 

c) ~fetuar a distribuição enL;re _as Comissões, das proposições 
e dema1s assuntos sobre os_ quais devam deliberar e pôr à dispo­
sição das mesmas todo o necessáriD para o desempenho de suas 
funções; 

d) determinar a impressão e distribuicão das ata.s das reuniões 
do Congresso; -

e) providenciar para que se colham as assinatura.c:. das atas 
das reuniões; 

f) assinar as atas das reuniões e d'emais documentos d-o Con­
gresoo; 

g) colaborar com o Presidente do Congresso na elaboração da 
ordem do dia. 

ARTIGO 13 

Comissões 
O Congrc.o.:.so designará. o número de Comissões necessária.;; 

para levar a cabo suas tarefas e _.fixará suas atribuições. 
ARTIGO 14 

Membros das Comissões 

1. As delegações de todos os países-rp.embros serão, por 
direito, membros das Comis . .;;.ões encarregadas do exame das propo·· 
sições relativas à Constituíção, ao Regulamento Geral, .à Con­
venção, ao .seu Regr:lamento __ de Exe:cução, aos Protocolos Finais e 
ao Regulamento da Secretaria InternaciDnal. 

.. 

I 
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2. As delegações dos países-membros que -participem dos 
Acordos facultativos serão, por direito, membros das Comissões 
.encarregadas do estudo das. proposições a e_les relativas, Qualquer 
país que não par_ticipe de um Acordo poderá assistir às sessões 
da Comissão corresp<mdente, na qualidade de observador. 

3. A co.mi~ão encarregada do e:s_tudo da.s proposições rela­
tivas ao Regulamento do Departam.ento. de- Transbordos será 
constituída de acordo com o esta·belecido no Regulamento Geral 
da União. 

4. O número de membros da Co_missão de Verificação de 
Poderes será de 5, que serão eleitos entre todos_ os países-membros 
part-ici'pantes do Congresso. ·· · 

5. Do meSrilo inOdO--a Comissão de Redação, slstem,atização 
e coordenação das resoluções adotadas pelo Congresso será inte­
grada por 7 membros que serão eleitos entre_todos os países­
membros participantes do Congresso. 

ARTIGO 15 

Mesa das Comissões 

1. A Mesa de cada Comissão será coiistituída por seu :Pi-e­
sidente, uin 1.0 -Vice-Presidente e um 2. 0 -Vice-Presidente. A Se­
cretaria da Comissão estará a cargo da Secr_etaria Geral. 

2. São atrióuiçõe.11 do Presidente: 
a) dirigir as sessões da Comissão e submeter a discussão, por 

sua vez, os assuntos compreendidos na ordem do dia; 
b) conceder a palavra a quem a ela tenha direito confonne 

este Regimento e de acordo com a ordem do pedido; 
c) decidir as questões de procedimento que ocorram durante 

as deliberações, sem prejuízo de que se algum delegado o solici­
tar, a resolução tomada .seja submetida à decisão da Comissão; .... 

d) submeter_ a votação os assuntos que o requeiram e infor­
mar o resultado à Comi.s.são; 

e) informar Comissão, por intermédio da Secretaria, ao con­
clto.1r cada ses .. ~ão, .sobre os assuntos que deverão ser tratados na 
sessão seguinte; - · 

n assinar .as atas e demais documentos da Comissão; 

g) convocar as .sessões da- Comissão; 
h) determinar todas as m,edidas indispensáveis ao boro desem- · 

penho da Comissão, fazendo cumprir o Regimento. 

3. Cabe ao 1.0 - Vice-Presidente ou em sua falta ao 2.0 - Vice­
Presidente. substituir o Pre~.idente em todas as suas funções quan­
do este estiver ausente ou impedido. 

4. São atribuições da Secxetaiia da Comissão: 
a) controlar e dirigir o pessoal administrativo designado para 

o .serviço da Coinissão e organizar os trabalhos respectivos; 
b) preparar a resposta da correspondência oficial da Comis­

são, conforme recomendação desta· ou· da Presidência; 
c) providenciar a distribuição entre os _delegados, das propó­

'üções e demais documentos sobre os_ quais deverão decidir e pôr 
à disposição dos mesmos todo o necessário para o desempenho 
de suas funções; - · -

d) providenciar a impressão e distribuição das atas das reu-
niões da Comissão; . 

e) providenciar a coleta das assinaturas das atas das reuniões 
da Comissão; · 

f) referendar as aias das reuniões e demais documentos da 
Comissão. 

ARTIGO 16 

Subcomissões e Grupos de TrabalhO-

I. Tanto o Plenário como as Comissões _poderão de$gnar 
Subcomissões. ou conforme o caSo, GrupoS de Trabalho, encarre­
gados de estuda:r;- e informar sobre qualquer assunto submetido à 
consideraç~ daqueles, quando assim o- requeiram sua complexi­
dade e importância. 

2. As Subc.omissõe-s ou os Grupos de Trabalho serão presi­
ãídos, conforme o caso, pe~o paiS designado pelo Presidente do 
Congresso ou da Coniissão correspondente. 

ARTIGO 17 
Idioma 

O idioma espanhol será utilizado para as deliberações e tam­
bém para a redação dos documento.'i do Congresso, documentos da 
secretaria, inforn;.e.s, projetos de atos, atas e correspondência. 
Além do espanhol poderão .ser utilizados os idiomas inglês, por­
tuguês e francês nas deliberações, exceto na Comissão de Redação. 

ARTIGO 18 

Apresentação de Proposições 

1. AS proposições apresentadaS de acordo com o disposto 
pela Constituição e seu _Re_g"Ul_amento Geral servirão de base para 
as deliberações do Congresso. 

2. As proposições apresentadas fora dos prazos e.stabelecidos, 
além de cumprir os requi.o::.itos indicados nos Atos da u-nião, deverão 
ser apresentadas pelo menos com quarenta e oito horas de ante...­
eedência_ à sessão_ em que devam .ser tratadas, salvo aquelas 
relativas às modificações que não aej am de fundo, correção e 
redação ou ~cOmplemento ·de proposições anteriores, ou a.s qu"'e 
surjam diretamente das deliberações do Plenário ou das Comissões .. 

ARTIGO 19 

Exa.me ~as Proposições 

1. Todas as proposiÇões ã:PreSehta:aas pelos países-membros 
de acordo cone as disposições deste Regimento serão submetidas a 
discussão, em Comissão ou no Plenário. Igual disposição se apli­
cará às proposições apresentadas por várias delegações ou Admi­
nistrações ou ainda pelo Conselho Consultivo e Executivo. 

2. Se um problema é objeto de várias proposições o Pre­
sidente decidirá a ordem de discussão, começando, em p:ri.ncípio, 
pela proposição que· mal& se distancie do texto de base ou que 
implique uma mudança mais radical com relação ao statu quo. 

3. Se uma proposição pode ser subdividida em várias partes, 
cada parte pode·.set examinada e votada separadamente. 

4. Se uma proposição é emendada se considerará e votará 
em. primeiro lugar a emenda. Contudo, se a emenda é aceita pela 
delegação que apresenta a proposição primitiva, será Incorporada 
Imediatamente ao texto desta. 

5. Qualquer proposição retirada no Congresso ou na Comissão 
pode ser retomada por outra del~~ação. 

ARTIGO 20 

. Quorum 

O quorum requerido para as sessões plenárias do Congresso 
e das Comissões será de mais da metade das delegações, repre­
sentadas no Congrés.sõ ou na. CQntissão e com direito a voto. 

ARTIGO 21 

J;)eli~erações 

1. Os participantes do CongresSo, ao tomar parte nas deli­
berações, deverão cingir-se ao tema em discussão, limitando sua 
intervenção a um tempo não superior a cinco minutos, salvo 
resolução em contrário tomada pela maioria simples dos membros 
presentes e votantes. Em caso de ~<:Jer ultrapa.ssado o tempo pre­
visto para o uso da palavra, o Presidente está autorizado a inter­
romper o orador. 

2. Durarite o debate o P~residente pode cteCiãrar encerrada 
a lista de _oradores, após dar leitura à mesm:a, .sempre que a 
maioria simples de membros presentes e votantes, previamente 
consultados, estejam de acordo. Esgotada. a. lista. ficará encerrado 
o debate, salvo o direito, da delegação que houver apresentado 
a proposição, de responder às intervenções de outras delegações. 

3. Após col'l5Ultã.r a Assembléia e após aprOvação da maioria 
simples dos membros presentes e votantes, o Presidente poderá 
também limitar: 

_ a) o número de intervenções de uma delegação sobre uma 
mesma proposição -eu determinado grupo de· proposições; 

b) o número de_ intervenções de diferente& delegações sobre 
r.•ma mesma proposição ou de~rminado grupo de proposições. Es-ta 
limitação não poderá ser inferior a cinco intervenções a favor e 
cinco contrárias à proposição em discussão. 

ARTIGO 22 

Moções de Ordem 

1. A qualquer momento um delegado poderá solicitar a pala­
vra para uma moção ·de ordem ou para uma declaração pesao-a!. 
Pedidos desta natureza devem ser postos em discussão imediata­
mente, a fim de serem resolvidos sem demora. 

2. A delegação que apresente uma moção de ordem não 
pode, em sua intervenção, tratar do problema de fundo em debate. 

3. A ordem de Prioridade para as moçõe.s de ordem é a 
.seguin.te: 

a) aplicação do Regimento do Congresso ou dos Atos da 
União; 

b) .suspe~são da .sessão; 
c) levantamento da sessão; 
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• J d) adiamento do debate sobre o ponto em discussão; 
e) encerramento do debate; 
f) qualquer outra moção de ordem. 

ARTIGO 23 

Votações 
1. As questões que não contem com o assentimento geral 

serão submetidas a votação. 
2. A votação, em regra géral, se efetuará levantando a mão. 

Entretanto, a pedido de uma delegação ou por decisão do Pre­
&idente, se votará nominalmente, seguindo a ordem estabelecida 
para a assinatura dos Atos após sorteio para determinar o pais 
que começará a votar. 

3. A pedidD de uma delegação, apoiada por outra, será efe­
tuada votação secreta. Em tal caso, a Presidência adotará as 
medidas ne_cess~ria& para assegurar o sigilo do votD. O pedido de 
votação secreta feito de conform,ldade com este parágrafo preva­
lecerá sobre o de VDtação nominal. 

4. Cada pais-membro terá direitq a um só voto; além disso, 
poderá votar por representação ou por delegação, por outro país­
membro. 

ARTIDO 24 

Condições de Aprovação das Proposições 

1. As J)ropo.sições relativas a modificações sobre a COnstl­
hüção deverão ser aprovadas, no mínimo, por dois tercos dos pai~ 
.ses-membros da União. -

2. As proposições relativas a modifleações sobre o Regula­
mento Geral da União, a Convenção ~ setr Regulamento de 
Execução deverão ser aprovadas Pela maioria dos países-membros 
presentes e votantes. 

3. As prOJXlsições relativas a modificaçÕes Sobre os Acordos 
facultativos e seus Regulamentos de Execução deverão ser aprova­
das por maioria simples de paises-membros presentes e votantes 
que sejam partes deles. 

4. Em caso de empate na votação de qualquer propo.sição, a 
mesma será rejeitada. 

ARTIGO 25 

Sessões Plenárias 

1. Os projetos de atos, resoluções, recomendações. votas e, 
confo:me o caso, os relatórios respectivos preparados pelas Comis­
sões, serão submetidos à _çonsidera_ção das sessões plenárias do 
Congresso: 

2. Os presidentes das Comissões sentar-se-ão ao lado do 
Presidente do Congresso durante a leitura, discussão e resolução 
dos projetos elaborados pelas Comissões a que pertencem. 

3. Durante a leitura em sessão plenária dos projetos apre­
sentados pelas COmissões, qualquer delegação poderá apresentar 
proposições rejeitadas na Oomissão, sob conctiçãD de que informe, 
por escrito, su"a intenção ao Presidente do Congresso, pelo :m,enos 
com vinte e quatro horas de antecedência à sessão plenária res­
pectiva. 

4. Será adotado todo projeto de ato, resolução, recomendação 
ou voto que, uma vez analisado artigo por artigo, seja objeto de 
uma votação favorável de todo o instrumento. 

ARTIGO 26 

Assinatura dos Atos 
Os A.tos def!nltivos aprovados pelo COngresso .serão submetidos 

à assinatura dos delegados cujos poderes assim o permitam, de 
acordo com o estabelecido no presente Regimento. 

ARTIGO 27 

Reservas aos Atos 
1. Cada delegação tem a faculdade de formular reservas 

provisórias ou definitivas a toda decisão incorporada aos Atos 
de acordo com as d!spo&ições do Regulamento Geral da União. 

2. A.s reservas deverão ser apresentadas por escrito e o mais 
tardar no transcurso da última sessão plenárla de trabalho, de 
maneira que possam ser conhecidas pelo Congresso. 

ARTIGO 28 

Atas das Sessões 

1. As atas reproduzirão o desenvolvimento geral das sessões, 
farão menção das proposições ou assuntos quoe se considerem, resu­
mindo as exposições e consignarão o resultado .. das votações. As 
atas das sessões das Comissões pod"eráo ser substituídas por um re­
latório da Comissão dirigido ao Congresso, sempre-que a Comissão 

assim o decida por maioria de membros habilitado .... para vot:lr. 
Os grupu-s de trabalho apresentarão relatórios dirigidos ao órgão 
que os criou. 

2-. Entretanto, cadi dele:gado_ terá o direito de solicitar a 
inserção integral de toda .declaração que formule, devendo nesse 
ca.so entregar o texto à Secretaria do Congresso, dentro de 24 horas 
depois de encerrada a sessão referida. 

3. As atas das sessões serão distribuidas ao.c; delegados, ime­
diatamente após a sua reprodução, e estes disporão de um prazo 
de vinte e quatro horas para formular suas observações, devendo 
apresentá-las na Secretaria, a qual servirá de intermediária entre 
o interessado é o Presidente da sessão, para seU's' devidos efeitos. 

4. Como norma gerai; as atas deverão ser aprovadas pelo 
Congresso ou pela Conússão respectiva, quarenta e oito _horas 
depois de sua distribuiçã-o. Em -sua falta, serão aprovadas pelo 
Presidente do Congresoo ou pelo Presidente da Comissão. Neste 
último caso, a Secretaria Internacional tomará em consideração 
a.s observações que lhe cheguem dentro do prazo de quarenta dias 
a contar da data da distribuição da ata. à delegação ou da re­
messa à Administração de origem. 

ARTIGO 29 
Questões não Previstas 

OS assuntos de natureza reghriental não previstos no presente 
Regimento; que sejam suscitados durante as deliberações do Ple­
nário ou das Comissões, serão resolvidos por maioria de votos das 
delegações presentes à sessão respectiva . 

• 

~ARTIGO 30 • 

Disposições Finais 

Qualquer modificação ao presente Regimento deverá ser incor­
porada por decisão do Congresso com o consentimento de pelo 
menos dois terços dos países-membros_ da União representados no 
Congresso. 
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REGULAMENTO DA SECRETARIA. INTERNACIONAL DA 
UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

CAPíTULO I 
Generalidades 
ARTIGO 1.0 

A organização e funcionamento da Secretaria Internacional da 
União Postal das AmériCas e -Espanha e as relações com o Gover­
no da República Oriental do Uruguai, na sua condição de Pais­
sede, e com- a AUtoridade de Alta Inspeção, se regem pelas dis­
posições deste Regulamento, sem prejuizo das contidas na Cons­
tituição e no Regulamento Geral. 

ARTIGO 2.0 

Para facilitar o funcionamento da Secretaria Internacional e 
de outro.s órgãos da União, o Goveino da Re"pública Oriental do 
Uruguai: · - __ 

a) outorgará os privilégioS e imunidades, que estãbelece o ar­
tigo 8.0 da Constituição da União; 

b) adiantará os fundos necessários para seu funcionamento 
conforme o estabelecido no artigo 127 do Regulamento Geral da 
União; · 

c) adotará qualquer outra medida neCessária para o cumpri­
mento das obrigações da Secretaria Internacional. 

ARTIGO 3.0 

A DlreçlíCI Nacional dos Correios do Uruguai, na sua qualidade 
de Autoridade de Alta Ins!J€Ção da Secretaria Internacional, com­
P€te: 

a) formular as observações que julgue procedentes, ao Dire­
tor-~eral da Secretaria Internacional, sobre qualquer aspecto do 
func10namento da Secretaria; 

b) le'VIar· ao conhecimento dos Países-membros, no caso enl 
que as observações formuladas de acordo com o· inciso a, não forem 
consideradas pela Direção Geral da Secretaria Internacional; 

c) efetuar o controle a posteriori de todas as contratações, des­
pesas, .movimentos de fund_os, pagamentos, registros contábeis, etc. 
da Secretaria Internacional; , 

d) tomar as medlda.s convenientes para qu·e-s~rexccute o adlan­
tam·ento de fundos para o funcionamento da Secretaria Interna­
cional; 

e) zelar pelo cumprimento do estabelecido no orçamento anual 
de des!J€sas aprovado pelo Conselho Consultivo e Executivo, de 
acordCI com o estipulado no Regulamento Geral; 

f) aprovar as prestações de contas anuais das despesas da Se­
cretaria Internacional; 

g) resolver em caráter definitivo as reclamações do pessoal 
da SeCretaria Internacional contra as resoluções da sua Direção 
Geral; 

··h) adotar qualquer outra medida necessária para o c?mpri­
mento das funções de alta Inspeção. 

ARTIG04.0 

As relações dos Paises-membros com a Autoridade de Alta Ins­
peção e vice-versa poderão efetuar-se por Intermédio da Secreta­
ria lntemacional, salvo o previsto no art. 3.0 , inciso b, deste Re-
gulamento. - -- · 

ARTIGO .5.o 

Ao Diretor-Geral compete a direção e adnúnlstração da Secre­
tari-a Internacional da qual é o representante legal, compromis­
sando-a com sua assinatura. Compete-lhe todos os assuntos que não 
estejam reservados ao Governo da República Oriental do Uruguai, 
à Autoridade de Alta Inspeção ou ao Conselho Consultivo e Exe­
cutivo, e especialmente: 

a.) organizar e dirigir todas os trabalhos da Secretaria Inter­
nacional; 

b) nomear o contador, Oficiais, Tradutores, Auxíllares e Con­
tínuos da Secretaria Internacional, após exame de seleção; 

c) apresentar ao Conselho Consultivo e Executivo os candida­
tos indicados pelas Administrações postais para o cargo de Con­
selheiro; 

d) conceder licenças, férias, fixar dias e horários de trabalho; 
e) contratar empregadas e trabalhadores em c_aráter eventual, 

dando conta à Autoridade de Alta Insp-eção. Os empregados que 
contrate para funções administrativas e os trabalhadores poderão 
ser recrutados entre os nacion·ais do País-sede. Para funções de 
assessoria ou técnicos de ensino, a Secretaria Internacional soli­
citará às Adnúnistrações postais dos Países-membros_ a apresen­
tação de candidatos, designanda·-·aqu-ele que mereça a aprovação 
da Secretaria Internacional e, no caso, da Administração Interes­
sada; 

f) impor sanções ao pessoal da Secretaria Internacional, con­
forme o estabelecido no artigo 30 deste Regulamento e propor 
as demissões respectivas; 

g) organizar os assentamentos ou folha de serviços de cada 
empregado e ordenar as anotações no mesmo, após conhecimento 
do interessado; 

h) preparar os projetos de orçamento anuais e apresentá-los 
ao comelho Consultivo e Executivo conforme o disposto no art. 123 
do Regulamento Genal; 

i) contratar ou comprometer as despesas e autorizar os paga­
xuentos da secretaria Internacional, a-pós o cumpr:tmento das for­
malidades do caso; 

j) cCintratar empréstimos, subscrever documentos de divida, 
constitulr garantias e abrir contas em banco privado cuja res­
ponsabi!ldade ou depósito total não excedam de dois duodécimos 
do orçamento anual. Os documentos deverão ser subscritos con­
Juntamente pelo Diretor-Geral e o Vice Diretor-Geral da Secreta­
ria Internacional; 

k) efetuar transferências de partidas entre rubricas e sub­
rubricas &entro do mesmo elemento de um mesmo programa de 

. acordo com as necessidades do serviço. Do mesmo modo, consul­
ta:r e obt<?r a aprovação do Presidente do Co:pselho Consultivo_ e Exe­
cutivo para efetuar as transferências maiores previstas no art. 
10'1, parágrafo 10, inciso g, do Regulamento Geral que sejam ne­
eessárias para saldar despesas importantes em situações de emer­
gência, e posteriormente submeter essas transferências para con­
firmação, ao plenário do Conselho Consultivo e Executivo, de acor­
do com o disposto no referido artigo juntamente com qualquer ou­
tra despesa que apresente alterações importantes nos programas ou 
grupo de despesas dentro de um mesmo programa; 

1) decidir sobre as vantagens estabelecidas no Capítulo VI do 
presente Regulamento; 

m) decidir SCibre os deslocamentos do pessoal da Secretaria 
Internacional, por mot-ivos de serviço, e fixar as diárias e despe­
sas respectivas conforme o previsto no orçamento vigente. Nos 
casos não previstos e verificada a necessidade de um deslocamento, 
solicitará a aprovação da Autoridade de Alta Inspeção para a li­
quldação da despesa· respectiva; 

n) prestar conta à Autoridade de Alta Inspeção da execução do 
orçamento aproVado pelo Conselho Consultivo e Executivo: 

o) encaminhar à Autoridade de Alta Inspeção as reclamações 
que os empregados da Secretaria Internacional interponham con­
tra as decisões da DireçãCI GeraL 

ARTIGO 6.0 

O Vice-Diretor-Geral assiste o Diretor-Geral e em .sua au­
sência o substitui com suas mesmas atribuições. 

CAPíTULO n 
Orçamento e Contabilldade 

ART!iGO 7. 6 

1. O projeto de orç'Rnlento por programa deverá ser apre­
sentado de acordo com o estipulado no Regulamento Geral da 
União contendo informação pormenorizada- e ordenada por ati­
vidades. Do mesmo modo, a apresentação do orçam-ento consisti­
rá do orçamento e do registro das despesas reais do exercicio an­
terior. do orçamento do exercício em curso, junto com qualquer 
modificação que se proponha de acordo com o artigo 107, parágra­
fo 10, lnclsCI h do Regulamento Geral, e finalmente, o proj<>to de 
orçamento para o exerci cio seguinte. 

2. A exposição de motivos que acompanhará o projeto de or­
çamento conterá todas as disposições. e pormenores necessários 
para a compreensão e apreciação das modificações propostas. 

ARTIGO 8. 0 

O exercício orçamentário abrangerá o período de 1.0 de ja­
neiro a 31 de dezembro de cada ano. 

ARTIGO 9.0 

1. o orçamento será fixadCI em francos-ouro. 
2. O orçamento será executado em uma moeda ouro, prefe­

rentemente de um dos Países-membros da União. Moeda ouro é 
a de um país cujo Banco- Central de emissão ou qualquer outra 
instituição oficial de emissão compre e venda ouro contra ~ moe­
da nacional, a taxas fixM determinadas pela lei ou em virtude 
de um acordo com o Governo~ 

ARTIGO 1il 
No caso de não ser aprovada alguma da.s rubricas do projeto 

de orçamento apresentado pela Secretaria Internacional, continua­
rã vigorando o _autorizado no orçamento anterior. Se for negado 
_algum pedido de transferência contjJluará vigorando o autoriza­
do no orçamento em curso. 



5698 Quinta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sl'ç:io 11) Outubro de 1980 

ARTIGO 11 
Não poderá ser comprómetfda despesa-nem celebrado cont~ato 

algum sem que exista, no momento de contrair o compromisso, dis­
ponibilidade suficiente para tais fins no grupo de despesas do pro­
grama que haverá de suportar a. dívida, nem comprometê-los aos 
recursos de exercícios vindouros. - -

ARTIGO 12 
I. Toda compra, assim como todo contrato sobre trabalhos, 

obras ou fornecimentos, se farã, em todos os casos, riiediante o pro­
cedimento de licitação pública, salvo as exceções .seguintes: 

a) as compras, trabalhos, obras ou fq_rn~_ç:fmentos cuja im­
portância não exce~a de 1. 500 francos-ouro; 

b) os contratos que se celebrem com pessoas jurídicas de ãi­
reito público; 

c) quando existam razões de urgência de natureza imprescin­
díVel; 

. d) quando pela natureza· da contratação, ou por circunstân­
Cia de fato, se torne impossível ou desnecessário recorrer à lici-
tação; · 

e) quando· as compras, trabalhos, obras ou fârnecimentos se 
celebrem no estrangeiro; - -

f) quando uma licitação houver sido declarada deserta pela 
segunda vez ou quando se houver efetuado uma primeira chamada 
sem a concorrência de nenhum proponente. 

2. Nos casos dos incisos e, de f, deverá ser obtida a anuên­
cia 9~ ~uto~idade de Alta Inspeção antes da contratação direta. 
No cn.so do inciso e, deverá ser solicitada a colaboração da Admi­
n.istraçã.o postal do país onde o trabalho se realize~ 

3. Fica proibido o fracionamento de compras, obras, forneci­
mentos ou trabalhos cuja importância dentro do exercício exceda a 
1.-500 francos-ouro. 

ARTIGO 13 

Nas compras, ·obras, trabalhos ou fornecimentos cuja impor­
tância seja superior a 150 francos-ouro, deverão ser obtidas pelo 
menos, três cotações, ·as quais serão anexadas ao expediente réspec­
tivo. No caso de não poder se obter as três cotações ou de não ser 
conveniente observar dito procedimento, o Diretor-Geral da se­
cretaria Internacional poderá determinar as· aquisições sem ne-
cessidade das três cotações referidas. ~ 

ARTIGO 14 

Toda alienação a título oneroso ou- arrendamento de bens de 
propriedade da União deverá ser feito mediante leilão ou licita­
,ção pública, após a devida avaliação. 

CAPiTULO III 
Disponibilidades 

ARTIGO 15 

se for nece.ssar10, a importância das despesas do orçamento 
aprovado, incluídas no mesmo as quantias destinadas ao fun_çio de 
reserva para aposentadorias e pensões, será colocada à disposi­
ção da Secretaria Internacional pelo Governo da República Orien­
tal do Uruguai. por trimestres~ antecipadamente. 

ARTIGO 16 
A equivalência do franro-ouro com a moeda naclonal uru­

guaia, para os fins dos adiantamentos que deva realizar o Gover­
no da Repttblica Oriental do Uruguai, será fixado por trimestres 
e diretamente pelo Banco Central da República Oriental do Uru­
guai, sem outra formalidade ou autorização posterior. Será toma­
do como base o conteúdo em ouro do franco-ouro e o conteúdo em 
opro de uma moeda ouro, de preferência de um País-membro da 
União e a cotação desta moeda nõ mercado livre absoluto da Repú­
blica Oriental do Uruguai. 

ARTIGO 17 

A Secretaria Internacional motJ:ventará a referida conta, de 
acordo com as necessidades do serviço, somente através de che­
ques que deverão conter a assinatura do Diretor-Ger-al e do fun­
cionário encarregado da contabilidade da Secreta-ria Internacional. 
Do mesmo modo se procederá na conta aberta em banco privado. 

ARTIGO 18 
Os 'V'ales, cheques, transferências de fundos, provenientes dos 

Países-membros ou qualquer outro ingresso de _numerário a favor 
da Secretaria Internacional, deverão ser_ depositados1 o mais tardar, 
no primeiro _dia útH que se seguir ao de .seu recebimento. 

CAPiTULO LV 

Do Controle 
ARTIG0.19 

1. O controle que compete à Autoridade de Alta Inspeção 
sobre o movimento de fundos da Secretaria Internacional, será de 
natureza formal e material. 

2. O controle formal compreenderá: 
a) o exame dos __ livros de contabilidade e dos recibos e do­

cumentos_ justificativos_; 
b) a revisão dos lançamentos, movjmentos e transferências 

contábeis; 
c)_ a comprovação do dinheiro em espécie valores contas ban­

cárias, inventário e demais bens da Secretaria InterrÍa-cional; 

• 

d) a verificação se as entradas e saídas são adequadas ao or-
çamento aprovado; -.. 

e) qualquer outro procedimento de controle formal. 
3. O controle material compreende o exame da conformidade 

das entradas e saídas com as disposições em vigor. 

ARTIGO 20 
A Secretaria Internacional elaborará balancetes semestrais de 

movimento de fundos que serão submetidos a exame e aprovação 
da Autoridade de Alta Inspeção. 

ARTIGO 21 
Verificado o encerramento definitivo <lo exercício proceder­

se-á a preparação da prestação de contas, a qual compreenderá: 
a) balanço das entradas; 
b) baJanço das saídas, no qual se especificarão os legalmente 

autoriZ'ados, as transferências efetuadas, as importâncias efetiva­
mente pagas e as importâncias pendentes de pagamento; 

c) balanço das importâncias comprometidas durante o exer-
cício; -

d) os saldos existentes por ocasião do inicio e do encerramento 
do exercício; 

e) o resultado da gestão total do exerclcio; 
f) a explic-..ção de todos os casos em que as despesas reais di­

vergiram do orçamento de forma significativa. 

ARTIGO 22 
Uma cópia da prestação de contas apresentada à Autoridade 

de Alta Inspeção será enviada pela Secretaria In ternacionai às 
Administrações dos PaLse.s-membros dentro dos três meses conta­
_dos_ a partir do encerramento do ano fiscal ao qual se refiram as 
contas. Posteriormente, se enviará o registro de sua aprovação ou 
em sua falta, as observaç6es que houver merecido. ' 

CAPiTULO V 
Pe~al 

ARTIGO 23 
Os empregados da Secretaria Internacional se dividem em 

duas categorias: 
a) empregados pennanentes; 
b) empregados não permailentes. 

ARTIGO 24 

1. O Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral da Secretaria In­
ternacionai serão eleitos pelo Congresso. Os candidatos deverão 
ser apresentados pelos Governos dos Paises-membros, salvo se se 
tratar de funcionários superiores da Secretaria Intemac!onai, os 
quais pod_erão apresentar .sua candidatura diretamente. Os candi­
datos eleitos não P?derão .se~ nacionais de_ um mesmo País-membro. 

2. O procedimento a observar será o seguinte: 
a) três meses antes da data do início do Congresso, os Gover­

nos dos Paises~membros apresentarão seus candidatos ao Gover~ 
no do País-sede da União, remetendo o cor.respopdente curriculum 
vitae dos inte?-"es~dos; 

b) os funcionãrios superiores da Secretaria Internacional que 
desejem apresentar sua candidatura, a enviarão, acompanhada 
jgualmente de seu curriculum_ vitae ao Governo di País-sede da 
trnião; 

c) um mês antes,· o mais tardar, da data do inicio do Con­
gresso, o Pais-sede da União dará conhecimento aos Governos dos 
demais Paises-meinbros a relação nominal dos candidatos apre­
senta dos e o curliculum vitae dos mesmos. Igual informação fará 
chegar à Secretaria Internacional. 

• 

• 

! 

• 
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3. Para ser candidato- a Diretor-Geral ou a -VIce-Diretor­
Geral da Secretaria Internacional será necessário: 

a) possuir vasta experiência da organização e da execução dos 
serviços postais adquirida na Administração de um País-membro 
e ser naclo~al do país que o apresente, ou 

b) pertencer ao pessoal superior da Secretaria Internacional da 
União, 

4. A eleição se fará mediante voto secreto e pOr maioria sim­
ples d-e membros presentes e votantes. 

ARTIGO 25 
Quando ocorram as vacâncias correspondentes aos cargos de 

Conselheiro, Contador, Oficial, Tradutor, Auxiliar e COntínuo_.. se­
rão feitas as respectivas nomeações observando as seguintes 
normas: 

a) o cargo de Conselheiro, conforme clisposição contida no ar­
tigo 107, parágrafo 10, incisos d e e do Regulamento Geral; 

b) os cargos de Contador, Oficial, Tradutor, Auxiliar e Contí­
nuo são de livre nomeação por parte do Diret.:Oi-Geral da Secreta­
ria Internacional, após exame de suas aptidões. Estes cargos de­
verã9 ser preenchidos preferencialmente com nacionais do País­
sede da União e ·nele residentes. 

ARTIGO 26 

1. Nos postos de natureza permanente somente poderá ser 
colocado pessoal contratado mediante prestação de prova. Para 
esse fim, poder-se-á contratar um empregado por um período de 
180 dias. Referida contratação só poderá ser renovada. uma vez 
mais, por igual período. · 

2. Entretanto, se se mantiver o empregado trabalhando de­
pois de concluída seu segundo período de contratação, .serão inicia­
das imediatam_E;-p.te as providências necessárias para .sua desig­
nação permanente para o posto para o qual foi contratado. 

ARTIGO 27 
Os empregados da Secretaria Internacional não poderão exer­

cer outras atividades dentro do horário oficial determinado pelo 
Diretor-Geral para o funcionamento da Secretaria conforme a 
norma estabelecida no art. 32 deste Regulamento. 

ARTIGO 28 
1. Os empreg:idos que não cumpram com os deveres de .seu 

cargo, ::.eja intencionalmente, seja por negligência ou imprudên­
cia, ou incorram em delito, estarão sujeitos a sanções disciplinares 
de acordo com o grau da falta. 

2. As sanções disciplinares serão: 
a) advertência; 
b) suspensão do emprego e dos vencimentos por tempo deter­

minado e não superior a 30 .dias; 
c) demissão. 
3. O produto dos descontos a que se _ _refere o inciso b do 

parágrafo 2.0 , será recolhido ao fundo de reserva para aposen­
tadorias e pensões. 

ARTIGO 29 
1. A destituição do Conselho será feita pelo Conselho Con­

sultivo e Executivo por proposta do Diretor-Geral da Secretaria 
Internacional, a qual irã acompanhada de um sumãrio que a 
justifique. 

2. Para: que se efetive a destituição será necessãrio o voto 
favorável de três membro.s .do Conselho Consultivo e Executivo. 

3. Se o falo que motivar a destituição tiver lugar dentro dos 
noventa dias antC'riores à abertura do Congresso, a destituição será 
decidida por este .. 

4. A ·demiss_ão do Contador, OficiaiS, Traautores, Auxiliares 
e Contínuo ser:i efetivada pelo Diretor-Geral da Secretaría Inter­
nacional, dando ciência ao Conselho ~onsultivo e Executivo. 

5. O Conselho Consultivo c Executivo, nos casos do parágrafo 
4.0 , pode-rá ratificar a. demissão ou não aprová-la, substituindo-a 
por suspen-são do emprego c do vencimento pelo tempo que julg~e 
conveniente mas não superior a 30 dias, ou dispondo a reconduçao 
ao carg·o do empregado demitido~ Neste __ caso o empregado terá 
direito ao recebimento de seus vencimentos sem solução de conti­
nuidade. 

ARTIGO 30 
As sanções disciplinares deverão ser imposta.<.; por decisão 

fundamentad!l, depois de se haver instruído um sumário e se haver 
dada vista do mesmo ao empregado culpado, devendo-lhe ser asse­
JUrado o direito de defesa. 

ARTIGO 31 
O empregada que viole os deveres do seu cargo será respon­

.savcl pelos danos que cause. 

ARTIGO 32 

A jornada de trabalho será a que vigore para os empregados 
da Administração pública da República Oriental do Uruguai, e 
poderá ser estendida até quarenta e -quatro horas semanais de 
trabalho sem direio a retribuição especial. Os horários de trabalho 
serão fixados pelo Diretor-Geral da Secretaria Internacional de 
acOrdo com as necessidades do serviço~ 

ARTIGO 33 

1. Cada empregado terá direito a férias anunais com ven­
cimento, por um prazo de trinta dias úteis. A concessão das férias 
estará subordinada, quanto à data, às necessidades do serviço. 
Entretanto, ·na medida do possível, deverá ser levada em conta 
a preferência do interessa-do. 

2. O empregado deverá contar um ano de serviço na Secre­
taria Internacional para ter direito a férias. 

ARTIGO 34 

1. Os vencimentos dos enipi'egados permanentes da Secre­
ta:tia Internacional são fixados em francos-ouro, conforme a esca­
la que figura no quadro ~nexo _a este artigo. 

2. Os vencimentos OU salários dos empregados não perma­
nentes serão fixados pelo Diretor-Geral da Secretaria Internacio­
nal com aprovação da Autoridade de Alta Inspeção. 

3. Os postos dos empregados permanentes da Secretaria In-
ternacional se classificam: 

Categoria superior: 
- Diretor-Geral 
- Vice-DiretoJ:-Geral 
- Conseli1eiro 
Categoria profissional: 
-Contador 
- Oficial 
-Tradutor 
Categoria de serviços gerais: 
- Aux!l!ar 
- Contínuo 

QUADRO ANEXO AO PARAGRAFO 1.0 DO ARTIGO 34 
Empregados permanentes 

Categoria superior 
- Diretor-Geral 
- Vice-Diretor-Ge_ral 
~--.Conselheiro 

Categoria profissional: 
- Contador 
- Oficiais 
-Tradutores 
tCategoria de serviços 
·gerais: 
- Auxiliares 
.--- Contínuos 

Vencimentos mensais em .francos-ouro 

Coluna I 
3.480 -
2.958 
2.610 

1.566 
l.~G6 
1.566 

1.044 
748 

ARTIGO 35 

Coluna II 
Os vencimentos fixados na 
c,oluna I vigoram a par­
tir de 26 de novembro de 
1!.)71 e serão atualizados no 
mesmo percentual que a 
União Postal Universal fixe 
para o Diretor-Geral de 
sua Secretaria Internacio­
nal. 
O Conselho Consultivo e 
Executivo decidirá sobre as 
referidas atualizações. 

No caso de nomear-se um empregado que não seja uruguaio 
e que se encontre domiciliado fora do Uruguai, terá ele direito 
ao reembolso das despesas da viagem e da mudança para si e 
para os seus dependentes. Terá direito ao reembolso das mesmas 
despesas quando regressar ao seu país de origem em caso de apo­
sentadoria. Em caso de morte do empregado, a família gozará 
dos mesmos direitos. Do mesmo modo a União se encarregará das 
despesas de repatriação dos restos mortais do empregado fal·ecido. 
De modo geral não serão reembolsadas as despesas de viagem 
e de mudança se- a repatriação ocorr-er :ipós o prazO de seis meses 
a contar do dia em que o empregado tenha sido aposentado ou 
tenha falecido, 

ARTIGO 36 
1. Com exce_ção do disposto no artigo 33 do presente_ Regu­

lamento, o regime de licenças do pessoal da Secretaria Internacio­
nal será o estabelecido no Uruguai para os empregados da Direção 
Nacional de Correi._os . 
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2. As llcença.s do Diretor-Geral serão concedidas pela Auto­
ridade de Alta Inspeção, a qual apresentará um informe justi­
ficativo dos seus motivos ao Conselho Consultivo e Executivo. 

3~ Os empregados não uruguaios terão direito, uma vez em 
cada dois anos ao reembolso, pela união, das despesas de viagem 
ao seu pais de origem pela via mais rápida e mais curta, para 
eles, e eventualmente, para seu cônjuge e seu filhos solteiros 
menores de dezoito anos ou incapacitados fí.sica ou mentalmente, 
que estejam sob sua dependência. 

CAPiTULO VI 
Vantagens 

ARTIGO 37 

Os empregados da Secretaria Internacional terão direito a 
um abono para cada filho menor de dezoito anos ou incapacitado 
física ou mentalmente, que esteja sob sua dependência e que não 
tenha ocupação remunerada. Este abono será de 192 francos­
ouro por filho e por ano. 

ARTIGO 38 

Os empregados da Secretaria Internacional que não sejam de 
nacionalidade uruguaia terã-o direito a uma indenização de expa­
triação equivalente a um mês de vencimentos por ano. 

ARTIGO 39 

1. O pessoal da Secretaria Internacional terá direito a uma 
gratificação, que será paga ao final de cada ano, e que -equivalerá 
à importância de um mês ·de vencimento ou à média de salários 
mensais percebidos nesse ano. 

· 2. O pessoal permanente com mais de vinte e cinco anos 
de serviço na Secretaria InteJ;Daclonal ou nas Administrações Pos­
tais, terá direito a uma gratificação -equivalente a dois meses de 
vencimento por ano. 

ARTIGO 40 
O pesSoal da Secretaria Internacional, o conJuge e os filhos 

menores ou incapacitados, sob sua dependência, terão direito a 
assistência médica, a qual será contratada com uma instituição 
especializada, preferencialmente de caráter mutuário. 

ARTIGO 41 

O Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral da Secretaria Inter­
nacional perceberão uma importância anual equivalente a um 
vencimento mensal pagável por duodéclmos, a titulo de despesas 
de representação. 

ARTIGO 42 

Os vencimentos, as vantagens do pes.soal da Secretaria Inter­
nacional de que trata o presente título e as aposentadorias, pen­
sões, subsídios e demais benefícios, pagos pelo fundo de reserva, 
estarão isentos iie quaisquer ônus, criados ou que venham a ser 
criados. 

CAPiTULO VII 
Aposentadorias 

ARTIGO 43 

l. O pessoal da Secretaria Internacional da União Postal das 
Américas e Espanha adquire o direito a aposentadoria depois de 
dez anos de serviço e pelas seguintes causu.s: 

a) normalmente, ao totalizar o valor "90" entre anO$ de idade 
e anos de serviço reconhecidos~ ou por totalizar o valor "85" se o 
funcionário tiver mais de sessenta anos de idade; 

b) por incapacidade física ou mental que o impossibilite para 
o desempenho da função devendo co.rnputar-se os serviços do inca­
pacitado à razã-o de três anos para cada dois anos de serviços efé­
tivamente prestados. o mínimo de atividade fixado neste artigo 
não será exigido quando a incapacidade tenha sido decorrente de 
ação direta do serviço em cujo caso se concederá a aposentadoria 
proporcional calculada para trinta anos, a qual poderá dar origem 
à pensão correspondente; 

c) por destituição não motivada pela.s causa.s compreendida.;; 
no.s incisos a e b do artigo 52 do presente Regulamento. 

2. A aposentadoria será de tantos trinta avos da média dos 
vencimentos ou salários ou qualquer outra remuneraçã-o percebida 
durante os últimos três anos, quantos anos de serviços averbados 
possua o associado, não se contando os que exCedam de trinta. 

3. Quando o associado tenha vinte anos de serviço na Secreta­
ria Internacional a média será a dos vencimentos, salários ou 
qualqu-er outra remuneração percebida durante o último ano de 
serviço efetivo. 

4. A média de provento de aposentadoria a que se refere o 
parágrafo anterior, não poderá exceder à média do parágrafo 2.0, 

em uma quantia superior a um percentual igual aos anos de serviço 
que tenha o as.so.ciado na Secretaria Internacional, com um máxi-
mo de trinta anos. -

·5. A média dos vencimentos, salários e outras reinunerações 
do pessoal que houver .sido comts.sionado temporariament·e fora. do 
Pais-sede por razões de serviço será calculada sobre a base dos 
vencimentos, salários e outras remunerações estabelec,.ida,s neste 
Regulamento para seu desempenho na sede da Secretaria Inter­
nacional de Montevidéu. Em nenhum caso serão com.Putados para 
fins de aposentadoria as diárias per<:ebidas em fuÍJ.ção do dese:n­
peD.ho de uma missão de servi_ço. 

ARTIGO 44 

Os funcionários não uruguaios que no momento de ingressar na 
Secreta'ria Internacional estiverem domiciliados fora do Uruguai 
- sejam permanentes ou provisórios -- terão direito de optar, 
eles ou seus herdeiros, .zm caso de falecimento, entre os regimes 
seguintes: 

a) o previsto no artigo 43~ 
b) ~posentar-se, se tiver dez anos de serviço~ ao totalizar o 

valor "setenta" entre anos de idade e anos de serviço na Secre­
taria. A mé-dia do provento será igual a sessenta por cento da 
média d-as vencimentos ou Salários dos últimos três anos acres­
cido de um percentual igual aos anos de serviço que o associado 
tenha na Secretaria Internacional, com um máximo de vinte; 

c) o funcionário ao deixar o Cargo terá direito a perceber 
de uma só vez uma s:Oma que será fo-rmada por todas as contri­
buições que houverem entrado no fundQ de reserva através desse 
funcionário, lncluido.s _os correspondentes ao benefício 'de inati­
vidade, mais os juros capitalizados à taxa de 5% ao ano mais um 
suplemento de l% da importância ante.rior para cada anQ de­
serviço. 

ARTIGO 45 

Se a impossibilidade a que se refere o 1mc1So b do artigo 43 
se produzir antes dos dez anos de ,serviço~ o associado terá di­
reito a perceber a importância de dois vencimentos para cada ano 
de serviço prestado. 

ARTIGO 46 

1. Os funcionários da Secretaria Internacional, de qual­
quer nacionalidade, que tenham ·.serviços anteriore~. amparados 
por Caixas diferentes. mesmo de outros países, poder:ao optar yaEa 
continuarem associados às mes:rp.as, ou renunciar a sua fihaçao 
àquelas caixas. e aos benefíCios respectivos, transferindo es:::es ser­
viços à Caixa da Secretaria Internacional. 

2. Será permtida a opção referida quando o associado tenha. 
cinco anos, pel-o menos, de serviço na Secretaria Internacional. 

3. No Gaso em que o funcionário faça uso da opçãC? r~ferida, 
a Caixa ou as Caixas às quais estava associado, ou o propr1o fun­
cionário deverão transferir a importância dos montep1os, reco­
lhimentÓs contrib uicões patronais e juros capitalizados corres­
pondenteS a esse fuÜ.cionário, como condição indispensável para 
que se efetive a tran.sferência dos serviços. 

4. Se ao contrário, o funcionário da Secretaria Internacional 
quiser transferir os serviços nela prestados a outra Caixa, esta 
deverá rccophecer-lhe os serviços pr.estados na Secretaria Inter­
nacional e o fundo de reserva deverá transferir para a outra 
Caixa a~ contribuições correspondentes a esse funcionário, pro­
porcionalmente aos recolhimentos globals efetuados ao fundo de 
reserva e às remunerações que o funcionálio percebeu enquanto 
esteve empregado na Secretaria Internacional. 

ARTIGO 47 
Poderão ser acumuladas aposentadorias e pensões decretadas 

e atendidas pela Caixa d_a Secretaria Internacional, com vencimen­
tos_percebidos em atividades amparadas em ·outras Caixas ou com 
aposentadorias ou pensões atendidas por outras Caixas. 

ARTIGO 48 

O tempo de licença sem vencimentos não será' computado para 
efeito de aposentadoria. 

ARTIGO 49 

A aposentadoria ocorrerá a partir do primeiro dia de afas­
tamento do empregado do cargo gue desempenhe, e a pensão, z.. 
contar da data do falecime·pto do de cujus ou da declaração ju·· 
dicial de sua _ausência. 

ARTIGO 50 

Os créditos contra a Caixa provenientes de aposentadoria.'::, 
pe-nsões ou quaisquer outros beneficios, serão considerados prescri­
tos se não forf'm reclamados dentro do prazo de três anos a con­
tar da data em que se tornaram exigíveis. 

• 

• 

• 

• 

• 
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ARTIGO 51 

Cada vez que ocorra. uma modificação nOs ven._Clmentos pagos' 
.a ao pessoal da Secretaria Internacional, se procederá de ofício à 

_/ reforma das fichas dos aposdentados e pensionbistas cujos pr.oven­
to.s ou pensões houverem si o calculados com ase nos vencimen­
tos anteriores, considerando a categoria do cargo que desempenha­
va o beneficiário ou o de cujus no momento de ocorrer a apos.en­
tadoria ou o falecimento. Para obtér o montante do provento ou 
pensão a conceder deverá ser feita uma redução de 15% (quinZe 
por cento) da diferença entre o provento ou ·pensão anterior e o 
que lhe corresponderia de acordo com o novo vencimen_to. 

ARTIGO 52 

1. Somente se perderá o direito à aposentado_ria: 
a) por d•elito comum declarado por .sentença: executória e 

sempre que afete a honorabilidade funcional do assoc_iado,_ man­
tendo-se em .suspenso- a tramitação .sobre a concessão da aposen­
tadoria até que se haja promulgado a sentença executória ou .se 
declare a sua suspensão. A suspensão por -r alta de acusação, graça 
ou anistia ocorrida antes de se prolatar a sentença definitiva, 
equipara-se à absolvição para os efeitos deste Regulam.ento. A 
sentenca condenatória executada extingue os direitos à aposen­
tadoriá mesmo que entre ambas ocorra anistia, graça ou suspen­
são- da 'pena. o mesmo ocorrerá quando se operar a prescrição do 
delito; --

b) por fatos ou omissõe.s que configurem dolo ou culpa grave 
em atividades de serviço. 

2. A Autoridade de Alta Inspeção determinará se se confi-
gurou o dolo ou culpa grave ou se o delito afeta a honorabilidade 
do funcionário. 

3. os- herdeiros dos funcionários que percam sua aposenta­
Uoria por aplicação deste artigo gozarão do- direito à pensão cor-­
respondente a partir da data da exoneração, enquanto estejam 
privados de recursos; e Igualmente terão o mesmo direito 3:- esposa 
e .os filhos do funcionário que tenha abandonado o emprego e o 
lar, devidamente comprovado~ enquanto se acharem na condição 
de desamparo. 

ARTIGO 53 

Quando ocorra o falecimento de um associado depois de dez 
anos de serviço, terão direito à pensão a viúva, o viúvo incapaci-

.f' tado. os filhos menores ou maJores incapacitados, as filhas sol­
teiras, os pais, irmãs solteiras ou viúvas, irmãos menores de ida­
de e os maiores incapacltado.s, sempre que tanto os pais como as 
irmãs solteiras ·ou viúva.s, irmãos· menores de idade e os maiores 
incapacitados, careçam de recursos para sua subsistência. 

ARTIGO 54. 

l. A pensão consistirá em 50% da apooentadorla que lhe 
caberia ou que gozara o de cujus ao falecer, de 66% da mesma nos 
casos dos incisos a e c dO artigo 56 enqüan to subsistir a existên­
cia de benefícios aos quais se referem. 

2. Quando entre os herdeiros houver filhos menores de ida-
• de, o valor da pensão será aumentado em 10% da importância da 

pensão para cada um, podendo chegar-se até o montante da. apo­
sentadoria originária. Este aumento vigorará para as m~llu~res 
até 21 anos de idade e até oo 18 para os homen.s. 

ARTIGO 55 

1. A metade da pensão cabe à viúva ou ao viúvo incapaci­
tado, em igualdade com os filhos ou os pais do de cujus; a outra 
metade .será repartida per ca.pita. 

2. Não existindo viúva ou viúvo incapacitado, a pensão será 
repartida em partes iguais entre os dependentes. 

3. Desaparecendo o direito de um dependente, a totalidade 
cie sua parte na pensão passará ao usofrUto da viúva ou viúvo 
incapacitado~ exceto 10% pela menoridade. 

4. No caso de entre os beneficiários não existirem viúva ou 
viúvo incapacitado, a extinção do direito de uma das partes ele­
vará o montante das subsistentes em 50% da. parte que coube a 
quem perdeu seu direito. 

5. Quando a qualquer dos beneficiários de uma pensão for 
su.spenso o direito -ao recebimento de sua parte, a importância 
desta será incorporada em partes iguais às dos demais co-benefi­
ciários enquanto perdurar a suspensão. 

AIH.TIGO 56 

Para a conce.ssão das pensões~ será observada a seguinte or­
dem: 

a) a viúva ou viúvo incapacitado, em igualdade com os filhos; 
b) os filhos somente; 

c) a viúva ou o viúvo Incapacitado, em Igualdade com os pais, 
desde que estes tenham vivido sob as expensas do de cujus; 

d) os pais, em igualdade com as irmãs do de cujus - solteiras 
ou viúvas - e irmãos menores de idade ·ou maiores incapacita:dos, 
quando carecerem do necessário para .seu sustento. 

ARTlGO 57 

O direito à pensão cessa: 
a) para os filhos e irmãos menores ao completarem dezoito 

anos de !da de; 
b) para as filhas ao contraírem casamento; 
c) quando o beneficiário se achar em alguma das situações 

que, se ocorrida quand'o na condição de herdeiro do funcionário 
ou do aJJOsentado, daria lugar à sua deserdação ou à declaração 
de indignidade para sucedê-lo, de acordo com o estabelecido pela 
legislação clvll do Uruguai; 

d) para as viúvas, ao contrair novo casamento; 
e) para os pais, ao auferirem recursos suficientes para seu 

sustento; 
-f) para a.s irmãs, ao se casarem ou auÚ~rirem recursos sufi­

cientes para seu sustento; 
gl para os irmãos varões maiores incapacitados, ao a.uferirem 

recursos suficientes para o seu sustento. 

ARTIGO 58 

Em caso de falecimento de um associado, a Caixa entregará 
de uma só vez aos beneficiá!rios, excluida.s as divorciadas: 

a) q~uando se -tratar de empregados-e diaristas que não con­
tem ainda 10 anos de serviços, a importância de tantos_ meses do 
último vencimento ou da soma das últimas vinte e cinco diárias, 
quantos anos tenham de serviços averba-dos; 

b) q:ua::.l.C:'O se tratar de aposentados ou de empregados ou de 
diaristas com mais de dez anos de serviço, esse subsidio será fixa­
do no monta_nte de seis mese.s dos proventos de aposentadoria ou 
do último vencimento de atividade, ou de seis vezes a soma das 
últimas vinte e cinco diãrias, respectivamente. 

. ARTIGO 59 

Em caso de que ao falecer um associado ativo ou aposentado 
não existir nenhum beneficiário nas condições legais, a Caixa 
contratará o .serviço funerário e custeará as demais despesas que, 
a juizo da Caixa, sejam decorrentes da última enfermidade, des­
contadas do último subsídio que corresponderla aos beneficiários. 

ARTlGO 60 

1 . A CaJxa de Aposentadoria e Pensões do pessoal da Secre­
taria Internacional da União Postal das Américas e Espanha será 
organizada e dirigida por um Conselho de Administração integrado 
por três Administrações de países-membros do Conselho Consultivo 
e Executivo, pela Autoridade de Alta ·Inspeção da Secretaria In­
ternacional e pelo Diretor-Geral da Secretaria Internacional.· 

2. A Administração e a representação legal da Caixa será 
exercida pelo Diretor-Geral da Secretaria Internacional. 

ARTIGO 61 

1. Os funcionários permanentes da Secretaria Internacional 
serão obrigatoriamente incluídos na Caixa de Aposentadoria e 
Pensões para o pessoal da Secretaria Internacional e terão direito 
.aos beneficios que se estipulam neste Regulamento. 

2. Os funcionári·os não uruguaios e que no momento de in­
gressar. na Secretaria !nt_ernacional estiverem domiciliados fora 
do Uruguai ainda que contratados ou com funções dentro de pra­
zo determinado serão também incluídos na Caixa de Aposentadoria 
e Pensões e terão direito aos conseqüentes_ benefícios. 

ARTIGO 62 

O fundo de reserva da Caixa será integrado: 
a) com o dinheiro existente no fundo de res_erva; 
b) com trinta e quatro por cento dos vencimentos, abonos fa­

miliares, gratificações por tempo de serviço e qualquer outra re­
muneração que se· pague aos empregâdos permanentes, ou, con­
forme o caso, para os contratados ou com funções por prazo de­
terminado, da Secretaria Internacional. Para esse fim, deverá in­
cluir-se tal impoitância no orçamento de despesas da Secretaria 
Internacional e ser adiantada pelo Governo da República Oriental 
do Uruguai, depositando-a no dia 1.0 de janeiro de cada ano no 
Banco da República Oriental do Uruguai; 
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c) com o dinheiro descontado dos vencimentos do pessoal da 
Secretaria Internacional como sanção disciplinar; 

d) com as economias produzidas- no orçamento pela vacância 
de um cargo e durante o periodo em que este permaneça vago; 

e) com os juros do dinheiro e com os rendimentos dps b~ns de 
propriedade da Caixa; -

f) com as contribuições das Administrações dos países-mem­
bros da União, que, eventualmente disponham os Congressos quan­
do o referido fu,ndo de reserv:;t seja insuficiente e de acordo com 
as necessidades do mesmo. 

ARTIGO 63 

1. Os fundos e recursos criados para o fundo de reserva es­
tarão vincula-dos exclusivamente ao serviço das inatividades a que 
deve atender. Em nenhum caso poderá ser autorizado o investi­
mento de ditos fundos para fins diversos do que estabelece este 
Reguiamen to. 

2. Os ~undos deverão ser colocados. em investimentos produ­
tivos e fundam~ntalmente em créditv:;; c.Q~ _gar~~_t_i~ ~iJ?O~~cãrla. 

3. Poderão ser _concedidos créditos aos funcionários e asso­
ciados à Caixa, com S:S -garanti:.as, jurôs e condições Q.ue O Conse­
lho de Administráção estabeleça, sendo faculdade do Diretor-Geral 
da Secretaria Internacional s~a concessão. · 

4. A Caixa poderá i~ahnente emprestar sua: garantía piua 
o arrendamento de imóvel para residência do funcionãrio ou as­
sociado à Caixa. 

CAPíTULO VIII 

Proventos por Aposentadoria. 

ARTI00_64 

1. Os associados da Caixa da Secretaria Internacional que 
adquiram direito à aposentadoria terão direito a um l)rrOvento de 
aposentadoria ao passar à inatividade. 

2. O provento de aposentadoria consistirá em três vezes a 
média mensal do vencimento ou sn'ário d-a último ano d"e atiYi­
dade no caso de ter o funcionário completado trinta anos de ser­
viço; seis vezes no caso de ter completado trinta e Seis anos de 
serviço e nove vezes no caso de ter completadO quarenta anos de 
serviço. 

ARTIGO 65 

Nos ca:sos de falecimento em atividade ou apose-ntadoria por 
incapacid-ade, para fins de provento. serãõ--Considcrados três anOs 
para cada dois anos de serviço efetivo, e se Q falecimento ou in~ 
capacidade ocorreu em serviço, trinta anos. 

ARTIGO 66 

L Quando o associado tenha computado, para os efeitos des­
tes proventos, serviços amparados po't leis de outras_ 9a1x~ que 
tenham estabelecido fundo de aposentadoria ou benftc1o analogo, 
ditas Caixas deverão transferir· a.s contribuições que para esse 
fim e com relação ao associado houverem Percebido, mais os ju-
ros capitalizados. -

2. Ao liquidar-se os proventos de aposentadoria, não se le­
varão em conta os serviç,os computados pelo associado_ pelos quais 
tenha 1·ecebido um benefício _igual ou sim.ilar ao que se estabelece 
por e.ste Regulamento. · 

ARTlGO 67 

1. No caso de falecimento de associado ativo que tinha di­
reito a proventos de aposentadoria de acordo com o art. 64, serão 
pagos proventos equivalentes aos proventos de aposentadoria, em 
favor de seus herdeiros c_om direito a pensão. 

2. A repartição da importância destes proventos será feita 
de acordo com _as normas estabelecidas para a divisão da pensão 
a ser concedida. 

3. Os proventos de aposentadoria, assim como os que cor­
respondam aos herdeiros dos associados em caso de faJecimento, 
não são ,passíveis de embargos, cessões_ e n-ão estão sujeitos a ne­
nhum tributo ou imposto. 

ARTIGO 68 

A fim de financiar este benefício. no orçamento de despesas 
ordinãrias da .Secretaria Internacional, ser_ã incluído 1% dos ven­
cimentos e salários do pessoal da Secretaria Internacional. 

CAPíTULO IX 
Modificações 
ARTIG0 59 

Condições para a Aprovação das Pr.o-posições relativas .ao 
Regulamento da Secretaria Internacional 

1. Para que tenham validade as ·prOposições Submetidas ao 
Congresso, relativas ao presente Regulamento, deverão ser apro­
vadas pela maioria do_s pn.ís.es-membros representados no Con­
gresso. Deverão ~star_ pres-entes na votn.ção dois terços dos países­
membros da- União. 

2. Para sua modificação no intervalo dos Congressos aplica­
se o procedimento estabelecido no Regulamento Geral da Untão 
Postal Universal. Para q1}e -as disposições tenham força executiva 
deverão obter: 

a) a unanimidade de votos emitidos se se. tratar da modifica­
ção das disposições dos arts. 24, 25 e 34; 

b) os dois terços dos v9tos e~iUdos se· se tratp.r de modifiCa-­
ções distintas das indicadas no inciso a) . 
. iEm fé do qU-e os Representantes Plenipotenciários dos Gover- . 

nos dos .países-membros firmaram o presente ·regulamento na ci­
dade de Lima, capital do Peru, aos dezoito dias do mês_ de março 
do ano de mil novecentos e setenta e se~s. 

REGULAMENTO DO DEPARTAMENTO DE TRANSBORDOS 
DA UNiãO POSTAL DAS AllttRICAS E ESPANHA 

íNDICE 

GENERALIDADES 

Artigos 1 e 2 
PESSOI\L 

Ar)igos 3, 4, 5. 6, 7, 8, 9 e 10 

DISPONUIILliDADES 
Artigo 11 

lNFORMAÇliO 

Artlgol2 
MODIFICAÇOES 

Artigo 13 

REGULAMENTO DO DEPARTAMENTO DE TRANSBORDOS 
DA UNiãO POST.t\L DAS A~JÉRICAS E ESPANHA 

GENERALIDADES 

ARTIGO 1' 
O Departam-ento de Transbordos funcionar§. e executará suas 

tarefas de acordo com o estaebiecido na constituição, no Regula­
mento Geral, na Convenção e no seu Regulamento de Execução. 

ARTIGO 2' 

A Direção-G~ral dos Correios e 'i'eleçomunicações do Panamá 
e â Secretaria Internacional da União Postal das Américas e Es­
panha, em sua condição de alta Vigilância do Dl?partamento de 
Transbordos, competem: 

a) formular as observações que estimem necessárias ao Chefe 
do -Departamento de Transbordos sobre_ q_ualquer as:Decto do seu 
funcionamento; 

b) dar conhecimento aos Países-membros l.tsu:lrios, no caso 
em que as observações formuladas de acordo com a alínea a não 
foram levadas em conta pelo Ohefe do Departamento de Trans-
bordos; -

c) conceder licença ao Chefe do Departamento de Transbor­
dos quando este o solicite e seja justificado; 

d) ~provar ou rejeitar a aposentadoria do pessoal do Depar­
tamento de Transbordos; 

e) efetuar conjuntamente a destituição dos funcionários do 
Departamento de TransbordoS seinpic e quando ocorra alguma 
das causas estabelecidas no art. 10 do ,Regulamento do Departa­
mento de Transbordos. Na falta de acordo, atuarão segundo o 
dís,posto na alínea g deste mesmo artig·o; 

f) deci!dir em forroª definitiva as reclamações do p·essoal do 
Departamento de Transbordos com respeito às decisões da Chefia 
da •mesma; 

g) caso surja algum !problema relativo ao Departamento de 
Transbordos, seus funcionários ou_ seus serviços no qual tenham 
de intervir a Direção-Geral de Co_rr~ios e Telecomunicações do 
Panamá e a Secretaria Internacional da União como autoridades 

• 

de alta vigilância e não se ponham de acordo, o ,problema será. -
arbitrado pelo Conselho Consultivo e Executivo da União ou pelo 
Congresso se este Sé reunir antes que o Cons-elho. -
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PESSOAJ.. 

ARTIGO 3' 

L O pessoal do Departamento de Transbordos será. o seguinte 
e :perceberá a remuneração indicada em cada caso: 

- um Chefe do :Departamento de Transbordos, com o venci­
mento mensal de 2.448,78 francos-ouro; 

- um Primeiro Ajudante de Transbordos, com o vencimento 
mensal de 2. 098,95 francos-ouro; 

- um. Secretário, com o vencimento mensal de 2.028,99 fran-
cos-ouro; - ----

-·um Segundo -Ajudarite de Transbordos, com o vencimento 
mensal de 1.679,16 francos-ouro; 

- um Portelto-men.Sageiro, com o vencimento mensal de 699,65 
francos-ouro. - · 

2. Os salários fixado-s no \PRrágrfo 1.0 serão atualizados 
anualm-Snte na mesma proporção da média da elevação do custo 
de vida no Panamá, durante o p-eríodo -considerado, d~ acordo_ com 
o índice de preços .publicado pela Direção-Geral de Estatistica e 
Censo do Panam.á. 

3. A atualização será -decidida em forma conjunta pela Di­
reç.ãO-Gerã.l dos Correios e Telecomunicações do Panamá e a Se­
cretaria Internacional da União .em sua condição de autoridades de 
vigilância· e fiscalização do Departamento de Transbordos. 

ARTIGO 49 

o Chefe do Departamento de Transbordos terá a seu cargo as 
·seguintes obrigações: 

a) a organização e a direção da tarefa confiada ao Departa­
mento de Transbordos· e cada uma das operações de recebimento, 
entrega e reencantirihamento das expedições a ela dest~nadas; 

b) a elaboração minUciosa das estatísticas do movimento de 
e:x;pedições em trânsito; 

c) preparação das contas trimestrais para cada país, de con­
formidade com o disposto no Regulamento Geral; 

d) a aJpr-es-entação à Direção-Geral dos Correios e Telecomu­
nicações do .Panamá e !à .Secretaiia Internacional_ da União Postal 
das Américas e Espanhaf de um resumo trimestral com indicação 
das cotas contributi-vas que cada uma das Administrações que 
tenham utilizado os serviços· do -Departamento de Transbordos 
devem reembolsar por conta das despesas de manutenção do 
mesmo; - · 

e) ter a seu cargo a SU!Pervisão direta ·das tarefas do pessoal 
do Departamento d-e Transbordos, ao qual deter.minará as instru­
ções correspondentes para o devido cumprimento de suas obri-
gações; · 

f) impor, conjuntamente com a Direção-Geral dos Correios e 
Telecomunicacões do Panamá, sanções ao .pessoal do lDepartamento 
d·e TransbordÓs que não cumpra com suas obrigações; 

g) organiza o assentamento ou folrha de serviços de cada em­
pregado e· ordenar as- anotações do mesmo mediante prévia vista 
do interessado; 

h) aultorizar os pagamentos do Departamento de Transbordos 
e fixar as diárias para a movi·mentação do .pessoal da mesma por 
motivo de serviço; 

. i) comunicar à .Direção-Geral dos CorreioS. á TelecoiD:unicações 
do Panamá o pedido de suas férias !Para decisão deste; 

j) submeter o ""'pedlente de aposentadoria do pessoal do De­
partamento de Transbordos às duas autoridades de alta inspeção 
para sua decisão; 

k) arbitrar todas as medidas conduc-entes à boa marcha. do 
Departamento de Transbordos. 

ARTIGO 5' 

O Primeiro Ajudante de Transbordos será o subatituto legal do 
Chefe do Departamento de-Transbordos e o substituirá nas suas 
ausências eventuais com suas mesmas attibuições. 

ARTIGO 6• 

l. Os empregados do Departamento de Transbordos terão 
direito a férias e licenças por enfermidade comprovada, com di­
reito a vencimentos, pelo tempo e com as mOdalidades previstas na 

, legislação da República à v Panamá para seus empregados .çle Cor-
reios. -

. 2. Os empregados de;> 'Departamento de Transbordos têm di­
reito até trinta dias de licença sem direito a vencimentos durante 
o ano fiscal, concedida pela autoridade competente. 

3. O- Diretor Geral dos COrreios e Te~eomunicações do Pa­
namá autorizará as férias e as licenças do Chefe do iDepartamento 
de Transbordos, e este a dos demais empregados. Os mesmos fun­
cionários têm competência para aplicar as diSposições dos pará­
grafos 2.o e 4.0 deste artigo. 

4. As faltas injustificadas serão sancionadas com a perda de 
1/30 (um trinta avos) do vencimento mensal do empregado para 
cada dia de ausência; e se esta se prolonga por mais de dez dias 

-consecutivos, ocorrerá a vacância do cargo determinada pela auto­
ridade competente. 

ARTIGO 79 

1. Os empregados que não eum·pram com os deveres do seu 
cargo seja intencionalmente._seja por negligência ou imprudência, 
é Incorram em fãlta ou delito; estarão sujeitos a sanções discipli­
nares de acordo com o gr~u da mesma. 

2. As sanções disciplínares serão: 

a) a~v~ncia verbal; 
b) advertência por escrito; 
e) suspensão de emprego e salário por ~mpo determinado e 

não superior a 3(} (trinta) dias; 
d) destituição. 

3. O produto dos descontos a que se refere a alínea c do 
parágrafo 2.0 reverterá ao fundo de aposentadoria do Departa­
mento de Transbordos. 

ARTIGO 8' 
As sanções disciplinares deve:rão ser impostas por resolução 

fundamentada após ser dada vista ao empregado culpado, deven­
do-se-lhe conceder o direito de defesa. 

ARTIGO 9• 

Os empregados do Departamento de Transbordos terão· como 
obrigações as fixadas pelo Chefe do mesmo. 

ARTIGO 10 

O pessoal do Departamento de Transbordos será designado 
s_egundo o estabelecido rio artigo 131 do Regulamento Geral e não 
poderá ser destituído senão por mau procedimento comprovado, 
deficiência notória no serviço ou em virtude de pena imposta por 
sentença judicial. 

DISPONIBILJI)ADES 

ARTIGO 11 

Ao adiantar, a Administração postal do Panamá, conforme o 
artigo 133, do Regulamento Geral, as importâncias necessárias 
para o serviço do Departamento_ de Tiansbordos, verificará por 
mensalidades vencidas o pagamento dos vencimentos do pessoal 
designado e fo-rnecerá ao Chefe do Departamento de Transbordos 
Os adiantamentos que este solicite para cobrir as despesas de alu­
guel do local, assim como os de deslocamento do pessoal da mesma 
e o de trabalhadores, transportes, fretes, etc., das expedições em 
trânsito. Estes adiantamentos serão certificados pelo Chefe do 
Departamento de Transbordos, mensalmente, mediante prévia 
apresentação dos comprovantes que atestem as despesas verifi­
cadas . 

!NFORMAÇAO 

ARTIGO 12 

A Secretaria Internacional da União comunicará anualmente 
às Administrações interessadas os dados estatísticos que lhe for­
neça o Departamento de-Transbordos, relativos ao movimento deste 
Departamento, assim como as informações de interesse geral for­
necidas pelo mesmo. 

MODI'FlCAÇóES 

ARTIGO 13 

Proposições para a modificação do Regulamento 
do Departamento de Transbordos 

1. Para ter validade, as proposições submetidas ao Congresso 
e relativas ao presente Regulamento deverão ser aprovadas pela 
maioria dos Países-membros representados no Congresso. Os dois 
terços dos Países-membros da União ·deverão es_tar presentes à 
votação. · 
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2. Para te:t: força _e~ecutiva, as propOsições apresentadas no 
intervalo dos Congressos deverão ser aprovadas: 

a) por unanimidade, se se trata da modificação do artigo 3.0 ; 

b) pelos dois terços d.os Paises-membroS, se sé trata de :modi­
ficações diversas das indicadas na alínea a. 

Em :fé do que. os Representantes Plenipotenciários dos Gover­
vernos dos Países-membros firmaram o. presente Regulamento na 
cidade de Lima, capital do peru, aos dezoito dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e seis. 

CONVENÇAO DA UNIAO POSTAL D.NS ~RICAS E ESPANHA 

íNDICE 
PreâmbUlo 

TITULO I 
Disposições de Ordem Geral 

CAPíTULO I 

Art. 
Normas relativas aos Serviços Postais Internacionais 

1. Liberdade de trânsito 
2. Inobservância da liberdade de trânsito 
3. Cooperação para o transpOrte da correspandência em trânsito 
4 . Transbordos no Panamá 
5. Taxas e direitos 
6. Atribuição das taxas 
7. Despesas terminais 
8. Formulârios 

Art. 

TiTULo II 
Disposições relativas aos objetos 

de Correspondência 
CAP1TULO I 

Disposições Gerais 

9: Objetos .de correspondência 
lO. ObrÍgatoriedade do serviço 
11. Malas diplomáticaS 
12. Tarifoo 
13. Correspondência escolar 
14. Franquias 
15. Peso e dimensões 
16. Devolução dos objetos não entregues 
17. Tarifa de registro 
18. Indenizações 

CAJ?1TULO II 
Art. Transporte Aéreo dos objetos postais 
19. Unidade de peso 
20. Tratamento preferencial par eventualidade 

TiTUDO ill 
Disposições Finais 

CIAPtrULO I 
Art. 
21. Condições de aprovação das disposições relativas à Convenção 
e ao seu Regula.men to de Execução · 
22. Execução e duração da Convenção 

PROTOCOLO FINAL iDA CONVENÇAO 

CONVENÇAO DA UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

Os abaixo assinados, Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos P'aíses-membros da União, reunidos em Congresso em 
Lima, capital do Peru, tendo em vista o 3.rtigo 21, parágràfo 3.0 , da· 
ConstitUicão da União Postal das Américas e Espsnha, concluída 
na cidadé de Santiago, capital da República do Chile, em vinte e 
seis de novembro de mil novecentos e setenta e um, adotaram. 
de comum acordo, na presente ConvençãO, aS ·normas essenciais 
comuns aplicáveis ao serviço postal internacional no âmbito da 
União e as disposições relativas aos serviços de correspondência. 

T1'IIULO I 
Disposições de ordem geral 

CAPiTULO I 

Normas relativas aos Serviços Postais Internacionais 
ARTIGO 1.0 

Liberdade de Trânsito 
A liberdade de trã.nsito enunciada no art. 1.0 da Constituição 

impõe a cada país a obrigação de encaminhar as remessas dos 

demais Países-membros pelas vias e -canais mais rápidos utilizados 
para suas próprios_ rem_essas, com os alcances e limitações esta­
belecidos na Convenção da União Postal Universal. 

ARTIGO 2.0 

Inobservância da Liberdade de Trânsito 
Quando u:m País~membro não observe as disposições do artigo 

1.0 , relatiyo ~ liberdade de trânsito, as Adniinistrações dos demais 
Países-membros _terão o direito de suprimir o serviço postal com 
esse país; em todo caso, deverão avisar previamente por telegrama 
às Administrações interessadas e levar o fato ao conhecimento 
da secretaria Internacional da União, para que esta atue como 
intermediária a fim de regularizar a situação. 

ARTIGO 3.0 

Cooperação para o Transporte da Correspondência em Trânsito 
As Administrações dos Países-membros estarão obrigadas a 

prestar. e_nt:re si, mediante prévia solicitação, a cooperação que 
necessitem seus empregados ou encarre.gados de transportar a 
correspondência em trânsito através de tais países. 

ARTIGO 4.0 

Transbordos no Panamá 
1. Todas as expedições fechadas dos Países-membros que 

devam ser transbordados no í.stmo do Panamá serão manipuladas 
pelo Departam_ento de Transbordos, utilizando as vias mais rápidas 
disponíveis conforme as normas da União Postal Universal, com 
exceção das expedições provenientes das Administrações que te­
nham serviços próprios, de acordo com convênios bilaterais fir­
mados com a Repúblic!L do Panamá. 

2. O Departamento de TransbOrdos proporcionará às Admi­
nistrações postais usuárias, diretamente e por via aérea, infor­
mação 'atuali_zada _das vias de encaminhamento, com indicação d.os 
meios .com que conta para realizar o reencaminhamento das expe­
dições fechadas que lhe são confiadas, para esse fim, pelas refe­
ridas Administrações. 

ARTIGO 5.0 

Taxas e Direitos 

• 

• 

As taxas e direito.s previstos na convenção e nos Acordos da 
Uni.ão serão os úhicos que poderão ser percebidos no âmbito da 
mesma pelos diferentes serviços postais internacionais. • 

ARTIGO 6.0 

Atribuição das Taxas 
•Salvo os casos expressamente previstos pela Convenção e os 

Acordos, cada Administração reterá para si integralmente as taxas 
que houver percebido. 

ARTIGO 7.0 

, Despesas Terminais 
A Administração Postal que receba de outra Administração 

membro da. União, em suas permutas pelas vias aéreas e de ~uper- ~ 
fície, uma quantidade maior de expedições de correspondênCla que 
a que expeça com destino a ela, terá diréito a perceber dessa Admi_­
nistração, a título de compensaç_ão, a remuneração aludida na 
Convenção da União P'os~al Upi.versal, sob as condições que l:lela 
se estabelecem. 

~AR'r:tGO 8.0 

Formulários 
Será obrigatório o uso dos _dis,tintos formulários estabelecidos 

nos Atos da União, e nos demais casos os que vigoram no âmbito 
da União Postal Universal, salvo se as Administra-;ões interessadas 
hajam celebrado acordos sobre 9 assunto. 

TiTULO II 
Disposições rel~tivas aos Objetos de Correspondência 

OAP1TULO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 9.0 

Objetos de" Col'respondência 

São objetos de. correspondência: 
a) as cartas; 
b) cartões-postais; 

·c) impressos; 

d) cecogramas; 
e) pequenas-encomendas. 



Jl 

\ 

• 

• 

.. 

( )uluhro ck !9XfJ DIARIO DO COI'iGRESSO NA('(OI\AI. iS<çàn 111 Quinta~feira 16 5705 

ARTIGO 10 

Obrigatoriedade do Serviço 

1. É obrigatória a aceitação, expedição e recebimento dos 
objetos de correspondência, sempre que observadas as condições 
gerais de aceitação. 

2. -A permuta de pequenas-encomendas de peso superior a 530 
gramas fic::tri limitada. aos países que concordem realizá-la, seja 
em suas relações recíprocas ou em uma só d_ireção. 

ARTIGO 11 
1\lalas Diplomáticas 

1. No àrnbHo da União os países-membros acelLarão das em­
baixadas c legações malas diplomáticas, mediante prévio paga­
mento das tarifa~ previstas no al'tigo 12. 

2. As malas diplomáticas não poderão pesar mais de 20 qui­
J;,~ram::ts. n'.:.'m ultrapassar os seguintes limites de dimensões: com­
primento, largura c altura, somados, 140 centímetros, sem que a 
dimensão maior ultrapasse 60 centímetros_. 

3. As malas diplomáticas estarão providas de fechaduras, 
cadeados ou outros meios de segurança apropriados. 

4. Estas malas scl,'ã.O postadas na o.gCncia de Correios sob 
registro. 

5. As maias diplom:itic3.s terão preferencialmente a cor verde­
escura, para facilitar sua correta. c rápida manipulação. 

ARTIGO 12 

Tarifas 

1. As tarifas postais aplicáveis aos obj~tos de correspondência 
por via. de superfície serão a.s e.stabclecidns no regime da União 
Postal Universal, reduzidas opcionalmente de até 15%. 

2. O t,ransporte dos objetos de correspondência pela via aérea, 
{'m todo ou em parte do seu percurso, poderá dar lugar à percepção 
das sobre tarifas correspondentes ou das tarifas aéreas combinadas. 

3. Salvo a existência de acordos bilatcr.ais para sua permuta 
com franquia de porte, as malas diplomáticas pela via de super­
ficie serão franqueadas com a turi.f::t de impresso. 

4. As malas diplomáticas poderão ser transportadas por avião 
mediante 11révio pagamento, em qualquer caso, das sobretarifas 
L:Jr1 et.po11tlen tes aos impressos. 

ARTIGO 13' 

Correspondência Escolar 

1. O.s objetos de correspondência permutados entre os alunos 
das escolas, ainda que tenham o car:iter de correspondência atual 
c pessoal, poderão ser aceitos com a tarifa de impressos, sob a con­
dição de que usem como intermediários os _diretores das escolas 
interessadas. 

2. Os trabalhos que as escolas remetem por correspondência 
a seus alunos e as provas escritas que e_st_es remetem à sua escola 
também poderão .ser aceitos com a tarifa de impressos. 

3. Mediante prévio acordo entre as Administrações interes­
sadas, poderão juntar-se aos trabalhos remetidos dos seus alunos 
os elementos neccss:llios para o cumprimento eficaz dos cursos em 
quantidades mínimas indispensáveis para esse fim e sempre que 
não se descaracterize a classe e categoria do objeto. 

ARTIGO 14 

Franquias 

No âmbito da União serão aplic.iveis as franquias postais esta­
belecidas nos Atos da União Postal Universal. 

ARTIGO 15 

Peso e -Dimcn_sões 
Os limites de peso e as dimensões dos objetos de correspon­

dência obedecerão ao preceit_u_ado na Convenção da União ·Postal 
Universal, com exceção dos impresos cujo peso máximo pode ser 
fix3.do em 10 quilogramas. Poderão ser aceitos impressos de peso 
maior sempre que exista rJrévio acordo entre as Administrações. 

ARTIGO 16 
Devolução dos Objetos não Entregues 

Os objclü:s n.ão entregues aos destina:.Játios por qualquer cir­
(!UnsL:'i.ncia e que devam ser devolvidos à. origem, ficarão isentos 
do pagamento das tarifas postais, e facultativamente, dos dii'€i­
tns aduaneiros. Contudo, as Admin,istraçües que cobram uma taxa 
pela devolução de objetos em seu serviço interno, estarão auto-

lrizadas a cobrar a mesma taxa pela remessa internacional que 

1
lhC' ~eja devolvida. _ _ 

ARTIGO 17 

Tarifa de Registro 

Os objetivos de que trata o artigo 9.o poderão ser expedidos 
.sob registro, mediante o pagamento de uma tarifa lgual à esta­
belecida pela União Postal UniversaL 

ARTIGO 18 

Indenizações 

1. No caso de responsabilidade das Administrações pela per­
da de um objeto registrado, o remetente, ou por delegação deste 
o destinatário, terá direito a_ uma ,indenizacão igual à estabele­
cida na Convenção da União Postal Universiãl podendo não obs-
tante reclamar uma indeni~ação menor. • 

2. Quando uma Administração estabeleça sua própria res­
pons.ab~lidade ~a perda de um obje~o registrado, devNá d,irigir--se 
a Admmistraçao reclamante, autorizando o respectivo pagamen­
to, o mais rápido possível e o mais tardar dentro de um prazo 
.,não maior de cinco meses a partir da data da reclamação_. _ 

CAPíTULO II 
Transporte Aéreo do-s Objetos Postais 

J\iRTIGO 19 

Unidade de Peso 

L Para a aplicação das sobretarifas aéreas ou das tarifas 
combinadas, se fixa como unidade de peso para a correspondên­
cia aérea, a de cinco gramas ou múltiplo de cinco gramas. 

2. Entreia..""lto, os País-es-membros que não adotem o sistema 
métrico decimal poderão adotar sua equivalCncia conforme o sis­
tema de pesos que vigore em seu serviço postal ,interno. 

ARTIGO 20 

Tratamento Prefere:r:tci~I por Eventualidades 

1. A correspondência do serviço aéreo internacional rece_be­
rá. tratamento preferencial em seu transporte no pais de des­
tino, quando por circunstância,s eventuais ou de força maior não 
:possa .ser Col1duz1da em d.ito país nos aviões pelos que normal­
mente deveria ser remetida. 

2. Quando por força maior os aviões não possam aterrisa.r 
no país de destino, as expediçôes de qualquer origem que condu­
zam serão desenibarcadas em um dos países imediatos que ofe­
reç·nm mais garantias para seu transporte, pelas vias mais Táp.t­
das que este possua disponíveis.-

TíTULOILI 

Disposições Finais 

CAFíTULO I 

ARTIGO m 
Condições- de AprOvaÇão das Disposições Relativas 
à Convenção e ao scu_'~egUJa:mento de Execução 

1. Para serem aprovadas as- -pro}J0Siç6es submet.idas ao Con­
gresso e relativas à presente Convenção e an seu Regulamento, 
será necessário o voto afirmativo da maioria dos Países-membros, 
presentes e votantes. A metade dos Paises-membros da União re­
presentados no Congresso, deverão estar presentes na vota~ão. 

2. Para sua modificação no intervalo dos Congressos aplica­
se o procedimento estabelecido no Regulamento Geral da União 
F·ostal Universal. Para que as disposiçõ-es tenham força executi­
va deverão obter: 

a) unanimidade de votos se se tratar de modificações dos ar­
itigoo 1, 2, 4, 5, 6, 9, 10, 12, 14, 15, 17, 18, 21 e 22 da Convenção 
e ue todos os artigos de seu Proto_calo Final; 

b) dois terços dos votos emitidos se se tratar da modificação 
de fundo de disposições da Convenção e de seu Regulamento de 
Execução d,istlntas das _mencionadas na alinea a; 

c) maioria dos votos emitidos se se tratar: 
1.0 -·de modificações de ovdem redacional das disposicões 

da- Convenção e de seu Regulamento, distintas das mencionãdas 
na alínea a; 

2.0 
--:- de interpretação das disposições da Convenção, do Pro­

tocolo Final e de seu Regulamento, salvo o- caso de d,ivergência 
que tenha de ser submetida a arbitr.agem prevista no artigo 31 
da Constituição. 

ARTIGO 22 

Execução e >Duração da Convenção 
A preseríte Convenção entr.ará em execução no primeiro dia 

do mês de outnbro do ano de mil novecentos e setenta e seis e 
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pennanecerá em vigor até a entrada ,em execução dos Atos do pró­
ximo Congresso. 

Em fé do que, os Representantes Plenipotenclár;ios dos Go­
vernos dos Países-membros fir:maram a presente Convenção na 
cidade de Lima, capital do Peru, aos dezoito dias do mês de mar­
ço do ano de mil novecentos e setenta e seis. 

PROTOCOLO FINAL DA CONVENÇÃO 

No momento de assinar a Convenção concluída no Décimo 
Primeiro Congrresso da União Postal das A·méricas e Espanha, os 
Representantes Plenipotenciários que o subscrevem racordaxam o 
seguinte: 

I 

o Equador não admitirá a modificação, alteração de ende­
reço nem devoluç_ão das seguintes cate_gorias de. objetos de cor­
respondência: impresos e pequenas -encomendas, por assim dis-
por.em as leis do país. . .. } .. 

[! 

Argentina, Bolívia, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Chlle, Equa­
dor El Salvador, Espanha, Estados Unidos Mexicanos, Guatema­
la 'Nicarágua, Pai'lamá, Paraguai, Peru, Rep·ública Federativa do 
BTasil, Repúbli-ca de Honduras, República da Venezu-ela e Uruguai 
fazer constar que, de acordo com o princípio geral de ree,ipro­
ci-dade, aplicarão as mesmas m-edidas restritivas ou de exceção 
que outros Paises-membros est.abeleça:m, seja neste Protocolo fi­
nal ou no momento da .ratificação formal dos Atos. _ 

lliii 

Os Es.tado3 Unidos da AméJ.~ica formulam rese-rva aos pará­
grafos 3.0 e 4.0 d.o artigo 12 "Tarifoas'", jâ que não pod-em -cumpri.r 
estas dispos.~çõe.s devido à política interna com 1··espeito- às tarifas 
que se aplicam aos objetos contidos 1em malas diplomáticas. 

Em fé do que os Representantes Plenipot<Cnciários dos Gover­
nos dos Países-membros firma.ram o presenbe Protocolo final na 
cidade de Lima, capital do Peru, aos dezoito _dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e se,i.s .. 

Art. 

REGULAMENTO UE EXECUÇAO DA CONVENÇ!j.O 
DA UNI!iO POSTAL DA$ AMÉRICAS E ESPANHA 

íNDJ,CE 

Preâmbulo 

TíTUW I 

Disposições Gerais 

Ajuste de Contas 

10!, Compensação de contas e liquidação de saldos 

OAPí'I1ULO !I 

'Disposições Diversas 

102. Endereços telegráficos 

TíTUIJO U!I 

Disposições Relativas aos Objetos 
de Correspondência 

CAPí'DULO I 

Co-ntrole Aduaneiro 

103. Objeto·s sujeitos à f.i~calizar;.ão aduaneira 

CAPíTULO LI 

Permuta de Correspondência: 
1C4. Permuta de expedições 

105. Faturas C 18 e Boletins de verificação 

106. Transporte das malas diplomáticas 
107. Sacos vazios 

CAPíTULO III 

Disposições Relativas a Despesas 
Terminais 

108. Determinação das despesas terminais 
109. Preparação das contas de despesas terminais 

TíTULO III 

Disposições Finais 
CAPíTULO I 

110. Execução e duraÇão do Regulamento 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO DA CONVENÇÃO 
DA UNJAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

Os abaixo-assinados, Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos Países-membros da União, reunidos em Congresso, em 
Lima, capital do Peru, tendo em vista o artigo 2ll, parágrafo 3.0 , 

da COnstit'uição da União Postal das Américas e Espanha, con­
cluída na cidade de Santiago, capital da República do Chile, em 
vinte e seis de novembro de mil novecentos e setenta e um, ado­
taram de comum acordo e em representação de suas Administra­
ções, as seguintes normas para assegurar a execução da Conven­
çãO Postal das Aínéricas e Espanha. 

TíTULO I 

Disposições Gerais 
CAPíTULO I 

Ajuste de Contas 
ARTIGO 101 

Compensação de Contas e Liquidação de Saldos 
L Sem prejuízo das formas estabelecidas na legislação pos­

tal universal, as Administrações postais poderão liquidar, através 
de compensação os saldos devedores e credores relativos aos dis­
tintos serviços, inclusive _o de tcleco111unicações _quando este de­
penda direta ou indiretamente delas. Se assim não for, para este. 
último serviço deverá ser requerida previamente a concordância 
da Administração postal Interessada. 

2. Na oportunrdadé de se efetuar um pagamento em qual­
quer das fonnas estabelecidas as Administrações ficam obriga­
das a --comunicar a liquidação que efetuarem, fornecendo à Ad­
ministração credora as informações relativas à. mesma, devendo 
esta última acusar recebimento, e no caso de compensação de 
saldos, a devida conformidade, dentro do mais breve prazo pos­
síYel. 

3. Todas as contas formuladas entre as Administrações po­
derão ser compensadas anualmente pela Secretaria Internacional 
da União, devendo os saídos devedores ser liquidados tão logo 
seja possível, dentro do prazo de três meses da data em que o 
pais Interessado receba o balanço. 

CAPíTULO li 

Disposições Diversas 
ARTIGO 102 

Endereços Telegráficos 

1. Os endereços telegráficos para as comunicações das Ad­
ministrações entre .si, serão os_ indicados no Regulamento de Exe­
cução da Convenção da União Postal Universal. 

2. O endereço telegráfico da Secretaria Internacional da 
União é: 44UPAE - Montevidéu". 

~. O endereço telegráfico do Departamento de Transbordos 
é: "OTRANS- Panamá". 

4. O endereço telegráfico das Escolas Técnico-Postais da 
União Postal das Américas e Espanha é: "ESUPAE'' - seguida da 
indicação da localidade de destino. 

TíTULO li 

Disp!>sições Relativas aos Objetos de Correspondência 
CAPíTULO I 

Controle Aduaneiro 
ARTIGO 103 

Objetos Sujeitos à Fiscalização AduaD.eira 

1. Será obrigatório aderir no anverso dos obJetos de corres­
pondência, que estejam fechados e sujeitos a controle aduaneiro, 
uma etiqueta Verde preferenteinente gomada, conforme o mo­
(IP.Jo C-1, estabelecido na legislaç-ão po.:;tal universal. 

2. Para os objetos abertos, exceto as pequenas encomendas, 
não será obrigatório o uso da etiqueta C-1, sem que por isso este­
jam Isentos da intervenção da alfândega do pais de destino. 

3. As Administrações recomendarão aos remetentes que não 
deixem de consignar o peso das pequenas encomendas sobre _a 
etiqueta verde C-1, a fim de que as Administrações de destino 
que percebem uma taxa de entrega pelos que excedam de 500 gra­
mas, possam indicar facilmente quais são estes objetos. 

• 

• 

• 
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4. Se o valor do conteúdo declarado pelo expedidor ultra­
passar a importância estabelecida no Regulamento de Execução_ 
da Convenção da União Postal Universal ou se o expedid9r o pre­
ferir. os objetos com etiqueta verde irão, além disso, acompanha­
dos de declaração alfandegária, fórmula C 2/CP 3, na quantida­
de exigida por parte de cada Admintstração. Neste caso ~omente 
se deverá aderir ao objeto a parte superior da etiqueta C-L 

CAPíTULO II 
Permuta de Correspondência. 

ARTIGO 104 
Permuta de Expedições 

1. As Administrações dos Países-membros poderão permu­
tar reciprocamente~ por intermédio de uma ou várias delas, tan­
to expedições fecº-adas como correspondência a descoberto, nas 
condições fixadas na Jeg!slaçãc postal universal. 

2. As etiquetas dos sacos con.terão-sempre a menção do nú­
mero da expedição a que pertençam. Quando esta se componha 
de vários sacos, far-se-ã constar na ·etiqueta do saco que cq_nte­
nlJ.a a folha de aviso, ainda quando ela seJa- negativa, a letra "F" 
de maneira bem visível. Essa mesma etiqueta deverá conter o 
número da expedição e o total dos sacos que a componham. 

ARTIGO 105 
Faturas C 18 e Boletins de Verificação 

1. O Correio de destino da fatura C 18 consignará nesse do­
cumento a data do rec-ebimento da expedição, assim como os sa­
cos recebidos indicando minuciosamente os totais por classe de 
etiquetas. 

2. As notas de ressalvas subscritas no momento do recebi­
mento das faturas C 18 deverão confirmar minuciosamente os 
dados relativos aos sacos encontrados a mais ou a menos (núme­
ros da expedição e da lista quando se trate de registrados, origem 
e destino). 

3. O texto das notas de ressalva terá que ser_ __ idêntico em 
todos os exemplareS da fatura que documente a expedição. 

4. Logo após recebida uma expedição, um exemplar da fa­
tura Ceverá ser .devolviC:•.J por via aérea ao correio que a expediu. 

5. Quando Os sacos transportados por via maritima se apre­
&entem rasgaào_s _ou com seus fechos violados, no correio de de­
sembarque será conferido imedioa,tam·ente o seu _conteúdo, comuni- -
cando-se por meio d"e ata o resultado do exame ao Oficia-l do na­
vio encarregado do correio, assim como ao correio de origem da 
E-xpedição ao de destino e~ao de embarque. 

ARTIGO 106 
Transporte das Malas Diplomáticas 

1. As mala.s diplomáticas serão transportadas pelas mesmas 
via.s utilizadas pela Administração expedidora para a remessa de 
sua correspondência à Administração de destino. 

a. o correio-permutante expedidor consignará na coluna 
"Ob~ervações" da lista especial de registrados ~ palavras "mala 
diplomática" e o número destas, se forem várias . 

3. A referida remes.: a será anunciat!_a por meio de uma nota 
crmsignada na folha de aviso da expediçao que a contenha. 

4. Para efeito do cálculo das remunerações do transporte 
pela via aérea, as malas diplomáticas serão co~sideradas como cor­
r~~);:ondência da classe AO. 

ARTIGO 107 
Sacos Vazios 

Os sacos utilizados pelas Administrações_ para a remessa de 
correspondência serão devolvidos vazios, p~los correios-per:gmtan­
tes de destino ao de origem na forma prevJsta pela legislaçao pos­
tal universal.' Entretanto, as Administrações poderão estabelecer 
acordo a fim de utilizá-los para expedição de_ sua__própria corres-
pondência. -

CAPíTULO III 
Disposições Relativas a Despesas Terminais 

ARTIGO 108 
Determinação das Despesas Terminais 

As despesas terminais indicadas no art. 7.o da Convenção se­
rão determinadas com bas.e nas estatísticas previstas nos Atos da 
União Postal Universal. 

ARTIGO 109 
Preparação das Contas de Despesas Terminais 

Para a preparação das cantas de despes~s termin~is serão 
adotados os procedimentos que vigoram no âmbito da Uniao Postal 
Universal. 

TíTULo m 
Disposições Finais 

CAPíTULO I 

ARTIGO 110 

Execução e Duração do Regulamento 

o presente Regulamento entrará em vigor na ll1-esma data da 
Convenção e _terá a mesma duração desta. 

Em- fé do que os Representantes Pleiiipotenciários dos Go­
vernos dos Países-membros firmaram o presente Regulamento na 
cidade de Lima:, capital do Peru, aos .dezoito dias do mês de março 
do ano de· mil novecentos e setenta e seis. 

ACORDO RELATIVO A ENCOMENDAS POSTAIS 

. íNDICE 

PREAMBULO 

Art. 
l. Objeto do Acordo 
2. c-ategorias 
3. Modalidades de transporte e entrega 
4. Proibições 
5.:· Peso e dlmens6es 
6. Taxas e direitos 
7. Sobretarifàs aéreas 
8. Franquia postal 
9 . Anui ação d<! saldos 

10. Taxas de tratament-o aduaneiro~ entrega e armazenagem. Di-
reitos 

11. Proibição de outras taxas 
12 . Responsabi!ldade 
13 . Exceções ao princípio de responsabilidade 
14. Encomendas não entregues. Devolução 
15. Encomendas com dupla c.onsignação 
16. 

1'1. 

18. 

Condições de aprova_.ção das proposições relativas ao presen­
se ACOrdO e ao s_eu Regulamento de Execução 
Assuntos não previstos 

Execução e duração d:P Acordo 

PROTOCOLO FINAL DO ACORDO 

ACORDO RELATIVO. A ENCOMENDAS POSTAIS · 

Os abaixo-assinados, Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos Países-membros da União, reunidos em Congresso em 
Lima. capital do Peru, tendo em vista o art. 21. parágrafo 4.0 , da. 
Constituição da União Postal das Américas e Espanha, concluída 
em Santiago, capital da Repúbl!ca do Chlle, em vinte e seis de 
novembro de mil novecentos e setenta e um. adotaram de comum 
acordo e sob reserva das disposições do artigo 23, parágrafo 3.0 , 

da Constituição, o Acordo seguinte: 

ARTIGO 1.0 

Objeto do Acordo 
1. O presente Acordo tem por objeto regular a permuta dos 

objetos conhecidos como "encomendas postais" ou seus .sinônimos 
de "pacotes postais" ou "volumes postais", dentro do âmbito da 
União pelos países signatários. 

2. A permuta poderá ser feita diretamente ou por meio de 
um ou vários países intermediários. 

ARTIGO 2.0 

Categorias 

I . Poderão ser aceitas as mesmas categorias de _encomendas, 
dentro das coi:u:Ucões estabelecidas no Acordo relativo a Enco­
mendas Postais d·á União Postal Universal. 

2. Além disso, deverão ser aceitas encomendas es!JeCiais, que 
são as destinadas a paí.ses onde tenham ocorido sinistros de 
qualquer natureza, sempre que essas encomendas estejam dirigi­
das à Cruz Vermelha nacional ou às Comissões de Auxilio que 
para esse fim se estabeleçam nos países atingidos. 

3. A aceitação de encomendas que não sejam as ordinárias 
ficará limitad-a às Administrações que concordem em realizar este 
serviço 
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ARTIGO 3.0 

Modalidades de Transporte e Entrega 

1. De acordo com o modo de transporte ou de entrega, a.s 
encomendas poderão ser: __ _ 

a) aéreas, se aceitas para. transporte aé_E_eo enJ,re dois países; 

b) urgentes, quando devam ser transportadas pelos meios rá­
pidos utilizados para a correspondência; 

c) expressas, se ao chegar ao correio de destit_!.o, devem ser 
entregues a domicílio por ent:r;egador especi~l, ou- se este deve 
deixar o aviso, se a entr.ega não se efetuar a domicílio. 

2. A permuta de encomendas aéreas, urgentes e ~ressas exi­
girá prévio acordo entre as Adl!).inistraçõ_~s d_e_ 9rige!!l e d.,e destino. 

ARTIGO 4.0 

Proibições 
Não .serão aceitas para expe·dição encomendas postais que 

c<>ntenham objetos cujo transporte esteja proibido pelo Acordo 
relativo a Encomendas Postais da União Postal Universal. _ 

ARTIGO 5.0 

Peso e Dimensões 
Os limites mâ:l:dmos de peso e de dimenf!õe$ elas encom_e·ndas 

serão os fixados no Acordo respectivo da Unl.ã_o_ Pos_tal Universal. 
Entretanto, as Administrações dos paises-rilembros poderão acei­
tar, mediante acordo dos países interessados1 encomendas com ou-
tros limites de peso e dimensões. -

ARTIGO 6.0 
Taxas e Direitos 

1. A taxa principal que os remetente,s_ das encomendas devem 
p:;tgar no ato da postagem compreende a soma das cotas-partes ter­
ritoriais de partida e de chegada, a cota-parte territorial de trân­
sito e a cota-parte marítima, se couber, que estabelece o Acordo 
relativo a Encomend,as Postais da União Postai Uil,lversal. 

2. As Administrações Postais também estai"ãO autorizadas a 
cobrar dos remetentes ou_ destinatários, -segundo o_ ca.so, as taxas 
suplementares e direitos estabelecidos no Acordo relativo a Enco­
mendas. Postais d•a União Postal Universal. 

3. As Administrações terão opção para fix~r as cotas-parte 
territoriais de partida e de chegada, asSim como as cotas-parte de 
trânsito, com base em urna taxa média por quilograma aplicável ao 
peso liquido total de cada expedição. -

4. As Administrações terão a faculdade: 
a) relativrunente às cotas-parte territoriais de partida: de 

aumentá-las ou reduzi-las à vontade, se bem que~ em caso· de re­
dução nãQ deve:r.p. ser inferiores às cotÇtS-pal_'te territoriais de che-
gada; o -

b) relativamente às cotas-parte territoriais de chegada: de 
aumentá-las ou reduzi-las à vontade, se betil que ó_.aume:nto para 
as frações de peso até 10 quilogramas não poderá ultrapassar a 
metade da cota-parte territorial de chegada; _ 

c) de aplicar uma cota-parte excepcion:Ell de chegada de 50 
cêntimos como máximo ou as que estejam indicadas no artigo n 
do Protocolo Final do Acordo relativo a Encomendas Postais da 
União Postal Universal. 

5. As Administrações que no regime universal estejam auto­
'rizadas a perceber cotas-parte territoriais _de trânsito excepcio­
nais poderão, do mes,mo modo, fazer uso dessas autorizações no re­
gime américa-espanhol, sem que em nenhum caso possam aplicar 
taxas mais altas qu·e as estabelecidas~ para o regime d:;t União 
Postal Universal. -

6. A Administração de origem creditará a cada uma das 
Administraç6e.s __ que tomem parte no transporte, inclusive à de des-
tino, as cotas- parte que lhes correspond·am- de acordo com as dis­
posições dos parágrafos anteriores. 

7. As Administrações comunicarão, por intermédio da Se­
cretaria Internacional, as cotas-parte territoriais de partida) de 
chegada e de trânsito e as cotas-parte marítimas fixadas em seus 
respectivos países. 

8. As encomendas a_éreas, além das cotas-parte territoriais 
estabelecidas pélas Administrações de origem e .de destiná, estarão 
sujeitas ao pagamento d;:Ls tarifas, sobretarifa_s ou tarifas combina­
das correspondentes, as quais serão proporcionais ao peso e per­
curso da encomencla .. 

9. Pelas encomendas com declaracão de valor ou co_ntra reem­
l:olso, poderão ser percebidos os direitOs previstos nos respeCtivos 
Acordos da União Postal Universal vlgentes._A taxa de seguro pelas 
·encom.endas com declaração de valor deverá ser uma das estabe­
lecidas no Acordo relativo a Encomendas Postais da União _Postal 
Universal. 

ARTIGO 7.0 

Sobretarifas Aéreas 

1. As Administrações estabelecerão as sobretarifas aéreas pa­
ra o encaminl:;tameDto das. encm::p_endas pela via aérea e sua im­
portância deverá, em princípio, corresponder às despeSas origina:.. 
das por este transporte. 

2. Para a aplicação da sobre tarifa aérea as Administrações 
poderão estabelecer escalões de peso inferiores a um quilograma. 

3. As .sobretarifas aéreas deverão ser uniformes para todo 
o território do pais de destino, sem importar qua! seja o encami­
nhamento utilizado. 

1. 
isenta 

a) 
b) 

ARTIGO 8.0 -

Franquia Postal 

As Administrações_ oohcordam em aceitar para expedição, 
de. toda tarif_a postal: 
encomendas 4~ serx.iço;. 
encomendas especiais; 

-C) encOmendas para os prisioneiros de guerra ou internados 
civis. 

2. A :franquia postal a que se·-refere o parágrafo 1.0 não 
abrange a sobretarif-a aérea das encomendas especiais e das en­
comen·das para os prisioneiros de guerra ou internados. Entretanto, 
a,:j encomendas de set"Viço, com exq~ção das que emanem da se~ 
cretaria Interna:cional, não darão lugar ao pagamento das sobreta­
rifas aéreas. 

ARTIGO 9.0 

Anulação de Saldos 

_Quando nas -liquidações pelo serviço de encomendas entre duas 
Adininistraçõés áa União -o .saldo anual não ultrapassar o liniit_.e 
previsto no correspondente Acordo da União Postal Universal n 
Administração devedora ficará isenta do_ pagamento. ' 

-ARTIGO -ÍÔ 

Taxa pelo Desembaraço Aduaneiro, Entrega 
e Armazenamento. Direitos 

1. As Administrações de destino poderão cobrar dos destina­
tários das encomendas as tax1l.S pelo desembaraço aduaneiro, en­
trega, armazenagem e outras que sejam estipuladas no respec­
tivo Aco_rdo relativo a Encomendas Postais da União Postal Uni­
versal 

2. As Administrações de destino estarão autorizadas a perce­
ber dos destinatários os direitos previstos em sua legislação in­
terna. 

.3, Poderão ficar isentas dq pagamento da tarifa postal de 
entrega, quando a.ssirn o concordem ªs Administracões interes­
sadas, as encome_ndas -destinadas aos membros dos Corpos Diplo­
máticos e Consular, salvo as dirigidas ·a estes últimos, se contiYe­
rem artigos sujeitos a_o pagamento C·e direitos aduaneiros. 

ARTIG0-11 

Proibição de Outras Tarifas 
As encomendas- de qtie tratª- o :presente Acordo não poderão 

ser ·gravadas com outras tarifas postais que não as estabelecidas 
no Acordo relativo a Encomendas Postais da União Postal Uni­
versal. 

ARTIGO 12 
Responsabilidade 

1. As Administrações serão responsáveis pela perda, espo­
liação ou a varia das encomendas. 

2. O remetente terá direito por este modo a uma indenização 
equivalente à importância real da perda, espoliação ou avaria; 
os danos indiretos ou os benefícios não realizados não serão le­
vados em consideração. Contudo, esta indenização não poderá 
ultrapassar em nenhum caso: 

a) para as encomendas com declaração de valor, a importância 
em francos-ou-ro do valor declarªdo; _ 

b) para as demais encomendas, as importâncias fixadas no 
Acordo correspondente da União Postal Universal. 

_ 3. , Em caso d_e espol~ação ou avaria a indenização será cal­
culada segundo o preço· corrente da :mercadoria da mesma cate­
goria, no lugar e na época em que a encOmenda for feita para 
seu transporte. 

4. Para as encomendas seguradas_ com declaração de valor ou 
contra reembolso, permutadas entre aquelas Administrações que 
concordem em _realizar estes serviços, a indenização não poderá 
ultrapassar a importância da declaração de valor ou do reembols_o. 

• 

• 

• 

• ; 
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• 

• 
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• 
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• 

• 
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5. No c~so de força maior serão aplicáveis as disposições do 
Acordo relativo a Encomendas Postais da União Postal Universal. 

ARTIGO 13 

Exceções ao Princípio de Responsabilidade 

1. As Administrações postais estarão isentas de toda respon­
sabilidade, nos mesmos casos previstos no Acordo relativo a Enco­
mendas Postais da União Postal Universal. 

2. Do meSiilO modo, não assumirão nenhuma responsabilidade 
relativamente às falsas declarações aduaneiras, qualquer que seja 
a forma em que estejam feitas, nem pelas decisões dos serviços 
aduaneiros adotadas no momento de se efetuar a verificação das 
encomendas submetidas ao seu controle. 

ARTIGO 14 

Encomendas não Entregues. Devolução 

Para estes casos se aplicará às encOmendas a regulamentação 
estabelecida no respectivo Acordo da União Postal Universal. 

ARTIGO 15 

Encomendas com dupla consignação 
Os remetentes_ poderão postar encomendas dirigidas a bancos 

ou ourtas entidades, para serem entregues a um segundo desti­
natário; mas a entrega a este último .será efetuada co.m a prévia 
autorização do primeiro destinatário. Não obstant-e, o segundo 
destinatário será avisado da chegada de tais encomendas, poden­
do-se perceber deste os direitos estahelecidos no artigo 10. 

ARTIGO 16 

Condições de aprovação das proposições relativas 
ao presente acordo e ao seu re~atnento de execuç~o 

1. Para serem aprovadas as proposições submetidas _ao Con­
gresso e relativas ao presente Acordo e ao seu Regulamento de_ 
Execução será necessário o voto favorável da maioria dos Países~ 
membros, presentes e votantes, signatários do Acordo. A metade 
desses Países-membros representados no Congresso deverão estar 
presentes na votação. 

2. Para sua modificação no intervalo dos Congressos ~pli­
car-se-á o procedimento estabelecido- no Regulamento Geral d:;t 
União Postal Universal. Para que as disposições tenham força 
executiva deverão obter: 

a) unanimidade de votos se se trata_r de introduzir nov~. dis­
posições ou de modificar os artigos 1, 2, 5, 6, 10, 11, 12, 13, 14, 
16 e 18 deste Acordo e todos os de seu Protocolo final; 

b) dais te~ç:os dos votos para modificar as demais disposições. 

ARTIGO 17 

Assuntos não previstos 

1. Todos os assuntas não previstos por este Acordo serão 
regidos pelas disposições do Acordo relativo a Encomendas Pos­
tais da União Postal Universal, seu Regulamento de Execução, e 
em sua falta pela legislação interna do país onde se achar a 
encomenda em causa. Sempre que neste Acordo se faça- referência 
a disposições do Acordo relativo a Encomendas Postais da União 
Postal Universal, os Países-membros não-signatários deste útlimo 
t-erão a opção de aplic:ar suas dL3po.sições ou, alternativamente as 
de sua própria legislação interna. 

2. Contudo, a.s Administrações dos Pai.ses-m.embros po.c].erão 
estabelecer outras condições para a exec_iição do serviço, mediante 
prévio acordo. 

3. É reconhecido o direito de que gozam as Administrações 
dos Paises;.;.membros -para--mant-er---em---vigor o---proc-edime-nto--regu= 
lamentar adotado em cumprimento de convênios que mantenham 
entre si. 

ARTIGO 18 
Execução e duração do acordo 

1. O pTesente Acordo comec~Há a vigorar no primeiro dia 
do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta e seis e 
permanecerá em vigor por tempo indeterminado, reservando-se 
cada um dos Países-membros o direito de denunciá-lo, mediante 
aviso dado por s,eu Governo :=w- da República Oriental do Uruguai, 
o qual dará conhecimento aos demais Pai.ses-membros. 

2. O Acordo deixará de vigorar relativamente ao País-mem~ 
bro que o tenha denunciado ao vencer o prazo de um ano a contar 
do dia do recebimento da rt:::~tificação pelo Governo da :B,epública 
Oriental do Uruguai. 

Em fé do que, os Representantes PlenipotenCiá:rlos dos Go­
vernos dos Países-membros, firmaram o presente Acordo na cidade 
de Lima, capital do Peru, ao.s dezoito rUas do mês de março do 
ano de mil novecentos e setenta e seis. 

PROTOCOLO FINAL DO ACORDO RELATIVO 
A ENCOMENDAS POSTAIS 

No momento de firmar o Acordo relativo a Encome-ndas Pos­
tais concluído pelo Décimo-Primeiro Corigresso da União Postal 
das Américas e Espanha, os Representantes Plenipotenciários que 
o subscrevem acordaram o seguinte: 

r 
O Canadá e os Estados Unidos da Améric9. formulam uma 

reserva ao artigo 2.0 • parágrafo 2.0 , e -ao artigo 8.0 , parágrafo 1.0 , 

alínea b), já que não podem cumprir com suas disposições devido 
à política interna sobre o tema "Objetos com franquia postal''. 

II 

O Canadá formula reserva rela•tivamente ao Rrtigo 6.0 "Taxas 
e direitos", já que não pode cumprir- com suas disposições, e 
aplicará as mesma.s cota.s-p·ute territoriais de partida e de che­
gada, assim como as c-otas-partes maritima.s de trânsito que esta­
beleceu em suas relações com os demais países. 

IH 
Os Estados Unidos da América f.::~xmulam reservas no artigo 

6.0 , "Taxas e dír€itos", já que não pode cumprir com toda.s as suas 
disposições e aplicará em substituição cotas-parte de trânsito, de 
chegada e de partida que não ultrapassarão as estabelecida.s em 
suas relações com outros países. 

IV 

Canadá, Equador, Estados Unidos da América e República 
da Venezuela f-ormulam rese:-va ao artigo 12 "Responsabilidade", 
no sentido de que não pagaria indenização alguma pela perda, 
espoliação ou avaria de encomendas ordinárias destinadas a, ou 
recebidas dos Países-membros da União. 

v 
A Bolívia formula reserva ao artigo 12 "Responsabilidade", 

no sentido de que não paga.rá indenização alguma pela perda, 
espoliação ou avaria de encomendas sem valor declarado. 

VI 

Bolívia, Equador, El Salvador e República da Venezuela for­
mulam reserva ao artigo 14 "Encomendas não entregues. Devolu­
ção", no sentido de que não devolverão as encomendas, uma vez 
que o destinatário tenha solicitado o registro das mesmas à Al­
fândega, para a anulação dos direitos alfandegários a que hou­
verem <lado lugar, por assim disporem as Leis Alfandegárias dos 
seus países-. 

VII 

Bolívia e Nicarágua fazem constar que não devolverão à 
oi:Igem as encomendas que contenham comestíveis e material de 
propaganda e que não tenham sido retiradas pelos destinatários 
no prazo estabelecido. 

VIII 

Argentba, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Chile, Equador, El 
Salvador, Espanha, Estados Unidos_ Mexicanos, Guatemala, Nica­
rágua, Panamá, Paraguai, Peru. República Federativa do Brasil, 
República de Honduras, República da Venezuela e Uruguai fazem 
constar que, de acordo co~ o princípio geral de reciprocidade, 
aplicarão as mesmas medidas restritivas ou de exec_ução que esta­
beleçam outros Países-membros, seja neste Protocolo final ou no 
momento da ratificação formal dos Atos. 

Em fé do que o.s Representante3 Plenipotenciários dos Gover­
nos dos Países-membros firmaram o presente Protocolo final na 
cidade de Lima, capital do Peru, aos dezoito dias <lo mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e seis. 

Art. 

101. 

102. 
103. 

104. 

105. 

106. 

REGULA.L~ENTO DE EXECUÇÃO DO ACORDO 
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110. Recebimento e conferência das expedições 
111. DevoluçãO de SaCOS-Vazios 

112. Prazo de conservação dos documentos 
113. contas 

114. Assuntos não prevl.stos 

115. Execução e duração de Regulamento 

REGULAMENTO DE EXECUÇAO DO ACORDO 
R!BLATIVO A ENCOMENDAS POSTAIS 

Os abaixo-assinados, Representantes Plenipoeenciárlos doa 
Governos do Países-membros da União, reunidos em Congresso 
em ~ima, capital do Peru. tendo elll vista o artigo ·21, parágrafo 
4.0 , da Gom·tituição da União Postal das Américas e Espanha, 
concluída na c'dade de Santiago, capital da República do Ch!le, 
aos vinte e .seis de novembro de mil novecentos e setenta e um, 
adotaram de comum acordo e em representação de suas Adminis­
trações as seguintes normas para a.ssegurar a execução do Acordo 
relativo a Encomendas Postais. 

ARTIGO 101 
Encaminhamento. Transporte 

1. Cada Administração estará obrigada a encaminhar, pelas 
vias e meios que utilize para suas próprias encomendas, as expe­
dições de encomendas e as encomel;ldas a descoberto que lhe sejam 
remetidas por outra Administração para serem expedidas em trân­
sito pelo território daquela. 

2. As vias de encaminhamento serão conv-encionadas pelas 
Administrações interes.sadas e incluídas no quadro CP 1 (União 
P-ostal Universal). 

3. O transporte de encomendas entre pgise.s limítrofes será 
efetuado nas condições que estabeleçam de comum acordo as 
Administrações interessadas. 

4. A permuta de encomendas entre países não limítrofes 
será realizada em expedições fechadas. 

5.. As Administrações comunicarão, por intermédio da Se­
cretaria Internacional da União, o.s _correios permutantes autori­
zados e a respectiva jurisdição que abrangem. 

ARTIGO 102 
Boletins de expedição e declarações adUaneiras 

L Para cada encomenda se organizará um boletim de expe­
dição e o número de declarações aduaneiras solicitado pelo pais 
de destino, iguais aos· modelos CP 2. e C 2/CP 3 (União Postal 
Universal); as declarações aduaneiras .serão presas solidamente ao 
boletim de expedição. 

2. As formalidades a serem cumpridas pelo remetente serão 
as estabelecidas na legislação postal universal. 

3. Sempre que a Administ:i-ação de destino não se oponha, 
em un1 só boletim de expedição, com suas respec·tivas declarações 
aduaneiras, poderão ser incluídas até três encomendas ordinárias 
postadas s1nlultaneamente na mesma agência pelo mesmo reme­
tente, encaminhadas pela mesma via, sujeitas à mesma tarifa e 
endereçadas ao mesmõ destinatário. Esta disposição não vigora 
para as encomenelas caril -declaração de valor ou contra reem-
bolso. 1 

4. Se a Administração de destino o aceitar, a de origem 
poderá· utilizar etiquetas pendentes que façam as ve~s de boletim 
de expedição e de declaração alfandegária, nesse caso essas eti­
quetas te.rão a mesma força legal que os documentos que .substi­
tuam. 

ARriGo 103 
Encomendas com dupla consignação 

Os remetentes de encomendas dirigidas a bancos ou outras 
entidades, para serem entregues a segundos destinatários~ estarão 
obrigados a indicar nas etiquetas, cintas, ou envoltórios daquelas, 
o nome e endereço eXato das pessoas ã.s quais estiverem destinadas. 

ARTIGO 104 
Enco-ntendas com valor declarado 

1. Quanto ao seu acondicionamento. as encomendas com 
valor d·eclarado deverão ajustar-se às prescrições estabelecidas 
no Regulamento de Execução do Acordo relativo a Encomendas 
Postais da União Postal Universal. e tais objetos, assim como seus 
boletins de expedição, se identificarão com a etiqueta modelo 
CP 7 (União Postal Universal) ou eventualmente com o modelo 
CP 8 (União Postal Universal), caracterizado com as palavras 
"valor declarado". 

2. O remetente deverá fazer constar, cQ;m tinta ou lápis­
tinta, sobre a enc,omehda. e no boletim de expedição, em ca.rac-

teres latinos; em letras e algarismos, sem rasuras nem emendas, • 
a importância da declaração de valor, em moeda do pais de ori­
gem. A importância indicada nessa declaração deverá ser conver-
tida em francos-ouro, sublinhando-se com lápis de cor. \......---

3. A Administração de origem anotará sobre o endereço da 
encomenda e no boletim de exp.edição, o peso exato em gramas. 

4. A.s AdmiriistraçõCs fo.i-neC-erão gratuitamente' ao r_emetente 
um recibo onde cons-tem as indicações de postagem da encomenda. 

5. Quando em cori:seqüência do e3tabelecimento no artigo 13, 
parágrafo 2.0, do Acordo, uma Administração apreenda uma enco­
menda, comunicará o fato à Administração de origem no menor 
prazo poss!v~l, remetendo-lhe os elementos probatórios. 

ARTIGO 105 

Registro de encomendas ordinárias 
1. Toda encomenda e seu correspondente boletim de expe­

dlção deverá levar aderida a etiqueta modelo CP 8 (União Postal 
Universal), com indicação do :ç1úmero !!e ordem do objeto e o nome 
do correio de origem. Quando a Administração de origem o permi­
ta, a parte da etiqueta CP 8, que deve ser colocada no boletim 
de expedição poderá ser substituída por uma indicação impres.sa 
previamente com a mesma característica que a parte correspon­
dente da etiqueta. 

2. As Administrações poderão estabelecer acordo para d€so­
brigar-se das formalidades indicadas no- parágrafo 1.0 por razões 
de c-onveniência reciproca. 

3. As Administrações poderão ,entre;ar ao remetente um 
recibo com os dados da postagem. 

4. O correio de origem aplicará no boletim de expedição o • 
carimbo indicativo da data de postagem e fará constar o peso 
da encomenda em quilogramas e centenas de gramas. 

ARTIGO 106 
Reexpedição 

Para a reexpedição de encomendas vigorarão as disposições 
contidas no Regulamento de Execução do Acordo relativo a En­
comendas Postais da União Postal Universal. 

ARTIGO 107 

Devolução. Despesas 
1. O correio que devolva uma encomenda aci remetente indi­

eará sobre est-a e no boletim de expedição a causa da não entrega. 
2. As taxas e direitos que devam ser pagos pelo expedidor 

serão indicados na coluna respectiva da guia de percurso CP 11 
(União Pcstal Universal). Nesse caso deverá acompanhar o bole­
tini de expedição respectivo a fatura de taxas CP 25 (União Postai 
Universal). 

3. Quando o correio que devolva uma encomenda não indi­
que essas quantias, o correio que a receba creditar-lhe-á de oficio 
unicamente a eota-parte territorial de partida e· a cota-parte 
marítima, se couber. 

ARTIGO 108 
Formação de Expedições 

1. As Administrações expedidoras deverão anotar em uma 
guia de percurso modelo CP 11 (Uniã,o Postal Universal), cada 
encomenda, com todos os pormenor_e.s qué sirvam para individua­
lizar perfeitamente o objeto, ç!ev_endo remeter dois exemplares da 
fórmula CP ll ao correio de destino da expedição. Entretanto. as 
Admini.strações poderão combinar para registrar as encomendas 
na mencionada. fórmula da manei:ra que mais convenha ao seu 
respectivo serviço. 

• 

.. 

2. As Administrações que decidam utilizar a taxa média por • 
qu'ilograma, de acordo com as disposições do artigo 6.o, parágrafo 
3.0

, do Acordo indicarão na lista de encomendas o número destas, 
o peso líquido total e o· número total de sacos que compõem cada 
expedição. 

3. Os correios de permuta expedidoras numerarão as ex,pe­
dições e;m forma CDrrelativa anual para cada corre:.o de permuta 
destinatário. Na primeira expedição de cada ano constará o núme­
ro da última expedição do ano anterior. 

4. Quando se tratar de encomendas contidas em expedi­
ções diretas as -Administrações poderão combinar para que os bo­
le·tins de expedição, declarações aduaneiras e demais documentos 
exigidos, acompanhem as encomendas contidas em cada saco, e 
quando a expedição se componha de vári-os sacos, todos eles serão 
remetidos pela mesma expedição. 

5. Os sacos ·serão guarnecidos com fechos que garantam a -
integridade do .seu conteúdo, e levarão uma etiqueta de cor ama,- I 
rela ocre com a menção do núm·er·o da .expedição, número de ordem 
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do recip!ent.e, quantidade de encomendas que contenha, e peso 
bruto do saco. As etiauetas dos sacos que contenham encomendas 
com valor declarado Se identificarão com a letra. "V" em cor ver­
melha. 

6. No Ultimo saco dos qü•e corrtpõem a expedição serão in­
cluídas as guias de percurF..a CP 11 (União Postal Universal). Na 
etiqueta correspondente, além das indicações assinaladas no pa­

""-- rágrafo precedente, será anotada a quantidade total de sacos que 
-compõem a expedição e nela será inscrita a letra "F"* 

ARTIGO 109 
Expedições em Trâ-nsito 

O correio permutante expedidor remet-erá a cada uma das 
Administrações intermediárias uma guia de percurso modelo CP .12 
1 União Postal Universal) com as indicações pormenorizadas dos 
pagamentos que lhes correspondam. M Administrações. combina-

-_ rã o a forma- de remissão desse documento. 
'· 

• 

• 

'0 

• 

ARTIGO 110 
Recebimento e Conferência das Expediçõe~ 

I. As Administraç6es adotarão as providências .necessárias 
para que o recebimento das expedições seja feito imediatamente 
após a chegada do meio de transporte que os tenha conduzido. 

2. o correio-permutante de destino verificará o estado dos 
saco&, seus fechos e peso indicado na etiqueta, antes de passar 
recibo pela expedição, fazendo constar na parte de entrega as 
anormalidades observadas, que serão denunciadas na volta ao 
correio expedidor .ou ao intermediário conforme o caso. Procedi­
mento análogo observarão os correios intermediários, conforme o 
caso, os quais deverão além di.~so informar a.o de destino. 

3. Se na conferência dos docum.erttos ele serviço relativos às 
expedições recebidas se C-omprovarem erros ou oniissões, o correio 
recebedor efetuará imediatamente a.'il retificações necessárias, ten­
do o cuidado de riscar as indicações errôneas de form,a que possam 
ser reconhecidas as anotações originais, e o denunciará à origem 
por meio do boletim de verificação, modelo CP 13 (União Postal 
Universal) que será remetido em duas vias. Estas retificações, 
salvo erro evidente, prevalecerão sobre_ as declarações primitivas. 

4. Quando se comprovar a falta de encomendas, além do 
formulário CP 13 (União Postal Universal), de que trata o pa­
rágrafo anterior, será lavrada uma ata documentando o fato, que 
será anexada. àquela e será remetida ao correio de origem junta­
mente com o recipiente e seu fecho completo (colar chumbo e 
etiqueta). 

5. Igual procedimento será adotado quando se recebam enco­
mendas espoliadas, lavrando-se também uma ata de verificação 
no formulário CP 14 (União Postal Universal) o qual será remetido 
juntamente com o boletim de veri!lcação CP 13 (União Postal 
Universal) e os respectivos elementos de prova. 

6. Serão aplicadas as disposições -do parágrafo 3.0 quando se 
recebam encomendas insuficientemente embaladas ou avariadas, 
as quais serão reembaladas conservando, até onde seja possível, a 
embalagem, o endereço e etiqueta originais. 

7 Se a avaria for de tal modo· que permita a subtração do 
conteúdo, o correio procederá, de ofício, à reem.balagem da enco­
menda, preenchendo as formalidade& estabelecidas no _parágra­
fo 5.0 e fazendo constar sobre a nova embalagem o peso que lançou 
antes e depois dessa operação. O mesmo pi"OC"édimento será obser­
vado em caso de comprovar-se uma diferença de peso que faça 
s-upor a su•btração do conteúdo. 

8. Se os interessados formularem reservas ao receber a enco­
menda, será lavrada em sua presença uma ata CP 14 (União 
Postal Universal) em duas vias a qual será firmada por aqueles. e 
pelos empregados' postais. Um exemplar da ata será entregue ao 
interessado e o outro ficará em poder da Administração. 

9. Qualquer irregularidade que .se comprovar em uma enco-
menda com valor declarado dará motivo à elabOração de uma ata 
modelo CP 14 (União Postal Universal) e à subseqüente remissão 
aos elementos de prova (colar selo ou chumbo, etiqueta, embala­
gem e recipiente). 

1 O. Se o correio penn utan te de desti:Uo não comtmiCar ao 
correio expedidor, pelo correio seguinte ao do recebimento de 
uma expedicáo de encomendas, as irregularidades ou erros de 
qualquer natureza que comprovar naquele, se dará por recebido 
em ordem, salvo prova em contrário. 

11. A comprovação de irregularidades não dará lugar à devo­
lução da encomenda à origem, exceto quando assim se proceda por 
conter artigos proibidos. 

12. Os boletins de verificação, assim como as atas e elemen­f .. ..rs de prova mencionados no presente artigo, serão remetido.'i 
sob registro ou como encomenda de serviço, utilizando a via mais 
rápida. 

ARTIGO 111 
Devolução de Sacos Vazios 

1. Os sacos serão devolvidos vazios à Administração e, con­
forme o caso, ao correio permutante a que pertençam, pelo pri­
meiro correio. A devolução se farâ sem despesas e, dentro do 
possível, pela via mais rápida. As etiQ.U'eta& também serão devol­
vidas incluídas nos sacos, .somente se isto for solicitado espeeifi­
l!amente por antecipação. 

2. Com o.s sacos vazios serão formadas expedições lndepen­
,entes, devidamente identificadWJ, com numeração anual seqüen­

.!ial, detalhando nas guias de percurso o núm,ero de eada 
recipiente devolvido ou, em sua falta, a quantidade global dos 
mesmos. Quando por sua quantidade não se justifique a formação 
de expedições, os sacos poderão ser incluídos dentro das que 
contenham encomendas. 

3. As Administrações se tornam responsáveis pelos sacos cuja 
devolução não possam _p,rovar, reembolsando, neste caso, o valor 
real do recipiente à Administração interessada. 

ARTIGO 112 
Prazo de Conservação dos Doewnentos 

1. Os documentos .do serviço de encolll,endas, inclusive os 
boletins de expedição, deverão ser conservados durante o prazo 
mínimo de 18 meses a contar do dia seguinte à data de tais do­
cumentos. 

2. OS documentos relativos a u~ litígio ou reclamação serão 
conservados até a liquidaÇão do assunto. Se a Administração recla­
mante, devidamente infDrmada do resultado da investigação, dei­
xar passar seis meses a partir da data da comunicação sem 
formular objeções, o assunto será considerado encerrado . 

ARTIGO 113 
Contas 

1. A preparação e liguidação das contas relativas à permuta 
de encomendas postais. obedecerão às prescrições do Acordo rela­
tivo a Encomendas Postais da União Postal Universal e seu Regu­
lam_en to de Execução. 

2. O pagamento das contas de encomendas serã feito de 
ac-ordo com o estabelecido no artigo 101 do Regulamento de Exe­
cução da Convenção. 

3. Entretanto, toda.~ as contas formuladas entre as Admi­
nistrações poderão ser compensadas anualmente pela Secretaria 
Internacional da União, devendo os saldos devedores ser liqll'idados 
tão logo quanto possível, dentro do prazo de três meses a partir 
d~_ data em que o país interessado receba o balanco. 

ARTIGO 114 
Assuntos não Previstos 

Em tudo que não estiver previsto neste Regulamento serão 
aplicadas as disposições do Re-gulamento de Execução do Acordo 
relativo a Encomendas P-ostais da União Postal Universal ou, em 
.c.ua falta, a legislação interna de cada país. Sempre que neste 
Regulamento se faça referência a disposições do Regulamento 
de Execução do Acordo relativo a Encomendas Postais da União 
Postal Universal, os Países-membros não signatários deste último 
terão a opção de aplicar .suas disposições ou alternativamente as 
de sua própria legis.lação interna. ' ' 

ARTIGO 115 
Execução e Duração do Regulamento 

O presente RegUlamento-· éntrará em vigor na mesma data 
que o Acordo a que se refere e terá a mesma duração deste. 

Em fé do que os Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos Pa.í.ses-membro.s firmaram o presente Regulamento 
na cidade de Lima, capital do Peru, aos dezoito dias do mês de 
março do an<? ~e ml~_novecentos e setenta e seis . 

(As Comissões de Relações Exteriores, de Transportes, Comuni­
mções e Obras Públicas e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES N's 872, 873 E 874, DE 1980 

PAREOER N." 87:e, DE 1980 
Da Comissão de Legislação Social. Sobre a Mensagem 

n.0 124, de 1978 (o.. O 210, de 28-6-78, .na origem), _do Senhor 
Presidente da República, solicitando autorização do Senado 
Federal, seja. auto-rizada ai alienação de tetrras P'úblicas no 
Distrito Ag:ropecuário da Superintendência da Zona Fran­
ca de Manans (SUFRAMA), à empresa Matei Agropecuária 
S/ A, 

Relator: Senador Ruy Santos 
o Senho·r Presidente c:La República, nos termos do art. 1 n da 

(..lJnstituição. propõe ao Senado Fed-eral seja autorizada a aliena-
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ç:ão de terras públ:=icas no Distrito .Agropecuário da Superintendên­
cia da Zona Franca de Manaus (SUF1RAMAJ. A proposição presi­
dencial é fundamentada nos seguintes :pontos, explicitados em ex­
posição do Ministro de Estado do Interior: 

a) o ato de a:lienação, à empresa Matei Agropecuária S/ A, de 
lotes do Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona Fran­
ca de Manaus (SUF11Ml\11A.), dbjetlva a implantação de projetos 
devidamente aprovados, em áreas superioras a 3. 000 (três mil) 
hectares; 

b) o li Plano Nacional de De.senvolvimento, no Capitulo V, 
ao tratar da ocupação produtiva da Amazônia e do Centro-oeste 
enfatiza a conclusão do Distrito Industrial da Zona Franca cté 
Manaus e a execução do seu Distrito Agropecuário; 

c) pelo IDecreto-lei n.O 288, de 28 de fevereiro de 1967 (Oap. I, 
art. 1.0 ) a Zona Franca de Manaus é_ área de livre comércio de 
importação e exportação e de incentivos fiscais especiai.s, estabe-
~ec:<ia com a finalidade de- criar no interior da Amazônia. um 
centr;o ~ndustrial, col!l€rcial e a.gropecuárlo dotado de condições 
econonncas que permitam seu desenvolvimento; 

d) o Governo do Estado do AmaZíOnas planeja a integração 
inter:na do setor primário da economia pelo estímulo no Estado 
da produção agrícola; ' ' ' 

. e) a alienação. de terras pret.endida, para implantação do 
~:.strito Agro~e~uáno da SUFR:AMA1 atende a objetivos prioritá­
nos de formaç~ de ;nn pólo agropecuârio, na região, de modo 
a .abmndar as m}graçoe~ sJ·bre a ciC'aãe de Manaus; 

f) constituída ele áre=:~.s inexploradas e próprias para as ativi­
dades_ de lavoura, pecuária ou silvicultura, a proposição o-bedece 
às exigências do Regulamento para AI.:enação de Terras .no Dis­
trito Agropecuária da SUFRAJ:v.'IiA, aprovado pelo seu Conselho de 
Ad.f!1inistração, pela Re.sa:ução n.o 27/75, e homologado pela Se-cre­
tana de Estado do Amazonas, bem como tev.e o prévio assentimen­
to do Conselho de Segurança Nacional, conforme o Aviso n.o 94/77, 
de 26 de setembro de 1977; 

I 

g) o projeto -.cujo sucesso lê assegurado· pela: sua compatibili­
dade com os sistemas d·e proêuçlio é'iYulgados pela pes·qu:.sa e p3la 
extensão rural terá assistência da Empresa de Assistência Téc-
nica e EXtensão Rural do Amazonas; - ----

h) darão suporte ao empreendimento a E..-n:::esa Bra:sUei:ra_dz 
Pesquisa 1\cgropecuárla, atravás do Centro Nacloual d-e Pesqui.sa da 
Seringueira e da Un:dade de Execução de Pesquisa de .cünbito Es­
t~ual; da COmissão Executiva do Plano de Recuperação EConô­
mlCO-'RUral da Lav·oura Cacaueira; do Instituto Nacional de Pes­
quisas da Amazônia; do InStitui·• Brasileiro de Des-envolvirilento 
Floresta~:; da Fundação Universidade do Amazonas, através do seu 
Centro de C!.ências Agrárias, e da com·panhia de Dzsenvolvimento 
Agr:cpe-cuário do Amaoona.s; 

i) inexistem contra-indicações quanto ao;:; aspectos de m-erca­
do e d..e racion,alidade de utilimção dos recursos naturais e de 
conservacionismo, pois a área pr·etendida s.erá alienada sob a for­
ma de promessa: de Compra e Venda1 com cfá.usula resolutiva que 
condiciona a lavratura da E.scri.tura de Compra e Venda ao fiel 
cumpl.i:me!ltD do c:::onDgra.ma f~lco-financeiro _de execução do pro­
jeto. A cDndição re.solutiva. pode cçorrer, ainda, se a ·zmpresa não 
iniciar a. implantação do projeot dentl'o do.prazo de um ano após 
a assinatura da Escrltura de Promessa de Compra e Venda ou 
se houver :paralisaçãD na.s atividades de im.plantação do projeto, 
ficando a SUFRA!l\II.A com o direito de r.eintegração de posse da 
área, podendo proceder nova alienação; 

j) o projeto da Mate! Agropecuária S/ A foi aprovado pelo Con­
selho de Administr:ação da SUFRA11.A, confã . .fm·e Resolução n.0 

73/76. pots o cbjetivo da empr·e.sa é o acx:és-c:mo da produGi'ío de 
carne bOvina (360 animais/ano) em atividade de bovinocultura 
de corte, com a g·eração de empregos permanentes e temp')·rários e 
o inve-stimento total de Cr$ 9 .416. QIOO,C.O (nove milhões, quatrocen­
tos e dezesseis mil cruz.:üros) em áre::t total de 10.000 hectares. 

Pelo art. 410, do Regim€nto Interno do Senado Federal, esta 
Casa "se pronunciará sobre a alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a 3.000 (três mil) hectar-es, .salvo pa­
ra execução de planos de re·forma agrária (Constituição, art. 171, 
parágrafo único), mediante pedido de autorização". 

A matéria deverá ser instruída cóm (a). planta e descrição 
minuciosa das terras objeto da transação, €S'Clarecimentos sobre 
o destino que se lhes pretenda dar ·e razões justificativas do ato; b) 
nome e nacionalidade da p-es.soa física ou jurídica compradora, ca­
pacidade de exploração e idoneidade profissional; c) planta e des­
crição de outras terras que o adquirente possua, com especifica­
ção da respectiva -área de utilização; d) parecer do órgão compe-

tente, nos Estados, sobre as condições ecológicas, agrológicas e cli­
mà ticas das áreas objeto de alienação ou concessão bem como de 
sua :posiçã-o em face dos transportes aos outros consumidor:es; e' 
eiwlar.ecimentos sobre a existência, na áre·a cuja alie-nação ~e pre­
tenda: (1) de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptos 
de ocupação e (2) de s!lvícolas". 

Na forma da legislação especi1iica, a ãreas em que se e~contra 
o Distrito Agropecuário de Manaus depende, :para sua ali-enação 
a particulares, do assentimento pr-évio do Conselho de Segur.anga 
Nacional -e posterior autorização do Senado Federal. lEsse entendi­
mento está expresso no Parecer L--100, do Consultor Geral da E-•­
pública, devidamente aprovado pelo Chefe do Governe 

Convém salientar que o Decreto-lei n.o 1.164) de 1.0 de abril 
de 1971, declarou indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento 
nacionais, na área' da Amazônia: Legal, as terras devolutas situa­
das na faixa de cem quilômetros de largUra, em cada lado do eixo _ 
das rodovias já construídas, em construção ou projetadas. / 

Ora, o Distrito A·gropecuário da SUF1RA'MA é constituído. de 
duas glebas situadas às margens esquerda e direita da Rodovia 
BR-174. Assim, a sua concessão ou alienação a- terceiros está 
sujeita à prévia anuência do Conselho de Segurança Nacional, n::t 
forma do art. 1.0 , inciso VII, do aludido Decreto-:!ei n.o 1.164/71, 
combinado com o disposto no art. 407 do Regimento Interno do 
_Seriado e com o a:rt. 89, IV, letra a, da Constituição Federal .. 

No processo_ que instrui a proposição do Presidente da !Repú­
blica está cépia _d? Aviso n.0 94/77, ~e 2.6 de setembro de 1977, p-a­
Io qual o rSecretano-Gernl do Conse(iho de Segurança Nacional in­
forma ao Ministro do Interior o seguinte: 

- Esta Secretaria-Geral, analisando o processo à luz 
das conclusões formuladas pela Consultoria-Geral da Re­
pública, em seu Parecer L-100, de 25 de março de 1976, 
aprovado_pelo Ex.mo Sr. President-e_ da República, nada tem 
a opo.r quanto à solicita'?áo formulada. 

Acham-se cumpridas as exigências do art. 410, do Regimento 
Interno, l)ara instrução _do proc·esso (planta e descrição das terras 
objeto da transação, documentação p.ert~nente à pessoa jurídica 
com'Pradora, parecer do_ órgão .estadual competente so.bre as con­
dições ecológicas, agrO':ógicas e climáticas da área pretend:da). 

Em face do exposto, opinamos no sentido de que .seja autori­
zada a alienação proposta pelo Chefe do Governo, da área total 
de d.ez mil hectares, à empresa Matei Agropecuária S/IA na for-
ma do seguinte ' 

PROJETO DE RIESOLUÇAO N.0 124, DE 1980 
Autoriza a. alienação de tlerr<$ públicas à Empresa Ma­

te! Agropecuária S/ A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Govei-no Federal autor;za.do a aUenar terras pú­

blicas no Di.s.trito Agropecuário da Superlntendên.cia da Zona Fran-
ca de Manaus (SUFRAMA), em área total de 10.000 ha (dez mn 
hectares), à empresa Matei Agropecuária S/ A. obedecendo aos li­
mites .seguint-es: 

• 

• 

• 

Norte, M4 M,,- Uma linha reta de ll.OOO.m, que se confunde 
oom ·O traçado do ':imite Norte do Distrito Agropecuãr:o da .... 
SUFRAtM.A, reta esta orientada .seguindo o azimute 990 11' 00", e 
que s.e estende até encontrar a margem direita do rio Urubu, de 
onde s·egue, paral-ela a esta mat'igc_m e a 10om da mesma, até en­
contu.r o marco M, situado este a 100m do eixo da Rodovia :BR-.174 
e a soam da guarita do post-O de vigilânc:a <la SUFlRIA...l\M., locali- • 
zado no km 115 da citada rodovia. Fica assim, ressalvada a frente 
de 500m por 500m de fundos como área do posto de vigilância da 
SUFRAMA, 

Sul :M:,., ~ - Uma linha de aproximadamente 14 .200m, orie.-n­
tada se·~i:iido· o azimute 279° 11' 00", em relação ao norte magné­
tico. 

Leste, M, M.,- Uma linha reta de aproximadamente 4.600m 
de extensão total, paralela ao eixo da Rodovia BR•174 e a 100m 
de sua margem. 

Oeste, M3 M4 - Uma linha de 7. OOOm d·e ext-ensão orientada 
segtündo o azimute 351° 89' 00". 

At'it. z.o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-­
blicação. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1978. - Orestes QUércia, f 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Ruy Santos, Rela­
tor- Lenoir Vargas - .Jarbas Passarinho - Cattete Pinheiro. 
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PARECERES N.0 873 e 874, DE 1980 
Sobre o Projeto de 'Resolu~ã.o n.• 124, de 1980, da. Co­

missão de Legislação Social, que ~'autoriza a alienação de 
terras públicas à Empresa ·Matei Agropeeuária S/ A". 

PARECÉR N.0 873, DE 1980 ~ 
(Da Ctmússão de Constitui~ão e Justiça. 

Relator: Senad<>r Ruimuudo Parente 
Com ? objetivo de autolizar a alienação da área total de dez 

m.!1 hectares ClO.()OOha) de terras públicas, no Distrito Agropecuá­
rio da Superintendência .d.fl.,:z;pll.'l, :rt~tnca d~..M'IPaJl.S.;:-- SUFR:A!MA 

- à empresa Matei Agropecuária S.A., vem a esta ComiSsão o 
presente <Projeto de Resolução. 

A Proposição1 que :t'eSillta de Mensagem da Presidência. da Re­
'Pública (n.o 124, de 197a; nesta oa.sa; n.0 210, de 1978, na origem), 
com base no art. 17'1, parágr.afo únic01 da Gonstituição, !oi apre­
sentada pela Comissão á e Degl.slação Social, depois de acurado exa­
me da matéria. 

Efetivamente, os diversos .aspectos do problema· foram analisa­
dos.. Antes de vir ao Senado, a quo.stão m·ereceu ·atento exame dos 
órgáQs federais, tanto quanto dos o.r:ga:nismos que integram a área 
específica da administração amazonenSe. 

Visa a a1:ienação a permitir a implantação de grande centro de 
produção de gêneros de primeira necessidade, de origem agrícola 
e pe·cuária, com o Investimento total de Cr$ 9.416.000,()3 (nove 
milhões, quatrocentos e dezesseis mil cruzeiros). num proj·e'to apro­
vado para a Z..ona Franca de Manaus. De acordo com os doCum€Ii-

• tos que instruem a matéria, foram cump:rklas a.s exigências do 
Regulam-ento para a Alienação de Terras no Distrito Agropecuário 
da SUFRJA,MA. 

f 

Convém salientar que órgãos como a -ztnpresa Brasileira de 
Pesquisa Agrop·ecuária, por intermédio do Centro Nacional de Pes­
quisa da Seringueira e da Unidade de Execução de Pesquisa de 
àmblto do Estado do Amazonas; a Comissão Exeçutiva do Plano 
de Recuperação Econômico-•Rural da Lavour.a cacaueira; o rn:s-,ti­
tuto Na'cional de Pesquisa d;:;t AmazônJa; . o Instituto Brasileiro do 
Desenvolviln:nto Florestal; a Fundação Univ-ersidade do Amazo­
nas, atraVIés do seu Centro de Ciências Agráriás, e a Oompanthia 
de Desenvolvimento Agr-opecuário d'O .Amazonas darão suporte ao 

• empreendimento a ser imp~antado pela e111pr.esa adquirente das 
terras de que trata o <Projeto, na aludida área de de'z mil hecta­
res. 

• 

Do ponto de v.:sta des-ta Comissão, <é .pT-ec.eito constitucional o 
pronunciament{) do Senado Federal, quando se tratar da aliena­
ção de terras públicas superior a três mil hectares. No particular, 
salienta a douta Comissão de Legtslação Social: 

"- Pelo art. 410 do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, esta Casa "se pronunciará sobre a alienação ou 
conces.são- de terras públicas com áreâ superior a 3. 000 
(três mil) hectares, ~alvo para execução de planos de re-
forma agrár!a (Constituição, art. 17·1, parágra.fo único), 
mediante pedido d'e autorização.~~ 

O regimento foi atendido em todos os pontos, apresentando 
planta e descrição minuciosa das terras objeto da transação e es­
clarecimentos sobre o destino que se lhes pretenda dar e razões 
justificativas do ato; nome e nacionalidade da pessoa física ou 
jurídica compradora, capacidade de e~ploração e idoileidade pro­
fissional; planta e descrição d-e outras terras que o adquirente pos­
sua, cem especificação da respe·ctiva área de utilização; parecer 

~ do órgão competente, nos Estados, sobre as condições ecológicas, 
agro!ógicas e cl!máticas das -áreas objeto de aUenação ou con­
cessão, bem como de sua posição em face dos transportes aos ou­
tros consumidores;· esclarecimentos sobre a existência, na área cuja 

• alienação se !pret-enda, de posseiros com ma!s de dez an-os ininter­
ruptos de ocupação, e de sil\icolas. 

Como se vê, cumpriram-se as pre.scriçÇe.s legais e constitucio­
nais, inclusive .as do art. 1.0 , inciso VII, do Decreto-lei n.0 1.164/71, 
as do art. 407 do Regimento Interno do Senado e as do art. 89, IV, 
alín-ea "a", da COnstituição. 

Além do Aviso n.O 94/77, de 26 d€ setembro de 1977, do Secre­
tário-Geral do Conse:ho de Segurança Nacional, pronunciou-se a 
Consultoria Ge!·ai ti,; República que, no <Parecer L,lOO, de 2i5 de 
març.o de 1976, aprovado pelo Presidente da República, nada opôs 
à alienação .em apreço. -- -

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade e juri­
d:cldade do presente Projet<J de Resolução. 

Sa.la das comissões, 28 de novembro de 1978. - Heruique de 
• La Rocque, Presidente - Raimundo Parente, Relator - Aderbal 
l J"urema - Moacyr Dalla - Bernardino Viana. - Lenoir Vargas -

Amaral Fw:lan - Mur'.Jo Badaró - Almir Pinto. 

VOTO VENCIDO EM SEPARADO DO SR. 
SENADOR LEITE CRAVIES 

Este voto em separado é com um a todas mensagens acima por 
versarem matéria da mesma ns,tureza, sujeitas a um ponto tam­
bém comúln de Impugnação. 

Através delas ó Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Senado proposição nos termos do art. 171 da CoiW!ltuição para que 
seja autorizada a venda a empresas particulares de áreas superio­
res ao permissivo legal pertencentes à Superintendência da Zona 
Franca de Manaus. 

Englobadamente esses atos somam a área de 70.920 ha. e se 
situam a uma distância de aproximadamente 1150 Km de Manaus, 
cortada recentemente por estradas. rodoviátias. 

AS firmas contempladas são ...s seguintes: 
Material Agro-Pecuária S/ A 
Monterosa S/ A 
Oriente Agropecuária S/ A 
Agropecuária Paula Atuide Ltda. 
Agropecuária Porto Alegre S/ A 

10.000 h&. 
15.000 ha. 
8.9~0 ha. 
7.000 ha. 
15.000 h. 

TOTAL .. . . . . . .... .. . . . . . ... . . . . .... . .. . . . .. . . 15.000 ha. 
Todas são firmas relativamente_ nQvas, constituídas pDucos me­

ses antes .da aquisição dos imóveis e ~integradas na maior parte 
das vezes de paiS filhos e parentes que se confessam sem expe­
riência alguma pãra o ramo agropecuário/ mas que se obrigariam 
a contratar pessoa entendida no assunto para dar iníeio a essas 
atividades agropastoris. 

A Matei, por exemplo, contemplada, com 10.000 ha., fo.i cons­
ti-tuída em 8-1-76 e já em 10-8-76 frrmava o compr<Jnusso de 
aquisição da área. 

O seu capital de Cr$ 3.000.000,00 estava integralizado em ape­
nas Cr$ 300.000,00. Na escr!tuva de compromlsso, entretanto, !1-
cou-lhe assegurado que a área adquirida, na base de Cr$ 300.000,00 
o total, para pagamento em lo anos, em prestações de Cr$ 30. 000,00, 
seria financiada no Banco da Amazônia pelo valor de Cr$ ..... . 
4.330.000,00. 

E de fato, já 8 dlas após o registro, seja a 20 de agosto de 1976 
a. firma levantou no Banco Oficial acima. referido a quantia de 
Cr$ 2.864.290,00, através da Cédula Rural Pignoratícia e Hipote­
cária n.O FIA 76/93, regl.strada sob n.0 52, Ficha 1, do lJvro 3. 

Como se sabe, a venda somente se perfectiliza após aprova­
ção do Senado, já que de acordo com o mandamento constitucio .. 
nal _ nenhuma área superior a 3 mil ha. pode ser alienada pelo 
roder púbUco sem esse consentimento. 

Em sua justificativa ao Presidente da Repúb1lca, o :Ministro 
Mauricio .Rangel Rei.s deu como uma das razões para a venda o 

fato de a empresa vir a contratar em caráter permauente 17 em­
pr-egados!_ fato que a .seu ver concorrerá para a fixação do homem 

-:n~: terra. A proporção é de 1 empregado para cada fração de 588 
hectares. 

1\-lutatis mutandis, todos os demais: processos guardam caracte­
liSticas análogas, variando apenas em área que, a exceção de dois, 
nos demais casos ·chegam a ser de 15.000_ha . 

A área original pertencia ao Estado do Amazonas que a doou 
à · SUFRAMA para desenvolvimento de um plano de colonização 
agrícola. · 

A doação fc.1 precedida cte parecer do Procurador Geral da 
República, Dr. Luiz Rafael Mayer, hoje Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal onde .Sua Excelência teceu consideração sobre o 
aspecto social da medida, destacando o· aproveitamento das terras 
públicas, com vocação agrícola, mediante a ,proteção do homem 
que a utiliza prodt>tivamente. 

É seu esse trecho do parecer: 
"Ora, é irrecusável que o .objetivo principal dessas normas 
incorporadas nos textos constitucionais .está voltado, essen­
ciabnente, para o a-proveirt.amep:to da.s terras públlca.s, com 
vocação agrícola, mediante a proteção do homeln que a 
utilizou produtiv-amente. O que se tem em mil-a é, portan­
to, na linha histórica brasileira, a ocupação da terra e 
o desenvolVimento agrícola, favorecendo uma estrutura 
fundiária condizente, pelo estímulo às pequenas proprieda­
des rurais e obstância à fonna.ção de latifúndios." 

O então procurador, naquele mesmo parecer, valeu-se de co­
mentár:ios do constitucionalista Tbemistocles Cavalcante, dele 
transcrevendo os .seguintes trechos: 

"Ao Senado cabe exercer essa vigilância contra a consti­
•t.uiçáo de latifúndios à sombra da generosidade e da in­
fluência pessoal. Fixou-se o máximo da ãrea concedivel a 
dez mil hectares. Medida convencional, mas que permite 
uma disciplina legal da matéria, pode satisfazer à prote­
ção do nosso patrimônio territorial e evitar crises provo-·-

1 
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cadas pela especulação, em torno da aquisição e conces~ 
sões de terras públicas." 

"0 controle do Senado tem um caráter soCial e econômico 
de âmbito nacional: abrange não só as terras públicas da 
União, como as dos Estados e Municípios. Pelo corpo do 
artL 1'56 se verifica que a preocupação do legislador cons­
t>tuinte foi dar ao homem do campo oportunidade de ex­
plorá-las, mediante planos_ de colonização adequados. A sua 
fiXação nelas, bem como aos habitantes das zonas empo­
brecida.s, os desempregados e os posseiros, deve constitUir 
a principal preocupação dos incumbidos das terras públi­
cas. Como fiador desta política deve o Senado intervir em 
se tratando de alienação ou- concessão de área considerá­
vel." 

Ficou clara pois a intenção do Ilustrado parecer que foi a de 
admitir a doação à SUF1RA'J.I<[A para que ela utilizasse a área em 
plano de colonização agrícola, seja concessão de áreas a quem se 
dedicasse a lavoura, não tendo condri.ção de as adquirir com re­
cursos próprios. 

A finalidade era a contemplação do camponês sem terra, 
posseiro muitas vezes, detentor de familia e que tivesse como 
m>eio único de subsistência o seu trabalho pessoal. 

Ao invés disso o que se fez foi destinar-se parte dessa área 
a atividade diferente, entregando-a a comerciantes e pessoas in­
fluentes de Manaus, que jamais tiveram relacionamento com a 
atividade agr!cola ou sgropastorll pelo menos através das fir­
mas que se constituíram exatamente para serem contempladas 
com vantagens tão al,armantes. 

OUtro ponto relevante e que ao Senado não pode passar des­
percebido é que em :reu Parecer o Doutor Consultor Geral da Re­
pública chegou a considerar que as terras devolutas, ainda que 
superior em ãrea a 3 mil hectares, prescindem de autmização do 
Senado quando sejam objeto de transferência entre pessoas jurí­
dicas de direito público. 

Esse entendimento é pessoal, sem respaldo algum na LeL A 
ConstitUição não restringe e tampouco diferencia entre a na.tu­
reza das pessoas que se envolvam na transação.· A intenção cons­
titucional, clara e inarredável, é que as áreas dessa extensão ou 
superiores jamais se transladem de domínio sem o conhecimento 
e consentimento do Senado J)ara que e:in sua superior· sabedoria 
afira em cada caso da conveniência ou não de tais transações. 

A prevalecer esse entendimento, manifestamente inconst.itu­
clonal, o preceito da lei maior poderia ser facilmente desobedeci­
do, pois desde que não houvesse necessidade_ para consentimento de 
transladação entre pessoas jurídicas de direi to públ!co, a be­
nemciária poderia ceder a terceiros a área recebida em frações 
menores, deslocando o Senado de interferência constitucional, bas­
tando que tais áreas fossem desmembradas em unidades !nfer!o­
I€S a 3 mil ha. 

Hã uma razão maior para que O controle do Senado .seja feito 
sobre matéria de tamanha relevância. O Brasil é, em terras férteis, 
o PaiS da maior extensão territorial do mundo. Todavia a sua 
concentração em poucas mãos ultrapassa os limites v_erificados em 
qualquer outra parte da Terra. Dessa maneira, as terras públicas 
não podem seguir igual destino, agravando ainda mais a presen­
ça do latifúndio no País. 

Esses dois óbices legais bastariam para iilviabllizar, no Sena­
do, o acolhimentO dessas mensagens: 

Não se conc-ebe, além do mais, como uma, área de 70:9-20 hec­
tares possa ser destinada a apenas 6 propr.i'etários quando em 
condições regulares de colonização poderiam comportar 3.~46 fa­
mílias, ou sejam 17 .2&0 pessoas, tomando-se como unidade. agrá­
ria a área de 2() ha e a média de 5 pessoas por família. 

Também não está sendo obedecido no caso o djspositivo re­
gulamentar que manda que- os interessados à pretensão apresen­
tem certidão das terras que j4 possuem. 

O cllspositiva regimental é o de n.0 407-C que asSim preceitua: 
uArt. 4(}7. O Senado se pronuno1ará sobre a alienação 
ou concessão de terras públicas com ârea superiOr a 3. 000 
(três mil) hectares. salvo para execução de planos de re­
forma agrária (Const., a;t. 171, parágrafo único), median­
.t,e pedido de autorização, formulado pelo Governador do 
Estado ou Território respectivo instruído com 
a) .............. "." ........................ " ......... . 

b) .................. _~--~·················- .. •·••••····• 
c) planta e descrição de outras terras que o adquirente 
possua, eom especificae}ão da respectiva área de utilização." 

No processo se tenta contornar essa exigência com s.~mples 
declaração de que os interessados não são detentores de outras 
área.s n& região, o que não satisfaz à exigência regulamentar. 

E se antes a pretensão já se manifestava inviável, anticons­
tit.ucional e anti-regimental, agora com mais razão ainda quando 

o Governo sob pressãO dos Z.eclamos populares está constituindo 
um grupo' para a política da Amazônia, constituída por diversos 
órgãos especifico tais como o JBDF - lNCRA - SUDAM - SEMA 
- BABA - DNER - Projeto RADAM-Brasil - Universidade Fe­
deral do Amazonas - Universidade Federal do Pará - Universi­
dade Federal do Acre - Faculdade de Ciências Agrá.ri'as do Pará 
- Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
- CNPQ - EMFA. 

Este grupo já foi constituído pelo Prreid€nte da República, 
através do Decreto n.O 83 .518, de 29-5-79, com a atribuição de 
apresentar -em 120 dias projeto de lei a ser encaminhado ao Con.;:­
gresso. 

seria insensatez· que se desse curso ao andamento dessas 
mensagens, que já antes, e pelas razões apontadas, não poderiam 
merecer o ad referendum· do Senado. 

Sendo assim opinamos pela sua devolução ao Executivo, a fiJ? 
de qu-e Sua Excelência o Presiçlente da República possa encami­
nhá-Ias antes à apreciação do citado Grupo de Trabalho. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1979. - Leite Chaves. 

PARECER N.0 874, DE 1980 

Da Comissáo de Agricultura 
Relator: Senador José _Lins 

O presente Projeto .de Resolução, formalizado pela Comissão de 
Legislação Social, é conseqüência da Mensagem n.0 210, de 1978, 
do Senhor Presidente da República, a qual, nesta Casa, tomou o 
número 124, de 1978. 

A Mensagem presidencial se fundamenta nos termos do pará­
grafo único do art. 171 da Constituição, e propõe aos Membros do 
senado Federal "seja autorizada a alienação de terras públicas 
no Distrito Agropecuário da Supel'intendência da Zona Franca 
de Manaus, à empresa Matei Agropec1.1ária S.A.", que tem sede 
na Capital do Amazonas . 

• 

O projeto, c art. 1.0 } estabelece que a área pretendid~ t~m dPZ 
mil hectares, e a exposição de motivos do Ministro do Interior, 
que acompanha o mencionado documento da Presidência da Re­
pública. a.s.sinala. que o objetivo da ~lienação é pcAsibilítar a 
implantação do projeto da empresa pretendente, no Distrito Agro~ 
pecuário da SUinRAMA. Frisa, ainda, a exposição de motivos que • 

1 -o projeto agropecuátio da empresa em refcrênc:~ está 
aprovado pelos ôrgãos competent.es e se ajusta à orient::t­
ção d_ç> II PND, rel.atjv·amente à ocupação produtiva da 
Amazônia e do Centro-Oeste; 

2 - a Zona Franca de Manaus tem a finalidade de criar, 
no interior amazônico, um grande centrJ índustrial, comer­
cial e agropecuá.rio, capaz de promover o desenvolvimento 
social e econêmico das populações da ârea; 
3 - também o Governo amazonense está empenhado em 

-ª-Gelera o desenvolvimento econômico, estimulando o .setor 
agropecuário; 

4- por isso mesmo, o pr.ajeto agropecuã.r;o que se pretende 
implantar na á:-ea de que trata a proposição em exame, 
tem sucesso assegurado, principalmente quando os órgãos 
técnicos do Got<erno oferecem garantias e estímulo.:; nec?s­
sários. 

Observou a douta Comissão de Legislação SOcial que, do ponto 
de vista regimental e constitucional, nenhum obstáculo se oferece 
à alienação. 

Da mesma forma, a COmissão de-Co:ristittuiç~o e Justiça ;ea­
fírmou a constitucionalidade e juridicidade da proposiçã:), depois 
de analisar o voto ~m. separa.d.J do Senador Leite Chave:::. 

• 

Cabe, agora, a esta comissão, verificar o mérito da matéria. • 
Ora, o II PDN, ao tratar, no seu Capítulo V, da ocupação pro­

dutiva da área amazônica, pôs em relevo a imprescindibilidade de 
implantação, na Zona Franca de Manaus, de um Distrito Agro­
pecuário. Em consonância com ·tal recomendação, o Governo do 
Amazonas passou a empenhar-se pela substituição de importa­
ções do Estado, mediante amplo estímulo ao setor primário da 
eoo.nomia1 isto é, a expansão da produção interna de gêneros agrí­
colas e pecuários. 

Assim, pretendem o Governo amazonense e a SUFRAMA es­
tabelecer uma linha de ação conjunta, procurando incentivar a 
produção rural e diminuir as dificuldades de comercialização dos 
produtos agropecuários. •Nesse sentido, o empreendimento preconi­
zado pela l\.1atel Agropecuária S.A. terá incentivos da Zona Franca 
e do Governo estadual. Contará, também, com a assistência técni- _ 
ca de organismos federais. A sede da empresa está localizada à • 
margem esquerda da rõdoyia BR~174, entre os quilômetros 110 
e 115. 
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• . O Conselho de Administração da SUFRAMA, pela Resolução 
numero 73, de 1976, aprovou o projeto aprtê.Sentado pela empresa 
preten<_!ente da área de que trata a proposição e que prevê a 
prod;.tçao d~ bovmocultura de corte, que implica no preparo, f_or­
marao e dim·ensionamento das pastagens; alimentação dos an1-
mrus; manejo dos rebanhos e introdução de raças especfa:is. 

• 

• 

' ! 

• 

Quanto ao aspecto econômico do empreendimento todos os 
ângulos foram estudados; em especial, o dimerwlonamento do mer­
cado consumidor de carne bovina, que apresenta as seguintes ca­
ractelisicas: 

a) incapacidade de oferta de atender a demanda cada vez 
mais crescente, tendo em vista: que o aumento dos rebanhos não 
acompanhou o crescimento populacional da cidade de Manaus; 

b) possibilidade plena de os mercados regional e nacional 
absorver toda a produção de carne do Distrito Agropecuário da 
SUFRAMA; 

c) na hipótese de excedentes, o mercado externo poderã ser 
atendido. 

Gomo se vê, a alienação de terras preconizada é do maior 
interesse para o desenvolvimento agropecuário do Pais. 

Somos, dessa forma, pela aprovação do presente Projeto de 
Resolução. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1980. - Leite Chaves, 
Presidente - José Lins, Relator - Pedro Pedrossian - Benedito 
Canellas - Jutahy Magalhães - Passos Porto - Affonso Camargo 
(vencido). 

PARECERES N•s 875 E 876, DE 1980 

PARECER N.o· 875, DE 1980 

Da Comissão de Finanças, sobre o Ofício "S" n. 0 2&, 
de 1980 (n.0 1. 710/80 - na origem), do Senbor Governa­
dor do Estado do Paraná, solicitando autorização para con­
tratar operação de empréstimo externo, no valor de .... 
US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos), para. aplicação no Programa. de Investimen­
tos em Areas Urbanas e Rurais do Estalo. 

Relator: Senador Affonso Camargo 

o Senhor Governador do Estado do Paraná solicita ao Se­
nado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da Constituição, a 
.competente autorização para aquele Estado contratar uma opera­
ção de empréstimo externo, no valor de US$ 5G,OOG,OOO.OO (cin­
qüenta milhões de dólares norte-americanos), de principal, com a 
garantia da União. 

2. Trata-se de operação constante da programação contida 
em orç:;.mentos anuais e plurianuais do Poder Executivo Estadual 
para o período 1979/1983, com o objetivo de earrear recursos indis­
pensáveis para fazer face a de.spe.sas com a execução d,e obras pú­
blicas de Infra-estrutura. Assim, o POder Executivo foi autorizado a 
contratar operações externas até o equivalente a US$ 150,0 milhões 
de dólares de principal (art. 2.0 da Lei n.0 7 .157; .cte 28 de maio 
de 1979), ficando também autorizado pelo art. 4.0 da citada lei, 
a contratar operação externa com o Banco Interamericano de J)e.:. 
senvolvímento - BID, até o limite de US$ 80,000,000.00 (oitenta 
milhões de dólares) de principal. Desses dois limites, o Govemo 

• do Estado utilizou a parcela de US$ IOG,O milhões (Of. S-11!79) 

• 

dentro da característica da aplicação r art. 2.0 , Lei n.O 7 .157/79). 
restando um saldo não co:niprometido de US$ _ 50,0 milhões~ que 
ora se utiliza. 

3. POr conta do teto autor!zativo eon tido no art. 4.0 foi rea­
lizada uma operação de U'S$ 61,0 milhões -com o BID. restando~· ain­
da, uma parcela de :US$ 19,0 milhões para futuras operações. 

4. Para uma melhor análise das várias aplicações que o Go­
verno Estadual está fazendo, foi anexada a "justificativa dos in­
vestimentos programados" com as várias fontes de recursos, ou 
seja: recursos. próprios, apoio financeiro do BID, recursos do Go­
verno Federal e recursos externos oriundos de outros financia­
dores. 

\ 5. O quadro Seguinte quantifica, para o exercício de 1980, a.s 
necessidades de aplicação (anexo - folha n.0 19). 

Programas 

1. Programas Rodovias Alimenta­
doras e outras 

2. Programa Erosão 

3 . Programa Reparos 

4. Programas da base agrícola, 
voltadoS; a Microrregiões caren­
tes, regularização fundiária e 
assistência ao pequeno produtor 
rural 

5. Programa Abastecimento e Ar­
mazenagem 

6. Programa Desenvolvimento de 
de Distritos Industriais · 

7. Programa saneamento 

8. _Programa Urbanização 

Snbtotal 

Outros programas, incluindo 
educação, saúd_e e assistência, 
aprovados em orçamento 

Total 

Necessidade de Aplicação 
Despesas de Capital 
(Em Cr$ 1.000,00) 

2.209.400,0 

229.000,0 

350.081,0 

746.779,0 

90.573,0 

175.102,0 

741.000,0 

267.000,0 

4.808.935,0 

4.G38.281,0 

8.847.216,0 

Posição da dívida do Estado. 

tes 
6.a- Em função do balanço de 1979, foram fixados os seguin­

limites para a divida interna do Estado: 

I - Montante Global = 
II - Crescimento Real Auual 

III - Dispêndio ·Anual = 

Valor: Gr$ 1,0 mil 
12. 988.868,0 
3. 711.1C<;,O 
2. 783.329,0 

6. b - Considerada a dívida intra + extra.limite, aqueles Itens 
atingiram os segtüntes valores: 

I - Montante Global = 
II - Crescimento ~eal Auual = 

li! - Dispêndio Anual = 

Valor: Cr$ 1,0 mil 
eA94.948 

14l.OOG 
870.880 

6.c- Os limites da dívida Interna ficaram bem aquém dos pa­
râmetros estabelecidos pela Resolução n.o 62!75, o que demonstra 
o bom comportamento da divida interna do Estado do Paraná. 

6.d- Entretanto, considerada a divida externa- posição em 
6,3-80 - no mo.ntante de US$ 696,2 milhões (amortização + en­
cargos). que convertido para a moeda nacional, equivaleria a ... 
Cr$ 30.556.220,0 mil, faria com que esses limites fossem ultrapas­
sados em pelo menos 2,35 vezes. Apesar da dívida externa não ser 
considerada no cômputo da divida total do Estado para o estabe­
lecimento dos parâme.tros fixados pelo art. 2.o da ResoluçãO n.0 62, 
de 1975, vemos os desembolsos para a amortização do principal + 
encargos, deverão sair da mesma fonte, ou seja, do orçamento 
estadual, não obstante o Estado possuir margem para investi­
mentos. 

6.e- Vale ressaltar, entretanto, que em 1980, o Estado terá um 
desembolso de US$ 64,4 milhões (amortização = Ub$ 28,0 milhões 
+.encargos = US$ 36,4 milhões), que representará, aproximada­
mente, 10% do saldo devedor existente a partir de 1981, sem con­
siderar o acréscimo de US$ 50,0 milhões, que ora se autoriza. Mes­
mo assim a redução seria em termos nominais de US$ 14,4 milhões. 

7. Para atender as disposições do Regimento Interno e da 
legislação p.ertinente, foram anexados ao processado Os seguintes 
documentos: 

a) Cópia da Lei Estadual n.0 7 .157, de 28 de maio de 1979, 
autorizando o Estado a contratar uma operação- de crédito ex­
berno até o valor de US$ 150,0 milhões; 

b) Aviso n.0 669, de 22 dejulho de 1980 da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República, reconhecendo o caráter 
prioritário da operação e a capacidade de pagamento do Estado, 
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na forma do Decreto n.0 74.157, de 6 de junho de 1974, e do art. 
4.0 do Decreto-I.ei n.0 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com a re­
dação dada pelo art. 1.0 do Decreto-lei n.O 1.558, de 1977; 

c) Exposição de Motivos n.o 180, de 8 de agosto de 1980. 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao 
Senhor Presidente da República, propondo o seu encaminhamento 
ao Senado Federal, para os fins do art. 42, item IV, da Consti­
tuição;-

d) Ofício - (FIRCE - CREDE n.0 80/118) - Banco Central 
do Brasil, credenciªndo a operação em pauta, conforme atribui­
ções conferidas pelo Decreto n.O 65.071, de 27-8-69 e pelo Decre­
~o n.o 84.128, de 29-10-79; e cópL. do despacho do Senhor Presi­
dente da República, autorizando o Governo .d.o Estado do Pa­
raná a dirigir-se ao Senado Federal <DOU de 15-8-80). 

8. O exame das condições creditícias ___ da _Qpe~ação será efe-
tuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com_ o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1.0, inciso II, do Decreto 
n.0 74,157, de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a res­
pectiva minuta de contrato com o_ grupo financiador. 

9, Foram cumpridas as exigênCias do Regimento Interno C art. 
4C3, alíneas 31, b e c). Assim, opinamos favoravelmente à solicita­
çãD e, -ria forma regimental (art. 108, item VI), apresentamos o 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 125, DE 1980 
Autoriza o Governo do Estado do Paraná a realizar 

opera~o de emp1réstimo extenw no valor de ....... . 
US$ 50,000,000.0{} (cinqüenta milhões de dólares norte .. 
americanos) destinado ao Programa de Investimentos em 
Áreas Urbanas e Rurais do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :m o Governo do Estado do Paraná autorizado a rea­

lizar, com a garantia da União, uma operação d€-, empréstimo ex­
terno no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos) ou o equivalente em outras moedas, de princi­
pal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orientação 
do Mlnisterlo da Fazenda e do Banco Central do Brasil, desti­
nado a carrear recursos para o Programa de Investimentos em­
áreas urbanas e rurais do Estado. 

Art. 2.o A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos 
aprovadOs pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministério 
Ia Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasp, nos ter­
mo.~ do art. 1.0 • inciso II. do Decreto n.0 74._157, de 6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da 
execuçao da política económico-financeira do Governo Federal, e, 
ainda, o disposto na Lei Estadual n.0 7 .157, de 28 de maio de 1979, 
publicada no "Diário Oficial" do Estado do Paraná do dia sub­
seqüente. 

Art. a.o Esta Resolução entra ero yigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, ~8 _ cte setembro de 1980. - Ta.ncredo Ne­
ves, Presidente - Affonso Camargo, Relator - José Richa - Vi­
cente Vuolo - Lomanto .Júnior - João Lúcio - Luiz Freire -
Saldanha Derzi - Alberto Silva. 

OFíCIO N.0 
18/26, DE 1980, A ,QUE SEi REFERE O PARECER. 

ESTADO DO PARANA 

G"'bhruete do GO'vemadoll." 

Of. n.O 1710/80 ATG 
Excelentissimo Senhor 
Senador Luiz Viana Filho 

Curitiba, 22 de agosto de 1980 

Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF. 

Senhor Presidente. 

O Governo do Estado do Paraná tem a honra de submeter à 
apreciação do Egrégio Senado Federal, a presente solicitação para 
realizar operações de empréstimo externcr; junto a instituições fi­
nanceiras, no valor global de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta mllhões 
de dólares dos Estados Unidos da América do Norte), com aval do 
Tesouro Nacional, para aplicação em Programas e Atividades cons­
tantes de orçamentos anuais e plurianuais aprovados pelo Poder 
Legislativo. 

Devo, a propósito, ressaltar que a apreciação em causa é solici­
tada após obtida a competente autorização de sua Excelência o Se­
nhor Presidente da República e atendido o disposto no Decreto 
n.0 74.157, d·e 6 de junho de Hl74, traduzido por manifestação favo~ 
rável por parte do Mln!stérlo da Fazenda e da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República. 

Assim1 o Governo do Paraná, devidamente autorizado pela Lei 
'Estaàua1n.0 7 157 de 28 d~ m:.:!lo de Hl79, vem solicitar, nos termos 

do art. 42, inciso IV, da constituição Federal e do disposto no De­
creto-lei n.0 1 .312, de 15 de fevereiro de 1974, a necessãria permis­
são dessa Câmara Alta para concretizar a aludida operação de 
empréstimo externo. 

Certo de que essa Egrégia Casa dispensará esclarecida com­
preensão para com o assunto, valho-me do ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos do meu elevado apreço e distinta 
consideração. - José Hosken de Novaes, Governador do Estado em 
exercício. 
Anexos: documentos citados. 

Descrição dos Anexos 
1) Despacho de Sua Excelência o Senhor Presidente da Re­

pública, autorizando - com base na Exposição de Motivos n.O 180, 
de 8 de agosto de 1980, do Ministério da Fazenda - o Estado do 
Paraná a dirigir-se ao Senado Federai a fim de obter permissão 
para realizar empréstimo externo (DOU n.o \154). 

2) Aviso datado de 22 de julho de :1980, expedido pelo Senhor 
Ministro-Chefe da Secretaria de Pl~nejamento da Presidência da 
República ao Senhor Ministro da Fazenda, reconhecendo a priori­
dade do Programa de Investimentos em- Areas Urbanas e Rurais do 
Estado do Paranã, assim como a capacidade de pagamento do Es­
tado, até o l!mlte correspondente a US$ 50,000,000.00 (cinqüenta 
milhões de dólares). . 

3) Oficio BACEN-FIRCE/CREDE-SG/118, do Banco Central do 
Brasil, datado de 6 de agosto de 1980, 'credenciando o Estado do 
P3.faná com vistas a contratação de oPeração de empréstimo ex­
terno, exclusivamente para os fins do à.rt. 42 item IV "in fine" 
da Constituição Federal. ' ' ' 

4) Lei Estadual n.0 7 .157, de 28 de maio de 1979 pela qual a 
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná autoriza O Poder Exe­
cutivo a contratar empréstimos ex:ternos e internos, no período 
1979 a 1983. 

Aviso n.o 669179 

A Sua Excelência: o Senhor 
Doutor Ernane Galvêas 
Dignissimo Ministro de Estado da Fazenda 

Senhor 'Ministro, 

Em 22 de julho de 1980. 

Tenho a honra -de referir-me à solicitação do Ex.mo Sr. Gover- --a. 
nadar do E_stado do Paraná, relacionada com os aspectos de prio­
ridade do Programa de Investimentos em áreas urbanas e rurais 
daquele Estado, para fins de outorga de garantia da República Fe­
derativa do Brasil em operação de crédito externo a ser contra-
tada por aquela Unidade da Federação, no valor de ............. . 
US$ 50,000,000.00. 

2. No tocante à operação em referência e para os efeitos do 
Decreto n.o 74.157, de 6 de junho de 1974, e dó art. 4.o do Decreto-
lei n.O L312, de 15 de fevereiro de 1974, com a redação dada pelo 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 1.558, de 17 de junho de 1977, reconheço 
a prioridade do Programa, assim como a capacidade de pagamen-
to do Estado, até o limite correspondente a US$ 5G,OOO,OOO. 00 (cin­
qüenta milhões de dólares). 

Aproveito a oportunidade para renovar a v. Ex.8 os protestos 
de elevada estima e consideração. - Antônio Delfim Netto, Mi­
nistro. 

BACEN-FIRCE 
CREDE-80/118 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Brasilia (DF), 6 de agosto de 1980. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor Edson Neves Guimarães 
DD. Se<:retãrio de Estado das Finanças üo Paraná 
Curitiba - Paraná 

Senhor Secretãrio, 
Referimo-nos ao Ofício 366/80-Gab., de 31-7-80, pelo qual foi 

solicitado deste Banco Central credenciamento para o· Governo do 
Estado do Paraná contratar operação de empréstimo em moeda, no 
valor de US$ 50 milhões, objetivando carrear recursos para o Pro­
grama de Inyestimentos em áreas urbanas e rurais do Estado. 

A propósito, e de acordo com o disposto no inciso I do art. 2.0 
do Decreto n.0 65.0'71. de 27-8-69, cumpre-nos comunicar a v. s.a 
que, nesta data, com base nas atribuições que lhe ,foram conferi­
das pelo Decreto n.0 84.128, de 29-10-79, o Banco Central do BrasH 
credenciou esse Estado, com vistas à operação citada, exclusiva­
mente- para os fins do art. 42, item IV, "in fine", da Constituição 
Federal. 

• 

• 

3. Outrosim, informamos a V. s.a. que a fixação das condi~ 
ções financeiras da operação; bem como qualquer contato com • 
instituição financeira no exterior visando à sua colocação no m:er-
cado, dependerá da prévia e expressa autorização deste órgão. _ 
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~ 4. Finalmente, esclarecemos que este .credenciamento é váli-
do pelo prazo de 90 dias, a contar desta data. 

5. Aproveitamos a oportunidade para aPresentar a Vossa Se­
nhoria protestos de elevada estima e consideração. 

Departam-ento de Fiscalização e Registro de Capitais Estran­
geiros. -Luiz Aurélio Serra, Chefe. 

LEI N.o 7.157 

Data: 28 de maio de 1979 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a contratar empréstimos e 
obter financiamel!tos, durante o período de 1979 a 1983, na 
forma que espec!ftca. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo, através da_ administração di­
reta ou indireta; autorizado a, durante o período de 1979 a 1983, 
contratar empréstimos e a obter financiamentos internos até os 
limites anuais estabelecidos pelas Resoluções do Senado Federal e 
respectivas regulamentações para, e-specificamente, atender a des­
pesas de capital programadas em atividades, projetos c programas 
contidos nos orçamentos anuais e plurianuais aprovados pelo Le­
gislativo. 

Art. 2.0 Para fazer face a despesas c_om exe{!ução de obras pú­
blicas de infra-estrutura c outras despesas relativas a programa­
ções contidas em orçamentos anuais e plurir:muais, o Poder Exe­
;;utivo. através da administração direta ou indireta, fica também 
nutoriZB.do a contratar novos empréstimos externos, em moeda es­
trnngcira. até o equivalente em moeda nacional, a ··~···------··· 

:.. US$ 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhõe~ de dólares dos Esta­
dos Unidos da América do Norte). 

Parãgrafo único~ Para as operações de crédito referidas neste 
artlgo, a presente autorização não dispensa o Poder Executivo da 
obtenção de anuência expressa do Senado Federal, nos casos em 
que tal formalidade ror exigível por dispositivo constitucionaL 

Art. 3.0 A execução do disposto nu::; ans. 1.0 e 2.0 , poderá efe­
tivar-se em uma ou mais operações, em qualquer data, e com uma 
ou mais entidades financeiras ou fornecedoras. 

Art. 4.0 O Poder Executivo fica autorizado, também, a contra­
t.<1r ~Jem do montante referido no art. 2.0 desta Lei. operação de 

• •Jrédüo externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
- BID, até o valor de US$ 80,000,000,00 (oitenta milhões de dóla­
re-s dos Esk'1dos Unidos da América do Norte), para atendimento dO 
Programa de Rodovias Alimentadoras do Estado do Paraná.. 

Art. 5.0 A concessão--de fiança, aval ou outras garantias e a 
1 prestação de contragarantias a novos emprésthnos e financiamen-

1 tos internos e ~xternos da ariministração indireta do Poder Exe-. 
t?ut.ivo, poderão ser efetivados em valor adt.cio_nal às autorizações 
.,;unt.idas nesta Let até o limite de 50% das mesmas, observada a 
legislação pcrt.incnte em vigor. 

1
·1 Art. 6.0 Fica o Poder Executivo aUtorizado a dar em-garantia, 

mediante caução ou qualquer outra forma de vinculação. as ações 
'• de Sociedades de Economia Mista em que o Estado é acionista ma-

• 

,iuriiário. c que excederem a 51% (cinqüenta e um por cento) do 
.:;::tnit.al _subscrito e integralizado, com direito çle voto, em cada 
SOt~iedade. 

Parãgrafo único. A efetivação da outorga das garantias a 
que se u·fere este art.igo dependerá de prévio pronunciamento da 
SP,ctt-t::nta de Estado das Finanças. 

_~,rt, 7.0 O prazo de amortização, carência, juros e taxas adi­
~~·wn~.is e comissões referentes a empréstimos ou _financiamentos 
;'i. f't"i't:-m tomados .. obedecerão às normas pertinentes estabelecidas. 
nelas autoridades m_onetárias federais, e às _exigências dos ôrgãos 
~nt;_Hr€c.ados àa Poiitic·a Econômico-Finailceit'a da União. 

..:-\rt. 8,0 O Poder EXecutivo incluirá no Orçamento Anual, por 
;ntt"rTnt>dJo dP projetos especHicos, suficie-ntes dotações orçamentà­
!'liis para as amortizações a serem procedidas .no exercício, bem 
•:'OitlO nara os juros e demais encargos da dívida contratada e a 
eont.ratar, 

~ 1,0 As dívidas internas serão-dissociadas das externas, com­
pondo projetos distintos no. Orçamento. 

§ 2.0 Os encargos· com a divida a cOntratar serão ca1culados 

I' com base no montante de receitas OJ-iundas de operações de cré­
. dito previstas no orçamento do mesm.o. exerGicfo, levando-se em 

consideração as datas previstas para sua efetivação. 
Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na data. de sua publicação, 

, revogadas as disposições em contrário. 
·• Palácio do Governo em Curitiba, 28 de maio de 1979. - NEY . 

I BRAGA, Governador do Estado - ~dson Neves _GUimarães, Secr~­
tàrio de Estado das Finanças. 

ESTADO DO PARANÁ 

Secr€taria de Estado das Finanças 

OOORDENAÇAO DA. ADMINISTRAÇAO FINAN~ DO ESTAIJO 

Informação n.0 6/80 - CAFE 

Ref.:- Saldo de autorlza:ção da Lei Estadual n.o 7.157, 
de 28-5-79, para €mpréstimos externos. 

I - A Lei Estadual n.0 7. 157, de 28-5-79, em que seu art. 2.0 

autorizou o Poder Executivo do Estado do Paraná a contratar_ em­
préstimos ~_xternos, em moeda estrangeira, até o equivalente a 
US$ 150 milhões (cento_ e cinqüenta milhões de dólares norte--am_e­
ricanos). 

2 - O saldo não comprometido da Lei Estadual n.o 7.157/79, 
para contratação de novos empréstimos externos é, nesta data, o 
equivalente a US$ 50 milhões (cinqüenta milhõ~ de dólares norte 
americanos) para dar cumprimento à execução de obras públicas 
de infra-estrutura e outras despesas relativas a programações con­
tidas em orçamentos anuais e plurianuais. 

ll: a Infórmação. 
Curitiba, 21 de agosto ·de 1980. - Ferdinando Schauenburg, 

Coordenador da AdministraçãO Financeira do Estado. 

E.M. n.O 180_ Em 8 de agosto de 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
O Estado do Paraná pretende contratar empréstimo externo, 

no valor de até US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares) 
de principal, com a garantia da União, para aplicação no :prd­
grama de Investi.mentos em áreas Urbanas e Rurais do ~stado, 

2. Quanto aos aspectos formais prévios, requeridos pela le­
gislação pertinente, para a concretizaçãO do empréstimo, foram 
satisfeitos os seguintes: 

a) lo! promulgada a Lei n.o 7.157, de 28 de malo de 1979, au­
torizando o Estado a contratar crédito externo até o valor de 
US$ 150 milhões; 

b) foi reconhecido o.caráter prioritário da operação e a capa­
cidade de pagamento do Estado, pela Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, confonne Aviso n.0 669, de 22 de 
julho de 1980; 

c) foi expedida credencial, pelo Banco Central do Brasil 
(FJRCE), .para atendimento do disposto no art. 2.0 , inciso I, do 
Decreto n.0 65.071, de 27 de.agoste> de 1969, e no Decreto n.0 74.157, 
de 6 de junho de 1974. 

4. O exame ___ das condiçã€s creditícias da opera~.:ão será efe-
tuado -pelo MiniStério da_ Fa:::enda, em articulação com o Banco 
Central do Brasil, no.s terma& do art. 1.0~ inciso II, do Decreto 
n.'J' 7.157. de 6 de junho de 1974~ assim que a;presentad.a a res-
pectiva minuta de contrato. - -

5. A.ssim, tenho a honra de propor a Vossa Excelência seja 
o Estado do Paraná autorizado a dirigir-se ao Senado Federal, 
para 3S fins previstos no art. 42, i1-e;:gl IV, in fine, da Constituição 
Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelênc-ia os 
protestos do meu m.ais profundo respeito. - Ernane Galvêas, -
Ministro da Fazenda. 

ESTADO DO PARANÁ 

J"ustificativa d()S ln\·estimentos Projetados 

Programa Rodovias Alimentadoras e Outras 
:o Paran.â., responsável por mais de 25% da produção brasilei­

l <:t cie grcio.s. vem desenvolvendo um pro-grama rodoviâ rio voltado 
para o sistema alimentador e_ vicinal, extremamente neressário 
para nossa base a.gricola. A existência de malha viária transitável 
com· qualquer condição de tempo é ponto funQ~mental para a_ en­
trada tempestiva de insumQS., -~coamento das sa.!r~s e econor:rl1a 
de combustíveL c_om conseqüente regularização dos fluxos, comer­
çializaç_ã_o_ às épocas próprias e diminui.ção dos custos. 

~ Recursqs _p®Ilos ·e· apoio financeiro do Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento - BID~ eStão envolvidOs neste programa. 

Programa Erosão 

A região noroeste do Paraná, com 67 mll km2, constituída de 
155 dos 298 municípios para.naenses. pOssui 25 mil km2 do seu solo 
formado pelo "arenito de Caluá'', sujeito ao .fenômeno da.. eroSão 
que hoje se faz presente em escala alarmante. Graves ameaças às 
lavouras, à fertilidade do solo, _às_ obra.$ de infra-estrutura e às 
próprias área.s urbanas estão s_endd combatidas e prevenidas pelo 
Governo do Estado com _reetu'SÕs próprios e do Governo Federal 
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A dimensão econômica e social do problem_a, no entanto, requer 
esforço contínuo. 

Reparos em Prédios Públicos 
A modernlzaçij.o da agricultura paranaense e a :substituição de 

lavouras, atendend_o __ aos imperativos da competlvidade dos mer­
cados e do chamado do Governo Federa1 para o esforço na pro­
dução de alimentos destinados ao_con$uino_interno e a exporta­
cão, bem como as correntes de imigração,_ provocaram sérios pro­
blemas de na·tureza social quê se consubstanciam no fenômeno 
dos trabalhadores volantes e "bóias frias". 

Procurando aliar a necessidade existente de reparos de emer­
gência nos prédios públicos do Estado, distribuídos por ~odo o 
Território paranaense, com um processo de absorção de mao-de­
obra não qualificada c semiqualificada, o Govemb do Estado vem 
desenvolvendo um programa de m_elb.Orias, conservações e peque­
nas construções que ~e vem mostrando extremamente eficaz. O 
programa deflagrou uma reação em cadeia,. que -roT:riõrou o desem­
prego dos volantes, aliviando tensões sociais, o qu~ recomenda a 
sua manutenção e até o seu incremento. 

Programas da Base Agrícola Voltados à 1\Iicro.rregiões Carentes, 
Regularização Fundiária e Assistência ao Pequeno Produtor Rural 

-Desenvolvimento de Microrregiões Carentes. 
O processo atual de desenvolvimento coloca em evidência o 

desequilíbrio interre-gional do estado. 

Visando amenizar graves desequilíbrios, o Estado pretende 
efetuar investimentos na infra-estrutura ,Sócio-econômica de re­
giões carentes, o que Irá j)Ps,sibilitar a diminuição de sérias pro-
blemas hoje amplamente detectados. , 

Objetiva-se, basicamente. o desenvolvimento de um programa 
de interligação da _produção primária com a fas_e_ primeira do 
processo industrla~ com vlsta.s· a integrar as regiões, de forma 
mais eficiente, ao esforço nacional de exportação. 

- Regularização Fund1áris 

Dada a sua base notadamente agrícola, o Paranâ não pode 
despreocupar-se dos problemas fundiários jâ det-ectados a nivel de 
detalhes. Em três grandes frentes de atuação está dividida a ação 
do Governo: _ 

- Regularização Fundiária 

Regularização Fundiária de baixa renda 

Regularização Fundiária em fab;a __ de fronteira 

No prim-eiro caso. pretende o Es~ado, face a existência de 
grand,es áreas de terras devolutas ocupadas por posseiros, l.egali~ar 
a situação dominial, sem o que essas áreas não _podem ser incor­
poradas ao processo produtivo e permanecem se c.Qn_stituindo em 
tocos potenciais de tensão social. 

No segundo _caso, o esforço do Estado visa promover a legali­
zação dominial das terras, objetivando agregar essas populações ao 
processo de produção já que, atualmente, esses p-equenos agriculto­
res estão marginalizados, em virtude de _não terem acesso aos 
incentivos oficiais, como crédito, assistência técnica e cooperati­
vismo. No caso terceiro, existe a necessidade de ação integrada 
com o INCRA par_a solução de situações remanescentes visando 
ao atendimento, inclusive, de in~resses nacionais. 

- Assistência ao Pequeno Produtor Rural. 

O programa objetiva incentivar o pequ.eno produtor rural a 
aumentar os :níveis de produção c indices de produtividade, de 
fonna a fixar no meio rural aproximadamente 9-5.000 pessoas, hoje 
subocupadas. 

Prevê, ainda, incenti_var o cooperativismo e integrar ao mesmo 
cerca de 15.000 pequenos produtores rurais, minimizando os custos 
d·e produção e possibilitando ef_iciente participação na comercia­
lização. 

Abastecimento e Armazoma_gem 

Em face do __ Programa Nacional de Corredores de Exportação, 
da Política de preços mínimos e da neces$-idade da formação de 
estoques reguladores, evidencia-se a nec_esslctade de construção de 
armazéns e silos._ O Estado do Paraná vem desenvolvendo sua 
atuação nessa área, dentro de proi?;-1-amas coerentes com os demais 
programas que dizem respeito à sua base _agrícola, visando uma 
ação efetivamente integrada. 

O Governo paranaense assumiu, inclusive, face a impossi­
bilidade de repasses de recursos do Tesouro, o pagamento de dívida 
de financiamento contraido iunto ao BADEP/BACEM/COREX, no 
valor de US$ 5.344,000.00 (cinco_ milb_ões, trezentos e quarenta e 
qtmtro mil dólares) e US$ 1,000,000.00 (um ml).hão de dólares) para 
atendimento de parte de amortizações de empréstimos. 

Desenvolvim-ento de Distritos Industriais 
Coerente com a Política de- Desconcentração InduStrial _preco­

nizada pelo Governo Federal, o Paraná está procurando se equipar 
no sentido de, como alternativa que efetivamente :repres~nta, 
receber os investimentos industriais que dirigir-se-ão para o seu 
território. Preocupa, porém, o Governo, o estabeJecimento de con­
diçõ-es fislcas que evitem repetiçã€s de problemas já vetlficados em 
outros Estados. Assim, quer o Estado não só criar condições para 
receber os investimentos novos ou egresos de outros centros, mas 
locá-los dentro àe uma planificação eficaz, cuja base primeira se 
assenta em _racional,distribuição espacial. p-elo territó-rio paranaense. 

Dentro do elenco de aplicação por parte do Estado, a melhoria 
dos distritos jndustriais requererá inversões adicionais para que 
se consolidem os eixos já definidos pelo Plano de Governo do 
Paraná, em consonância com o Governo Fede.ral. 

Saneamento básico, abastecimento de água 
e coleta de esgotos 

Este programa objetiva propiciar sistemas de e~gotos sanit~tio::; 
a 30 municípios do Estado e Sistemas de abastecimento de agua 
a 246 outros municípios. 

Prevê-s-e a continuidade de 18 obras de implantação de siste­
mas de abastecimento de água e ampliação de 20 outros sistemas já 
implantados, além do irlicio de 15 obras de ampliação e _4 de im­
plantação em 19 munícípios. Tal programa. beneficiar~ a m._al:-­
de 317.000 habitantes do Estado com abastec1mento de agua t ... a­
tada. 

No que se refer·e a esgotos sanitários~ estã previsto neste pro­
grama a conclusão de um sistema na faixa lito!ânea, além do 
inicio de trê-s outros novos sistemas de ímp!antaçao, bem como a 
ampliação de mais 6 unidades. ~ 

Em adição, e com vistas à diminuição do índice de mortali­
dade por doenças de vinculações hídrica, estão previstos a constru­
cão de 6 microssistemas de abastecimento de água à população : 
r'ural e às· áreas periféricas das cidades. 

Urbanização 
As diretri2:es do Governo enfatizam o desenvolvim·ento urbano 

objetivando atender as crescentes necessidades básicas da popu­
lação. Considerando-se que grande parte dos municípios não pos­
suem hoje condições de implantar e ampliar a 1nfra-estrutura 
urbana básica em sua forma mais elementar, este programa so-
mar-.se~ã. às .suas iniciativas. • 

Pretende-se realizar investimentos de capital em 60 cidades 
de médio porte, com população superior a 5. 000 habitantes e em 
160 cidades de pequeno porte, com população inferior a 5. 000 habi­
tantes, prioritariamente, nas áreas de transportes e vias urbana~; 
saúde e assistência social. 

Dentro do programa de habitação, prevê-se a construção de 
12.000 casas em 61 municípios:, 30 Centros Comunitários e 15_ 
Centros Comerciais em outros 30 municípios. 

O quadro abaixo, demonstrativo da programação, quantitlca 
para o exercício de 198-0 as necessidade de aplicação. 
----·------------------

-Programas 
NECESSIDADES DE APLICAÇAO 

Despesas de Capital 
(Em Cr$ l.OOO,lJOl 

1. Programa Rodovias Alimentadoras e 
outras 2.209.400,0 

2. Programa Erosão 229.000,0 
3. Programa Reparos 35<). ()111,0 

• 

4 . Programas da base agrícola, vol tactos 
à Microrregiões carentes, regularização 
fundiária e assistência: ao pequeno pro­
dutor rural 

• 
5. Programa Abastecimento e Armazena­

gem 

6. Programa Desenvolvimento de Distritos 
Industriais 

7. Programa Saneamento 
8. Programa Urbanização 

SUBTOTAL 

Outros programas, incluindo educação, 
saúde e assistência, aprovados em or­
çamento 

TOTAL 

746.779,0 

90.'573,0 

17<5.102,0 
741.000,00 
267.000,00 

4. 808. 935,0 

4.038.281,0 
4· 8.847,216,0 

-
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DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE LEGAL DE ENDLVIDAMENTO 

Coordenação da Administração Financeira do Estado - 1980 - DPCD 

Posição: 31-1-80 

CrS 103 

Dividas 
Intralimites 

Dívidas Extralimites 
Discriminação 

I - Quanto ao Montante 
Global 70% 

li - Quanto ao Cresc!men to 
Real Anual 20% 

III - Quanto ao Dispêndio 
Anual 15% 

ANO 

1980 

1981 

1982 

1983 

APOS .1983 

~Limites 

12.988.868 

3.7'11.105 

2.723.329 

AMORTIZAÇM 

• 719 ) 5 

486)0 

460,0 

461 ,o 
1.789,0 

TOTAL 3.915,.5 

Interna 

1.581.823 4.913.125 

141•. 000 

~35.800 23>5.080 

CRS 10 6 

ENCARGOS TQ!AL 

899.1 1.618,6(~) 

19 2 ,o 678,0 

172 ,o 632,0 

138 ,O 599 ,O 

366,0 2.155,0 -.--
1. 767,1 5.682,6 

(*) OBS: No total a ser saldado no excrClClo 
de 1980. no que se refere a antecipação 
de rc;::cita •. estão íncluídos ;apenas os 
seus encargos. 

SEFl/CAFE, 06/03/80 

O principal referente a antacipacão de 
rec~ta monta em Cr$. l-.232 ,ô • 

~~~~[':(T~II,~A.!!i_~QM1UI$TMÇM~.E2.~,22.~ 

6 
llS$/Cr$ 10 

VA'O~ SA'OO o.9Bc s.<.l.OO A ~=~A l.O~TI~ ~!: I. 1:.1 

tMIHIMES C~ti:.Cl.I.II.S COI('fll.\lAOO OEVWll\ 
31/BI/3a MG~Tlli.Ç~ [N(~~~D$ w•~ .._..;)ATIZA>~ v;:;~ i~!;,:. 

I~ IW<UfAtiU~t~~ IWIQVU T'K\I$i" .!!.! l.l ""' ""' '"'- M "" "" ~- M~GA~ GU~IW!Tt HUSi WIII'A~Y Cf 
H(~ YOAA (• ~ ~ o o o •) lli...! .!..91..! ~ .!"'- .!!....! :IM !i.! .!.!.=.J. 
~ • ~QO:O'IH 111 5D.~ 11.,) ~~.J '·' 14.6 
~ • l'\Jõ:õ/1.1 IV ~.· Jm.~ \1,5 '·' 14,, IS,Io '·' ~·-~ 
< • ..aoe .... • v JD,O ]1,0 "' '·' )D,O B,J •3.1 
~ • toOOCM VI ]o,o l~ ,O '·' '·' )0,0 l;,a ·SS,J 

J• IHIC~ A"t•>CNI D(V(~Qfllt1.7 JAKlC 
t.a. 1> • <) .!.li.:.! 1L> - ""' ""' ~ """ ..li!.! 
a • UD/~U i•IC•U JS,O l\,1 '·' '·' 15,0 )3.0 :;),0 

.b. llole(tSII·~f·!~ 21,0 13,7 '·' '·' 20.0 1:,a "·' < • 11DfQU Sl•lt•U ,1,0 '·' '·' ,1,0 ~~.a \\,.~ 

lo· ~~~co oa lllllSIL • tiW<O c.o.nwr 
I• • bl ~ ~ - 1l.:! Jl.J. ~ l.!!d. .!.!.hl 
• • 1-"<CO M &MIIl"'O" 6o.a ~" '·' '·' 60.0 sa.~ lll,~ 

b • M'CO !>O a.:.SIL "2~" ll;,O ••• '·' z•.o ll.l .7.) 

S• ~IHOII~"l U'-'~! INif.J~C ·~ '!ir! - 1J. ...... -~ ~ .:l.W. 

!OI•L UM' "" lo",i 2S&.I l8,G j6,~ ,_4 \ ])~·~. J~J.j &SI.~ 

T~lAL Ctõ>.'lt. ,,, 13.1;$!,1 n.:m.G J.ua., lo5S1,, 1.8:ió.S 14.~11.• .~l.l~U 2.1.7'..$,1 

• w.~= l'. 'W lllll..tõl.,.:$: tz = 
•• D;X.Too:.u::to'l: A V SOO Xtt.IIO<::$ J:E ;ma:s 

--·=~!.rli:$/'Cr1 31fti:V110 . U,8J M 

sznt=. Q'Jil311t.i 

Externa 

30.556.220 

2.8~.500 

Quinta-feira 16 5719 
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COOBDENAÇAO DA ADMINISTBAÇAO FINANCEIRA DO ESTADO 

DADOS DE BALANÇO DO EXEJRClCIO DE 1979 

Receita Total .............................. . 

Operações de Crédito .......................... . 

Transferência de capital ................... . 

Cota-parte do FPE (Capital I ............... . 

Despesa Corrente .. _ ................ _ ......... . 

Juros da Dívida Pública ................... _. 

cr$ 
21.933.371.443,81 

4.109 .264. 769,81 

1.276.655.568,16 

623.691.251,15 

!3. 726.143.933,54 

1.842.363.217,89 

Em, 14 de abril de 1980. - Fernando Schauenburg, Coordena­
dor da CAFE. 

Crf l.ooo 

!\&CURSOS 

I IU:CURSOS I Illsunc:I~~c:u. 
'""""""' """' COU"IIO.'Il:TlOOS DlSPOl<%VJ;:l.$ " ru:c:unscs 

01 - l'r'09'r"'"a dco ~ov1;u ,\l1%1enud.,ras • ·~"- ~ 9U.9~' h!ll.:.ill 
out.ru nl. &sr. 1.04~.,00 'OJ,O~~ H,.:on 

OI'. cru::o. 1:uo,ooo J$$,g01 BOl.On 

n1 - l'~n .... ~aio ,.,.,. 
~ 1~0.,90 ll.:.ill 

'fl::ll;, EST. ~9.000 l,,J.C(I n.~oo 

mo-, cru:n. 180,000 ).(,890 8S.ll0 

Ol - l'rogUJaD. llep.oroo. ·~"- ~ ç,,n, !ll.:1ll 
!l'ES,I[Sl'. .J!.o.cu u.u, 2U.Jgs 
cw.eru;n. 

0(- l't'09T"""'• dC' 11Ue 1.<j'deol& YOltados .li ""~ 1!.!.:!1!. 1$3.729 $83.050 

"l;licco- Jlcçlõe• C>U"cn<:u, raçuluiu;-· -n::s. I:ST. Jn.-ng 1Gl.729 iS~.~SCI 

çio tU.ndUrla e auutCncta, AO Pcq<~e- O<', carp. us.cco ,;z:;.cco 
li<> l'>'odutor Jl .. u.l. 

OS - l'rO'ir..,.a llbaau-<>!IO.ento " An:ucnag"'l ~ !1-CISJl .!.:.!!! 82 1~, 

n:s. t:ST. U.826 l.SOO 8D,3J~ 

cn>.c~. ,.7-'7 ,.nc 2,D2:3 

0' • Pn>g"r.m.a d• tl .. cn'ltOlVSJ:>ento de !'iS!:-ft! ,.,. 175.102 u.nn ill.:.ill 
to: IndiiStJ:iaU n:I:.&ST. 15~102 U.8Jl 3.2U 

Ol'. cru;!). uo.ooo O.DDD l~::t.DDD 

07 • l'rogT-.1. ~•n•-eat.o .,.,~ 7U.DDO U&;UO 624. 81~ 

'I'ES. J:S:l.". lU.oOO :.o2.o7o 51.530 

01'·=· SU.DDO u.no 572.:650 

08 - Proo;r"""" tlrb~nha~io -~ 2fi'.ODD SD.DOD ffi:.!l.9.!!. 
on:;. :&:;1' •• 1~0.000 o.ooo 17.000 

01', CJU:D. li7.DOO 7.000 140.000 

-~ 4.308.t35 ~ J.~n.)~G . " - TO'f"Ar. 1'ES, :CST. l.l.U,l83 l.Ol,,H4 l..ll3.2.l4 

QP, CR!:O. 2.6G:;.747 4t7.U5 2.178.122 

Ot - outro• l'rao;~r~,.u., lnc~uinde. C'duca<;~<>. ""'" ~ 3.0U.ltl ~e.:!.!!. 

... u~o e aul~tCnci"• aprovado,. ""' DE_ "tE;., ES':'. 2.0&9.028 1.4GI.Gl6 621.212 

ç-.:nto OP, ctu;D. 1.946 •• 53 l.sn.,s 'CO.Ol! 

=•c B.sn.n~ c .~33-"~ _!.:}11 126 

TO"rJ.L GtRAL ,-r::;., };:;7. C,2H.Ol~ 2.UB.!.'O l,,H.~~~ 

OI', CRCD. c.Hc.:oo 2-0l~.cCIO 2Sl!.~~:> 
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tl • J'n>Jr&aa Jtod0111,.. .Uila~<At.odar .. 
~uu 

n • !'rogra:u. Ero•ia 

111 - 7r0g:r......, da lia,.. A9rf<'Ol• volta­
IIQ;, al~a...-.:oaon~••J·"9!.' 
~l:J&çlo t'unc1Uua • auiad;ru:.t.a 
.o ~ prodOtor rural 

n • ~61Uo lol;laatooct.et.to -. AZU~ ... 
U • .'~r ... D<tunvclY11aanto 4• Di>ltr! 

-li>C!I>at.r1a1• 

f) • ~Tovr .. • S&l'&a.oanto 

Ot • tlu.t...,. i'rOg'r..,...• .t.nçluind<> !;o:l.u~ -
çio, sali4D e •~•istétlc:h., &pJ:DV• -

liDa ea orç'"""nto 

1,. PROGRM~J\ ROD·"JV!l.S 1\.I.INENTt.nciRAS E OUTR'I.S 

'""L ns. EST. 

IDP• CRED. 

"""' . 
'tESo J:S.'r, 

o~. au:o. 

"""' n:s.=. 
O?. ('Rt0. 

Construir e ·conservar rodoviils pavimantadas c:: de rat.--cstirr.cnto pr~ 

mãrio, além cfa construção de obras de arte !Z!-speciai's c!~ todo o 

território paron<:~.cnse, incluipdo pilisagismo, visando _Cifct-cccr rn.s, 
lhores concliçõcs Cle scgurilnÇ<l e t'r5:ecgo, principalmente ~aro. o 

escoamento dn prod':'çiio a~jropccuârla-

. EXEcuç:-,o 

- COnstrução Ce R;?_ 
vias ccr.t revesti 
:rcento asf..Íllic::i:- km 335,.54 6-1,97 73,48 28,32 25,:. 135,.4iS 

- Const...."'"UÇ5o êc ne_ 
dovias cx-.m rcves 
t.i.mznto prirn5.riC km 9,98' 

663;1 39 

99,9 02 

• - eonstruç:.=i.o de o-

) 

i 

bras de arte es-
peciaiS. rn 175,5 3~,0 35,5 6tci 6",0 9,0 270,Õ 11 

- Construç:==io d,;;.o• ~ 
dovi.:ts viscir.aü:. km 88,1 99.,. 7 8701 4 l.058r2 83 

- Const..ruç-iío ac ~ 
õovi-ns <llill..:>nW­
clo.rtJ.S. Jan 16,7 80', 7 .qaz 79,1 1.22~48 L<lt.3,s 101 

2. .PROGYf'':r. EROS fiO 

Planejar, fiscalizar e execUtar sE:i::CV:tç.os· técnicos e administra­

tivos, relacionados com o combate e controle da erosão, benefi­

ciando cerca Cle 2 ... 200.000 h<lbitantes em lOo·municípios da regi-

""' 170,0 

u.o 

... 
'·' 
.1.1. 

'·' 

lli! 
u,o 
••• 

.!!..!. 
10,0 

'·' 

,,..... 
'·' "·' 

!h! .... .... 
!!!r..!.. l.Uil.7 

&Ol., 'a'•' 
373,2 1.ou,s 

1:.!..!1.1 '!,0$7.0 

110,0 sos,o 
767,0 ssz.o 

2'.C22,l !&!..1 
l.(Bl,t 1.10~ ,t 
l.H0,2 l.US,8 

!L! 

"·' "·' 

.... 
.u,o 

• •• 

L.!1!...! 
us.~ 

1.213,2 

l.:.lli.....!. 
1.us.~ 

1.829,1 

l.....W....1 
1.ou,.; 
l.uo,o 

lli.! 
321,8 
C2li,O 

H.!& 
1.20,0 

U7,o 

"!.:.!Q..L.1 
2.lCJ,.l 

2.,(;5,7 

~ 
2.08,,8 
l.,n,s 

!..!.il:2. 
c .2lJ,o 
•• ,1(.2 

ão noroeste, ·ragião esta{. respons5:vel pÕr lOt da exportação na­

cional e 5'0% da.produção aqropcci.l5:riã. 

Esta ação se êescnvolverã atravê~ de estué!.os aerofotogramétri -

cos em 60 municípios e projeto~ de construção para controle da 

erosão em 53 municípios. 

DISCRININAÇÃO 

Construção ·ae reêes emissários 

R e (te 

Emissários 

Tubulação 

Canal 

- Obras de extremidade 

Dissipador 

Barragem 

Elaboração de Projetos 

Já contratados 

Em contratação 

A serem contratados 

apõs aerofotogram~tria 

3. PROGRMl1\ REP ,-....ROS . 

. UNIDADE. 

lU 

lU 

m 

unidades 

unidades 

unidades 

unida<les 

unidades 

()UANTIDADE 

39.513 

3.074 

185 

69 

26 

06 

53 

Este programa destina-se a efetuar reparos em prédios pGblicos 

do Estado, visando a sua manu.tenÇS:o adequada .. de modo que tenho.!:\ 
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às condições necessárias exigidas para atendimento ao públi~o. 

Estes serviços são coordenados pela Empresa Paranaense de Obras 

PÚblicas, EMOPAR, que atrav~s de concorrência ~Ública contra~a 
serviços de ~mpresas para a execução das ob-r<ls-, f: importante 

ressaltar que quase a totalidade destes reparos, .serão cfetua­

~os nas Secretarias que tem atua~ão em todo Estado. 

A aplicação de recursos na área de ieparos em Prédios Públicos, 

visa não só a Conservação do Patr.únonio do Estado, mas faz par­

te também das Diretrizes do Plano dê Governo, no que tange ao 
est:i:mulo a geraçã6--de novos empregos, propiciil.ndo ainda condi­

ções adequadas de utilização dos--PrãdioS- na -.cea ·educacional 

permitindo segurança é bem estar, favorecendo o d~sempénho dc5 

funções pertinentes ã ãrea·~ 

DISCRIMINAÇÃO 

Reparos a serem efetuados em e~ 

colas municipais e estaduais de 

l9 e 2-9 grãu - Sec.da Educ.ação-.: e~colas 

Reparos especiais em cancJ)as ou 

quadras de esportes em escolas 

Sec. da Educ~çÃo. quadras 

Rep'aroz em dcleg<J.cias de 

cia, cadeias, quartéis de 

poli­

poli-

cia, corpo dê baniliciros, cir 

conscrições de tr3nsito c sede 

de poll.cia civil - Scc. de Seg. 

PÜblic.::~. 

Rep<'lrO!> em tmidnclcs t:ani tiil.·.ins, 

por.los de higiene, ccnt:ro~ de 

triagem, centros maternais e 

obr.c~s 

postos de puericu• SESB. obras 

Reparos em agências a~ ~s 

postos fiscais e'delegacins 

da receita - SEFI. 

28 

144 

88 

123 

HUNJC!?ICs 
EE\E?ICD..:C.S 

226 

28 

13G 

80 

~.7 

4. F. AGR!COL~ VOLT8DOS Â MIC E~~Õ&S ChRENT~S 

REGULARIZA 

Promover a infraestrutura básica para o desenvolvimento da agr~ 
indústri~ e pequen9s produtores, através do aperfeiçoamento da 
comercialização e-aumento-da produtividade. 
Regularizar a situação de posse definitiva da tCrra aos propri~ 
tários afim de integrá-los no processo produtivo do Estado,pri~ 
c~palmente da Região centro Sul~ ~tQ Ribeira e litoral. 
~poio ao desenvolvimento. da agricultura e ind?~tria~ização a­
través da melhoria da infraestrutUra urbana das cidades caren 
tes ~e recarsos, afim Qe gerar empregos e fixar a população no 
campo, evitando o êxodo rural. 

DlSCRIMn~AÇÃO - I I MONrc)ilrcs ~ 
CWlo'4TIDADE BENEF!CIAIXJS 

- Promover ref~orestamento ha 11.750 5 

Efetuar registros de posse da 
terra. h a 932.968 5 

AÇÕes d~scriminatorias ~/ou -
judiciais com elaborações de 
pl-anos de colonização.-- ha 126.711 5 

Produzir mudas para reflores-
tamento. mudas 5.785.000 5 

Plantar mudas ao l'ongo de 
l. 385 km da linha Poligonal •E 
vol.ventl! de Itaipu. árvores 865.625 1 

Associar pequenos produtores-
as Coopcr~tivas. pnxlutor 4.592 14 

DISCi\l}ll:J;•,çJ..o 

Assistência técnica a adm;inis 
tração rural ao pequeno prod~ 
ter. produtor 47.011 15 

AssistcnciA a pesca artesDnal 
e piscicult.ura. 

Assist.cncia social ao p~q~cno 
produtor. 

vacinar o rebanbo do Estado 
contra febre aftosa. 

Investimentos nas micro re­
gioês, litoral. e.Alto Ribe! 
ra, visando atender os dese 
quilibrios regionais - A -
drianõpolis, Cerro Azul,Gu~ 
raqueçaba, Antonina, t-lorre­
te:s, Paranagud, 1-Iatinhos e 
Gua:ratuba. 

piscic:.ultor 1.125 2 

famHiilS 18.900 9 

6.Hi9.ooo 15 

n9 

mmiclpios os 08 

Ampliar e malhorar a capacidade de armazenamento com a .étnaliC.~ 
de de g~rantir aos agricultores melhores perspectivas d~-corner­

cialização ~e produtos agrícolas. Realizar diagnostico de arma­

zenamento coletores, intermediária e a frio e de mão de obra do 

setor. Coordenar a implantação de armazena~em comunitSrias. El~ 
borar projetos de viabi~idade econOmica, financeira e técnicnF:! 

ra construção de unidades armazenadoras para grãos e hortifrut! 

granjeiros. 

DISCRIHINAÇÃO I UNIDÃDE t QUANTIDADE 

Armazenagem 

1\lgodão tonel::J.das 5.800 

Trigo toneladas 165. fi-00 

Arroz toneladas 12.000 

Feijão toneladas 33.6'00 

Milho toneladas 69.200 

Soja toneladas 36~000 

Mamona toneladas 300 

café toneladas ll-100 

. Farinha mandioca toneladas 48. qoo--
Outros toneladas 99.620 

- Reformas Adaptações 

. Unidade armazenadoras unidades 20 

Abastecimento 

Construir centros de 
abastccirncnto-r-Iaringõ: m2 10.500 

. Operacion.c~r centro de 

-- libastcc3.n-cnto - Londrina m2 9.90G 

Implantar mercado pr2 
dtltor município Ja.carczinho 

Opcracioror fci:::"a """"'""" munic!p.io Curitiba 

6. PROGRl'J>Il\. DESENVOLVHIE:NTO DE DISTRITOS INOOS"rRil!.'!S 

' Viabilizar a implantaç5o de polos ou distritos industriais, com 

localização, infraestrutura e incentivos adequados nas regiÕes 

do Intcl:'ior do Estado. Contribuir com a política da desconcen 

tração industrial ofe~ecendo âlternativas a irnplan~aç5o de no 
vos projetes e rclocalização industrial. Convênio entre as Se 

cretarias de indústria e co~ercio - Transportes com o objetivo 

de melhorar a infraestrutura rodoviária de acesso a Ponta do P~ 
ço - Paranaguã para implantação de uma fábrica de plataf~~s rn~ 

ritimas. 

. . 

• 

• 

• 
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DISCRIHlN/I.ÇÃO 

- Mclhorur a infruestrutura ro­
doviru:in de ncc~~o a árc<:1 
industl"i~ll loc.o.liz.J.du entre 
Pontu do Poço - Pür.:J.nagu5.. km 

- Mclhoriu rodoviaria entre Pra 
i<l de Leste a Ponl~l do Sul.- km 

- Aumento Co copit~l social àa 
Cin~ de- UrbaniZ<lç~o de Curi-::i 
ba - URDS. - Cr$ 

- Descnvol vimento d~ proj cto:.-.D,":. 
X"<! obt-:r.ç-:io de fina:-Jciü:;",C!nlos­
c orj c·ntaç.io n.:::t cxccuç3:o da 
dcsnpr(')pri<J.Çi'io e d.:ts Ôbrus. projeto 

- ll.ntc-projctos de 5rcus indus-
tr~o.is. projeto 

Oricr1taç::io c!c. pl.:~.nos direto -
:res. projeto 

CClnt<~to com cmpr.r;.ários n.1cio 
nu .i z <' r,·~'t.r:m<;\~ i r os vir;<~nc!o = 
rcloc;.,li=.:::.c:lo" r..k indú!:t.rias c 
possiv..:.-is ~~Cl:Ô!;cir.m::; de ~nvcs 
tirncnto no .E.sl<.~do. 

7. PROGíU\!'oll\ S)U~r:.I\:·1!:NTO 

NUNJ:ciPICS 
BDO'EFICir.CCS 

3,4 01 

19,2 01 

06 06 

02 02 

02 02 

1. 750 

Este progrüma visa propiciur suporte> tecnológico, laborq.tori.:tl 

p.:tra proteger, controlür c preservar o meio ambiente _c a ág~1.:1 

potável diztribuida 5. populnç5o, alúm -de e-fct.uar pcsquis:-~s rcf~ 

rentes às condiçõ_cs hidrOlógic~s do E_stado :c o aumento da prod;:_ 

ç5.o de pescado. Na ã.rea de suncamcnto, _Çlbjê~tiVa pi'omo-ver· o aba~ 

tccimento do 5gua tr.:ttada às sedes dos municipios para~~enseS 

além de dota.r cs_t.cs nunicípios com rede colctOJ:.C. de remoção ~ 

de tratamento de esgotos sanit5riqs. 

DISCRHliNl'I.ÇÁO 

- Implantar c a~pliür ~istcmas 
de "bast0cimcnt.o de âguc. obras 

!mplantar c ampliar sistemas 
de esgotos sanit5rios. ob~as 

- Estudo, pes(}Uisn e proteção 
do meio ambiente: 

' controle do. poluíç5o ;inQ_u.:! 
trial. .indúst.r'ià 

coleta do lixo._ 

proteção ao :meio .:l.<.bicntc 

cont~olc d~ pcluiçéc 
ar c da água. 

do 

- Control~ de potabilidadc das 

prcfcit;_ura 

projeto 

éstação 

áCJc.as. sistcn10.S 

- 1-l<liX"ül:', implantür rncdid~ pr~ 
vcnt.iva~ e/ou cur~t~v~s onàc 
se uLiliZl~:n i.\niorcs c:;:uô:\J1tid.:l 
dcs de pcsticid_.:~s. - r:ruricipios 

- Operar c m~ntcr postos plu -
vioJn<:::tricos c~ pluviogr5fico~. postos 

- Er.;tm1os c pro·jctClS JXlr.;'J. irn -
planl.1ç.:io de ~rnrp:,;:lo c hi­

. droviu.s em lhlCi<t:; p,':ll"<tn~(';JI -

SCS. }.;.~I C .i il!'> 

- Construç::io d-e Um lc.bor.:ttório 
em Curil~bü. ro2 

- Con~tru~~o da_scde regional-
de Parana.vai. m2 

- Perfur~ç5o àe poços tubllla -
rcs profundos. poços 

"107 

06 

50 

290 
200 -

ns 

200 

lO 

797 

05 

3.000 

750 

07 

1·:1.::-HClt:'ICS 
B.'::'!EFIC::;.r~cs 

107 

06 

290 

290 

200 

10 

J5 

01 

01 

07 

8. Programa urbanização 
Este programa visa, através de transferências de recursos fi­

rianceiros, auxiliar aos municípios- de pequeno porte - popula­
ção menor que 10.000 habitantes e cidades de médio porte - po­
pulação maior que 10.000 habi·tantes a complementar as suas apli­
cações próprias em .serviços básicos de infraestruturas econômica 
e social. Os critérios_ de distribuição destes recursos para os muni­
cípios pequenos são: quota mínima e adicional tendo como parâ­
metro a população e o documento legal é o Programa de Apoio 
à Melhoria Urbana dos municípios de Pequeno Porte. Para os 
municipios de médio porte, as prefeituras deverão apresentar pla­
no de aplicação e firmãr convênios. 

Discriminação 

- Cidades d~ pequeno porte 

- Cidades de médio porte 

Unidade 

cidades 

cidades 

Quantidade 

212 

72 

Obs.: a·té abril foram atendidas solicitaçoos de 104 municípios 
de Pequeno porte, que reSultaram em Cr$ 33 milhões de dhspên­
dios financeiros. 

PARECER N.0 876, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Pro­

jeto de Resolução n.0 125, de 1980, da Comissão de Fi­
nanças, que "autoriza o Governo do Estado do Paraná a 
realizar operação _de emprés_timo externo no valor de US$ 
so,ooo,o·o~.oo (cinqüenta. milhões de dólares norte-ameri­
canos), destinado ao Programa de Investimentos em Areas 
Urbanas e Rurais do Estado". 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Apresentado pe~a Comissão de Finanças, o presente Projeto 
de Resolução autoriza o Governo do Estado do Paraná - art. 1.0 

-"a realízar, com a garantia da União, uma operação de emprés­
timo externo no valor de US$ 50,000 000_,00 (cinqüenta milhões de 
dólares norte-americanos) ou o ~quivalente em outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orienta­
ç-ão- do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, des­
tinado a carrear recursos para o Programa de Investimentos em 
áreas Urbanas e Rurais do Estado". 

2. o art. 2.0 do projeto, ora sob exame - diz que "a Opera­
ção de empréstimo realizar-se-à nos termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da 
o_peração a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articula­
ção- com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. 1,0 , inciso 
lJ, do Decreto n.0 74 .11>7, de 6 de junho de 1974, obedecidas as 
demais exigências dos' órgãos encarregados da execução da -polí­
tica econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o dispos­
to na Lei Est·adual n.0 7 .1·57, de 28 de maio de 1979, pub~icada no 
Diário Oficial do Estado do Paraná do dia subseqüente". 

3. Encontram-se no procesSado, os seguintes documentos, 
·todos examinados pela Comissão de Finanças: _ 

a) cópia da Léi Esta:diial n.o 7.157, de 28 de maio de 1979, auto­
ri~ªndo o Éstado a contratar uma operação de crédito externo até 
o valor de US$ 150,0 milhões; 

b) Avi.So n.O 669, de 2>2 de julho de 1980 da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da Rep_úb~ica, reconhecendo o caráter 
prioritário àa operação, bem como a capacidade de pagamento do 
Estado, na forma do Dec. n.0 74.157, de 6 de junho de 1974, e do 
art. 4.0 do Decreto-lei n.0 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com a 
redação dada pelo art. 1.0_ do ~ecreto-lei n.0 1.558, de 1977; 

c) Exposição de Motivos n.0 180, de 8 de agosto de 1980, do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao Se­
uhor Presidente da República, propondo o seu encaminhamento ao 
Senado Federal, para os fins do art. 42, item IV, da ConStituição; 

d) Oficio (FIROE-CREDE n.O 80/118) Banco Central do Bra­
sil, credenciando a operação em pauta, conforme atribuições con­
feridas pelo Dec. n.0 65.071, de 27 de agosto de 1969 e pelo Dec. n.0 

84.128, de 29-10-79, e, ainda, cópia do despacho do Senhor Presi­
dente da República, autorizando o G<Jverno do Estado do Paraná 
a dirigir-se ao Senado Federal (DOU de 15-8-80). 

4. o- exame- das condições creditícias dã operação será efetua­
do pelo Minist_é_rfo da Fazenda, em .articulação~com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos termos do art. 1.0 , .inciso TI, do Dec. n.0 74.157, 
de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a respectiva minuta 
de contrato cow o grupo financiador. 

5. Coffio se verifica do exposto, a matéri·a foi detalhada­
mente examinada pela Comissão de Finanças, que após cumpri­
das todas as exigências regimentais {art. 403, alíneas a, b e c) opi-
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nou pela aprovação da solicitação do Governo ~o Estado do Paranã, 
nos termos do Proje_to de Resolução que apresentou, na forma do 
art. 108, .!tem VI. 

6. No que compete a esta Com.I.ssão exalilinar- aspecto ju­
rídico-consti-tucional -, nada há que possa se:t:" oposto, podendo o 
Projeto ter tra~itação normal. 

Sala das Comissões, 1'5 de outubro de 1980. - Aloysio Chaves. 
Presidente em exercício - Bernardino Viana., Relator :- Lenoir 
Vargas - Aderba.l Jurema- Moacyr Da.lla -Almir Pinto - Rai­
mundo Parente - Helvídio Nunes - Franco Montoro, vencido com 
restrições - Orestes Quércia, vencido - Nelson Carneiro - Leite 
Chaves, vencido, nos termos do voto divergente. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR 
LEITE CUAVES 

Constitui motivo de grande preocupação para mim, a soli­
eitação feita ao Senado Fed_eral, _pelo Senh._Qr.Governador do Es­
tado do Paraná, no sentido de autoriza.r aquele Governo, a con­
tratar empréstimo externo no valor de 50 milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América do Norte,. que seriam destinados a 
Programas de Investimentos em_ ár~as urbanas e rutal.s daquela 
Unidade da Federação. --

A referida solicitação, transformada em Projeto de Rerolu­
t:ão nesta Casa, levou-me, por vários motivos, a refletir cuidadosa­
mente sobre o assunto e a concluir por sua total inoportunidade. 

Ao que me parece, entre 1972 e 1980, os governos que se su­
cederam em meu Estado, contraíram o hábito pouco recomendá­
vel de recorrerem aos cofres internacionais pam captar vultosos 
empréstimos alegando sempre a necessidade do cumprimento de 
determinadas metas administrativas. A título de. exemplo, em 
1972, foram 3 milhões de dólares através da Reroluçáo n.0 21/73 
e 8 milhões de dólares através da Resolução n.0 61/72. Em 1973, 
10 milhões de dólares através da Resolução n.o 64/73. Em 1974, 
50 milhões de dólares através da Resolução n.0 61/74. Em 1976, 100 
milhões de dólares através da Resolução n.o 43/76. Eni 1977, 6 mi­
lhões, 366 mil cruzeiros através da Reroluçii.o n.0 77/77; "13 mi­
lhões, 694 mil cruzeiros através da Resolução n.0 111/77 e 55 mi­
lhões de dólares através da Resolução n.0 50/77. Em 1978, 8 mi­
lhões, 16 mil e 600 cruzeiros através da ResQlução n.0 77/78; 30 
milhões de dólares através da Resolução n.0 13/78 e 60 milhões 
de dólares através da Resolução n.0 60/78. Em 1979, tivemos 100 
milhões de dólares através da Resolução n.0 31/79 e 61 milhões 
de dólares através da Resolução n.o 87/79. Para completar este 
quadro, nos chega agora, neste fil.nal de 1000, uma solicitação de 
50 milhões de dólares. Sómando estas cifras, chegaremos facil­
li!eirite -à-casa--ããs- meio--bilhão- tle --dólares -ê-se ->aeresc-entarmos--a 
solicitação dos 50 milhões, atingiremos quase 600 milhões de dó­
lares o que constitui um verdadeiro abs~rdo diante da grave cri­
se que o País atravessa com uma dívida externa que ultrapassarã 
-em dezembro deste ano, a casa dos ___ 50 bilhões de dólares. Diante 
desses dados, podemos constatai- ainda, que a média desses em.:. 
présUm.os no período compreendido entre 1972/1979, .foi da or­
dem de 71,4 milhões de dólares. 

Um outro aspecto que merece ate.nção, refere-se à aplicação 
e ao destino desses capitais. Tudo parece indicar que na maioria 
das vezes eles são carreados, através de vários artifícios tot~l­
mente irregulares, para o cumprimento de tarefas acima de tudo 
incompatíveis com aquelas a que eles na realidade se propunham. 
ou são desviados para complementar obr.as de prestigio que não 
trazem nenhum benefício soo'i.al, ou são destinados para favore­
ver determinadas prefeituras situadas em regiões eleitorais es­
tratégicas para o governo ou simplesmente, .servirão diretamente 
para alimentar as mordomias dac;iueles que podem, de alguma 
maneira, promover o Ciovernador. A este respeito, refiro-me a urna 
nota oom destaque, publicada pelo jorn<tl O Estado de S. Paul<> 
de 12-10-80 sob o título: "PR cobre imprensa de verbas oficiais." 
Nesta nota, o Governo do Sªnhor Ney Braga é acusado de dis­
tribuir recursos públicos aos jornais, revistas e emissoras de rádio 
e televi.são do Estado, de controlar e sustentar com dinheiro do 
povo todos os meios de comunicação e, de desestabilizar qualquer 
instrumento de informação que não acei,te suas regras do jogo 
como foi o caso do jprnal Corr~io de Notici~s~ que teve a pretensão 
de seguir uma 1\nha independente. No meu entender, escândalos 
como este, constituem sobretudo, c:time contra a economi~ popu­
lar passível de pena grave. 

Finalmente, é no bolso do trawlhador, do pai de família 
.sacrificado, que os governos menos zelosos _tlo_ interesse público 
vão buscar, através de impostos diretos e indiretos, cada_ vez: mais 
pesados, a quantia de dinheiro necessária para pagar os juros e 
as obrigações dnerentes a esses empréstimos. Além do mais, ao 
que me parece, eles não .se destinam à m_e1horia da.s condições 
de vida e da situação econômica d_a comunidade como um ·todo. 

Diante desses exemplos que deixam transparecer fortes sus­
peitas quanto ao bom encaminhamento do dinheiro público, por 
parte do Governo de meu Estado. reafirmo minha posição centrá~ 

ma ao Projeto de Resolução que l,"ege esta matéria. O artigo de 
.O Estado de S. Paulo, atrãs ·referido, ficará fazendo parte deste 
meu vot<> divergente. 

Sala das Comissões, de de 1980.- Leite Cba•es. 

PR COBRE IM!PREN'SA DIE VERBAS OFLOlA!S · 
Da Sucursal de Curitiba 

Existe, afinal, alguma diferença entre agr.!eultura e imPrensa, 
ou entre a lntorm·ação e uma boa safra de núlho, soja ou outro 
produto qualquer? No Paraná, pelo menos, não. Tanto assim que 
o próprio secretário d·e Imprensa do governador Ney Braga, Cleto 
de Assis, costuma usar e-S$e argumento para tentar justificar a 
pródiga distribuição de recursos públicos ao! jornais, revistas e 
emissoras de rádiO- e televisão do Estado, além do maciço controle 
.de infonnaçã.Q que sobre eles o governo exerce. 

O governo do Paranà não apenas é o maior anunciante dos 
veicules de Cm;nu_niçação como sustenta quase todos eles. diaria­
mente com uma f,arta quota de matérias de seu, interesse, _elabo­
radas por um verdadeiro batalhão de jornalistas na.s assessorias de 
imprensa do Palácio Iguaçu, das secretarias e de uma infinidade 
de órgãos dos se·gundo e terceiro escalões._Essa é 1,1ma situação que 
o governo não procura esconder, mas apenas justificar. 

O secretário C':eto de Assis garante que se o governo deixasse 
de fazer publlcidã.de, ou pelo menos reduzisse seu volume e sus­
pendesse a distribuição de matérias pelas assessorias, poucos se­
riam os jornais, as revistas e as emissoras, do Interior principal­
mente, que coneguiriâm sobreviver. Esse é um problema que, se­
gundo ele, pode até ser comparado ao da Agricultura: "O pequeno 
agricultor não consegue sobreviver _sem a Acarpa, a Emater. o 
crédito rural e toda a estrutura de .apçio oficia.!. Da mesma forma, 
as pequenas empresas de Comunicação dependem diretamente do 
governo". Nesse c.aso,- 3.lnda de acordo com seu raciocínio, "o Es­
tado torna-se responsável pela -informação", ocupando um espaço 
vago deiXJado pela iniciativa privada. 

Podem ser estranhos os argumentos do secretário de Impren­
sa do Paraná, mas eles têm sua razãO de ser. Quando. assumiu o 
governo, em :tnarço do ano passado, Ney Braga anunciou o fim do 
chamado release - matéria pronta para divulgação, distri'buída 
pelas assessorias de imprensa e publicada pe:os jornais como ma­
téria paga, durante o governo anterior. A medida teve grande re­
percussão, mas não dUrou muito. Pressionado por alguns jornais 
e emissoras, que não tinham repôrteres suficientes para cobrir as 
atividades do governo, s-em o release, Ney Bra.ga teve que vol,tar 
atrá.s. 

Para não caracterizar um recuo, porém, as ass-essorias de im­
prensa passaram a chamar suas matérias de "Boletins de informa­
ção", que continuaram a ser publ.:.cadas sem alterações pela maio­
ria dos jornais, com a única dtferença de que agora o governo se 
recusa a pagar essas publicações. O sistema, porém, foi aperfeiçoa­
do e algumas secretarias, como a de Agricultura -e de Saúde, con­
trataram assessores para atender exclusivamente d-eterminados 
jornais, preparando extensas matérias especiais, sempre sob o en­
foque desejado p.elo governo. 

Em 1976, a.s subvenções do governo do Paraná aos veículos de 
Comunicação já haviam merecido a criação de uma Comissão Par­
lamentar de Inquérito na Assembléia Legislativa, proposta P·elo 
Deputado Dem Schwartz, do MIDB. Os trabaéhos da OPI, porém, 
foram ·prejuqicados .pela maioria da ARENA, que não permitiu que 
fo.ss,em tomados os __ depoimento&_ de algumas pessoas co_nsideradas 
importantes para a confirmação d.as denúncias, c-omQ o ex-gover­
nador Paulo Pimentel, proprietário dos jornais O Estado do Para­
ná e Tribuna do Paraná, que sofriam um boicote total na distri­
buição dessas subvenções durante o governo Jayme Cane,t Júnior. 

No atual governo, as subvenções diretas foram suspensas, mas 
nem por isso acabou o controle O.ficial da informação no Estado . 
Segundo alguns de seus assessores, Ney Braga tem uma caracte­
rística .comum ao seu antecessor, Jayme Canet Júnior: não surpor­
ta crí·ticas da imprensa ao s~eu gov·erno. Talvez até por coincidên­
c!a não há hoje no Paraná um só jornal que faça isso. O único que 
tentou adotar uma linha editoriai mais combativa e independente, 
o Correio de Notícias,_ de Curitiba, fechou depois de circular al­
guns meses ap·enas. O &eu diretor, Faruk el-Khati'b, acusou o go­
vernador Ney Braga de ser um dos responsáveis pelo fechamento 
do jornal que, segundo ele. fora vítima de uma "trama diabÕ':ica" 
do governo do Es"tl-do, m·ediante um severo boicote econômico à 
empresa. 

Os critérios políticos para a distribuição de veilbas de publici­
dade aos veículos que são s!mpáticos ao governo chegaram a irri­
tar até mesmo os empresários que integram a recém-criada "As­
sociação dos Proprietários de Jornais e- Revistas do Paraná", cujo 
presidente, Albdo Aref Kudri, pede a "moralização na aplicação do 
dinheiro públ:co" nesse setor, para evitar- ''o comprometimento 
direto da informação e da liberdade de imprensa no Paraná". 

• 

• 
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Segundo Abdo Aref Kudri, o governo do Paraná, por motivos 
estritamente políticos, tem sustentado, com seus anúncios, jornais 
e .revistas quase falidos, cuja tiragem não supera, às v~zes, algu­
mas centenas de exemplares. 

Um deles é o da jornal Diário do Paraná, de Curitiba, perten­
te à falida rede dos Diários Associa,.4os, cuja situação financ·eira é 
insustentável há mui·to tempo. Nos últimos meses o jornal amea­
çou fechar div.ersas vezes, deixando de pagar seus fWlcionários . 
.Akguns deles, d-epois de demitidos, entraram na \Justiça pedindo o 
pagamento de seus salários atrasados e o jornal se viu obrigado 
a p.enhorar até seus equipamentOs gráficos. Apesar disso, o Diário 
tem sido contemplado com todas as programações de anúncios do 
governo, na mesma proporção dos jorna:is mais importantes do Es­
tado. 

Para sustentar a·s jornais e as revistas em sitUação difícil, o 
.govem.o criou, recentementef a Mamada "carta de crédito", que 
possibil1ta o pagamento anteci~ado dos anúncios que o governo 
deseja programar no futuro. Dada empresa recebeu, em média, 
um crédito de aproxlmadamen te Cr$ 2 milhões para ser movimen­
tado de acordo com suas necessidades junto ao Banco do Estado 
do P:araná. Pa:i:a facilitar a co·bertura desses débitos, o governo 
programou em todos os jornais, dias atrás, a publicação de pági­
nas inteiras, sob o nome de "iillformes especiais", durante quase 
dua.s semanas, louvando as obras feita.s pelas secretarias nos últi­
mos 18 meses. Os gastos com essa programação ultrapassaram os 
Cr$ 15 milhões. 

A fonna pródiga com que o :Estado gasta seu dinheiro em pu­
blicidade fi'cou comprovada mais uma vez ainda esta semana, 
quando, a. pretexto de esclar.ecer sua posição perante a greve dos 
professores da rede oficial de ensino~_ o governo ocupou toda a re­
de de emissoras de televisão e rádio do Paraná, durante dez minu­
tos, ern horário nobre, para uma "entrevista" do secretário de~ 
Educação. Só Isso custou mais de Cr$ 2 milhões. 

o controle da informação nas emisSoras de rádio é mais dire­
to. Aúé há bem pouco tempo, o governo comprava diariamente 
cinco minutos. em mais de 00 emissoras de CUritlba e do interior, 
para a transmissão do programa ·~Paraná e-m Marcha" - uma es­
pécie de release radiofônico. Agora esse programa foi alterado, pas­
sando a se- chamar "'IRede Paranaense de Noticias". São 25 minu­
tos de noticiário, feito por uma agência de propaganda contrata­
da pelo governo, transmitidos pela Telepar para a.s emissoras do 
!Estado, gratuitamente. 

PARECER No 887, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto __ d~ Dec~eto Legislativo n.0 5, 
de 1980 (n.o 40/80, na Câmara -dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de. Decreto 

Legislativo n.o 5, de 1980 (n.o 40/80, na Câmam dos Deputados), 
que aprova o texto da constituição da Organização_ das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento Industrial - UNIDO em Agência 
Especlali•ada das Nações Unidas, concluído· em Viena a 8 de abril 
de 1979. 

SaLa das Comissões, 15 de outubro de 1980. - Adalberto Sena, 
Pr,esidente - Dirceu Card(Jso, R.Jelator - João Calmon. 

ANEXO AO PARECER.N.o 87'7, DE 1980 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 5, 

de 1980 (n.0 40/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional ,aprovou, nos ·termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Presidente 
d-o Senado Federal, promulgo o Ele-guinte 

DIDCRETO LEGISLATFVO 
N.O , DE 1980 

Aprova o texto da Constituição da Organização das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial -
UNIDO em Agência Especializada das Nações Unidas, con­
cluído em Viena a 8 de abril de 1979. 

O Coilgres.so Nacional decreta: 
Art. J.o É aprovado o texto oo Constituição da, Organização 

das Nações Unida,s pam o nesenvolvim_ento Jndustr>al - UNIDO 
em Agência Especializada das Naçõe·s Unidas-, concluído em_ Yiena 
a 8 de abril de 1979. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na "'"ta de 
.sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - O Expediente lido vai à 
publicação. Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-
Secretãrio. 

São Lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 289, DE 1980 

"Introduz alteração na Consolidação das Leis do Trabalho." 

O Congresso NaCional d-ecreta: 
Art. lO O§ ]o do art. 487, da Consolidação das Leis do Trabalho, passa 

a vigorar com_ a s_eguinte redação: 

u§ 19 A falta do aviso prévio por parte do empregador dã ao 
empregado o direito aos salários correspondentes ao dobro do pra­
zo do aviso, grantida sempre a integração desse período no seu tem­
po de serviço." 

Art. 29' Està Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~" Revogam-se as disposições em contrário . 

J ustifica~ão 

E da essência do pré-aviso, confoime Hirose Pimpão, citado por Eduar­
do Gabriel Saad, in CLT- Comentada, Ed. LTR, pãg. 197: 

a) corresponder a um lapso de tempo anterior à rescisão 
do contrato de trabalho; b) evitar as surpresas das bruscas ruptu­
ras; c) ser e_]\igível de ambas as partes, isto é, ser bilateral; d) não 
poder, dada a sua _categoricidade, ser derrogado por cláusulas con­
tratuais; e) funcionar somente no processo de rompimento dos 
contratos de _trabalho firmados por prazo indeterminado." 

Entretantll, carecendo presentemente o nosso ordenamento jurídico­
social de qualquer espécie de seguro-desemprego, o que acontece é que o pré­
aviso do art. 487, CLT, acaba tendo o caráfer de uma solução meramente pa­
liativa, irleficaz. Tal situação é- ou foi agravada ainda mais com o advento 
da legislação do Fundo de Garantia dO Teinpo de SCrviço,- que possibiFtou I! 
até estimulou ó sürgínleO-tO-de Umã.-desenfreadã-1-otatividade de mão-de-obra. 

Quer isto dizer que, tendo o aviso prévio natureza bilateral, conforme 
dito atrâs, na verdade os seus efeitos são muito --mais prejudiciais ao emprega­
do do que ao empregador. O primeiro não tem, em nenhum momento. dentro 
da ordem jurídica-trã.b-alhiSta, efetiva garantia de_ emprego. 

Nestas condições, é nosso entendimento que o instituto do pré-aviso 
deve perder um pouco da sua rigorosa bilateralidade e adequar-se ao caráter 
tutelar da Consolidação das Leis do Trabalho, oferecendo maior vantagem 
ao empregado do que ao empregador. Por isto que, mantidas as disposições 
dos incisos I e 11 do art. 487, concernentes aos prazos de aviso prévio, preten­
demos uma modificação no § -,9 do mesmo artigo para o fim de determinar, 
em caso de transformação do prazo em pecúnia, que essa se farã pelo dobro 
quando o beneficiário for o empregado. -

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a transformação 
deste projeto em lei. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1980.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Decreto-lei n9 5.452, de I~" de maio de 1943 . 
(Aprova a Consolidação 
das Leis do Trabalho) 

' • • • • • • ' ' • • • • r • • ~ '' ~ • • • • •-~ _, • • • •- • • • • • • • • • • • .- • • • • • • • • • • • • •- • • • • • • • • • 

DO A VISO PREVI O 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo rhoti- · 
vo, quiser rescíndir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a 
antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo infe­
rior; 

IJ - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que te­
nham mais de doze meses de serviço na empresa, 

- Redação dos incisos I e 11 de acordo com a Lei n~> 1.530, de 26~12-1951 
(D.O. 28-12-1951). . ... 

-§ 19 A falta do aviso prévio por parte" do einpregador dã ao empregado 
o direito aos salários correspondentes ao prazo de aviso, garantida sempre a 
integração desse períoqo 1_10 seu tempo de serviço. 
• • • • • • • -ó • • ~ ~ • O • • • r • • > • • ~ • • ~ • • • • • • • • ~-- k ~ • • • • .--. • • • • -. o • • • • • • o o • • • • o • r 

As Comissões de Constituicão i! Justiça, de Legislação Socfa/ e 
de Finanças. 

PROJETO.DE LEI DO SENADO No 290, DE 1980 

Altera disposi!ivos da Lei n9 5.107,_«;fe 13 de setembro de 19~.!_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !~" O art. 6'~ e seu parágrafo (9', da Lei n9 5.107, de 13 de setembro 

de I 966, modificados pelo art. I o do Decreto-lei no 1.432, de 5 de dezembro de 
1975, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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.. Art. 69 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por par­
te da empresa, sem justa causa, ficará esta obrigada a pagar dir~ta­
mente ao empregado optante os valores relativos aos depósitos refe­
rentes ao m~s de rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 
não houver sido recolhido ao Banco DeposTiário, alêm da impor­
tância igual a 20% (vinte por cento) desses valores e ao montante 
dos depósitos, da correçào monetária e qõs juros capitaHz!l_dos na 
sua conta _vinculada, correspondentes ao período de trabalho na Cm:­
presa. 

§ 19 Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força 
maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalhp,_o percentual de que 
trata este artigo será de 1 O% (dez por cento), obrigada ã empresa aos 
demais pagamentos nele previstos." --

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3<;> Revogam-se as disposições effi conttârío. 

Justificação 

O problema que nos motivou a apresentar o presente Projeto de Lei é o 
da chamada rotatividade de mão~de~~bra, cada vez mais angustiante e preo~ 
cupante. 

Como se sabe, o que caracteriza o fenômeno da rotatividade é a demis~ 
são em massa e a conseqüente substituição de trabalhadores, em g_eral contra~ 
tados com salários inferiores aos q-Ue eram pagos aos empregados demitidos. 

O fB.to ocorre com freqüência crescente nos centros mais indUstrializa~ 
dos, gerando enormes problemas sociais, em especial na conjuntura econômi­
ca adversa que estamos atraveSsando. 

Aumentam, dia a dia, as preocupações com tãl sitUaÇão. Por iSSO-mesnio, 
não são poucos os estudos, debates, pronunciamentos que se Vêm fazendo, 
através da Imprensa e, inclusive, no âmbito do Governo, com o objetivo de se 
encontrar uma solução. E certo que uma solução definitiv~. pelaq~:~_~I se con­
siga acabar com o problema, esta é praticamente impossível tendo em -vista, 
sobretudo, as circunstâncürs -econômicas ·atuais, â que jâ nos referimo-s. Entre­
tanto, é preciso, pelo menos, tentar eliminar, senão corrigir, as causas princi­
pais que facilitam a rotatividade. 

Em nossa opinião, concorrendo nesse particular com a maior parte dos 
estudiosos e especialistas em matéria trabalhista, -~ sistemática do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço- FGTS, facilita a tiberação de mão-de-obra, 
na medida em que pouco onera o empregador nas despedidas sem justa cau­
sa. De acordo com a sistemática hoje vigente, prevista no art. 69 da Lei n9 
5.107, de 5 de dezembro de 1966, com a redaçãO--ciàda pelo Decreto-lei n"' 
1.432, de 5 de dezembro de 1975, os lO%. a cargo do empregador representam 
um percentual bastante pequeno, se comparado com as vantagens que ele terá 
contratando mão-de-obra substituta por salário inferior. Logo, o que ele está 
obrigado a depositar, na dispensa sem jüsta causa, acaba sendo um estímulo 
para a rotatividade, que lhe permitif'â pagar salários menores. 

Por estas razões estamos propondo a elevação do referido percentual, de 
lO% para 20%, admitindo tratar~se de uma alternativa vâlida, e a níveis realis­
tas, que, se não representa uma solução definiflVa,-será ao menos um cami­
nho aberto para que medidas mais profundas venham a ser adotadas. 

De qualquer maneira, o nosso· objetivo é consubstanciar no Projeto ora 
apresentado a contribuição que desejamos- oferecer à solução do prOblema, 
procurando somar nossa iniciativa àquelas, porventura, tomadas, ou que ve­
nham a se concretizar, tanto no Congresso, q_uanto no ~xecutivo. 

A propósito, já em 1978, na ãrea do MinistériO do Trabalho, estudá.vam­
se medidas de conteúdo semelhante aq do nosso Projeto, que esperamos seja 
aprovado. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1980. -Jutahy Magalhães. 

LEG!SLAÇAO CITADA 

LE! N• 5.107, DE !3 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Gârantia do Tempo de Serviço, e dá outras pro­
vidências. 

DECRETO·LE! N• !.432- DE 5 DE DEZEMBRO 
DE 1975 

Altera dispositivo da Lei ""' 5.107, de 13 de setembro de 1966, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o item 
11, do art. 55, da Constituição, decreta: 

Art. }9 O art. 69, o item I do art. 89 e o art. 19 da _Lei n"' 5.107, de·lJ- de -~, 
setembro de 1966, passam a vogorar com a seguinte redação: 

"'_Art. 69 Ocoirendo resCisão do contrato de trabalho, por par­
te da_ empresa. sem justa causa, ficará esta obrigada a pagar direta­
mente ao empregado optante os valores relativos ao-s depós-itos refe­
rentes ao mês da rescis~o. e ao imediatamente anterior, que ainda 
nà~ houver sido recolhido ao BaOco Depositário, além da impor­
tância igual a--10%-(âez poi- cento) desses valores e do montante dos 
depósitos, da correção mOnetária e dos juros capitalizados- na sua 
conta vinculada, correspondentes ao período de trabalho na empre­
sa. 

§ }'i'_ Quando ocorrer_ despedida por culpa recíproca ou força 
maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, o percentual de que 
trata este artigo se.râ de 5% (cinco por cento), obrigada a empresa 
aos demais pagamentos nele previstos. 

-§ 29 As_ importâncias de que trata este artigo deverão constar 
do recíbo de quitaçãO de rescisão do contrato de trabalho, observa­
do o disposto nos parágrafos do art. 477 da CLT, e eximirão a em­
presa exclusivamente quanto aos valores discriminados." 

....... ' ...... ~~ .. ----'--- ..... ~ .. ~ _. . -~ .... -· .. • ~- : . '_ .. -· .......... . 
As Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 

de Financas. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

-Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 434. DE 1980 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso de posse na Presidência da Confederação 
Nacional da Indústria, do Doutor Albano do Prado Pimentel Franco, n·o dia 
14 de outubro de 1980, em Brasília. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1980.- Passos Pôrto. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Do acordo com o art. 233, § 
19, do Regimento Interno, o requerimento serã publicado e submetido at." ex a~ 
me da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l'i'-Secretãrio. 

~lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N' 435. DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art._3_71, aHnea ... c" do Regimento 
Interno, para o PLS n9 34f79, de autoria do Senador Mauro Benevides que 
dispõe sobre o processo de fiscalização pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal dos atos do Poder ExecutiVo e das admin.lstrações indiretas 
(Art. 45 da Constituição). 

1 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1980.- Paulo Brossard, Líder do 
PMDB. • 

O SR. PRES!DENTE (Gabriel Hermes)- O requerimento que vem de 
ser lido será incluído na Ordem do Dia da sessão seguinte, nos termos regi­
mentais. 

Sobre a me~a, requerimento que será lido pelo Sr. l9~Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 436, DE 1980 

Nos termos do artigo 313 do Regimento interno, requeiro dispensa de 
in_tersticio e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resoluç~to n"' 
125, de 1980, que autoriZa o Goverho do Estado do Paraná a contratar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares americanos), destinados ao prograrrya de investiment<J em 
áreas urbanas e rurais do Estado, a fim- de que figure na Ordem do Dia da ses­
são ordinária seguinte. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de !980.- Eunice Mlchiles. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Em votação o requerimer.to. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao 11obre 
Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi· 
sã·o-do orador.)- Sr. President~, não percebi bem a leitura do requerimento, 
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razão pela qual gostã.ria que V. Ex• o enviasse para mim, a fim de que melhor 
pudesse examiná-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- V. Ex• serâ atendido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Vamos votar aqui uma projeto de empréstimo que já entra como relógio 

de táxi, com a bandeirada jã alta, porque ã-o invés de começar de zero, já co~ 
meça com a categoria de preço de bandeirada já elevada. Aqui, dispensa de 
interstíCio para eritrai o projeto ainda: que autoriZa o Estado do Paraná a 
contratar operação de empréstimo externo no valor de cinc}Íienta rililhões de 
dólares americanos. Quer dizer, vamos dispensar tudo para e-ntrar logo ria vo­
tação. 

Sr. Presidente, isto é um aligeíramento que ·a situ8.Ção- nãO- COmporta. 
PortantO eu desejaria obstruir esse requerimento. O projeto, na Presidência 
da República, no Banco Central, leva dias e dias, mas no Senado não pode 
passar mais de três dias, porque se passar ê um capitis diminutio para· o Esta­
do. Quer dizer, o projetO vem por aí e- dispensamos tudo para dar o emprésti­
mo ao Estado do Paraná, que já foi atendido em dois empréstimos neSte -ano. 

Sr. Presidente, quero crer que V. Ex• não submeta à votação porque não 
há quorum e sem quorum não deixamos tramitar essa matéria; Eram essas as 
considerações que eu desejaria fazer. (Muito beni!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Mais algum dos Srs. Sena· 
dores deseja fazer uso da palavra? (Pausa.) 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentado. (Pausa). 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, requeiro verificação de 
quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Serã feita a verificação de 
quorum pretendida por V. Ex' 

Suspendo a sessão por alguns minutos para convocar os Srs. Senadores 
ao plenârio. 

(Suspensa às 16 horas e 50 minutos, a sessão é reaberta às 17 ho­
ras e 12 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Estâ reaberta a sessão 
Sendo evidente a falta de quorum. fica adiada a votação e, em conse­

qíiéncia, estâ prejudicado o requerimento. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) -Sr. Presidente, peço a palavra, 
para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Aderbal Jurema, para uma comunicação. 

\ o SR. ADERBAL JUREMA (PDS- PE. Para uma comunicação. Sem 
~ revisão do orador.) - Sr. Presidente, estamos diante de um fato, não diréi 

inédito nesta Casa, mas de um fato inusitado: não conseguimos votar os pro~ 
jetos em pauta por evidente falta de número, erllbora ~ Bancada do PDS esti· 

\• vesse, aqui, em grande número. 

J 
Os projetos apresentados, Sr. Presidente, não são da Bancada .. A" ou da 

Bancada HB", porquanto, nas comissões técnicas, tiVerain- rélatores de vários 
Partidos com assento nesta Casa. De maneira que quero manifestar, em nome 
do colégio de Líderes, a nossa estranheza por este procedimento inusitado das 

\ Oposições, na hora em que temos de dar cumprimento à pauta, que está se 
-) acumulando dia-a-dia, quanto aos projetos assinalados na Ordem do Dia. 

Eram estas as palavras que queria deixar nos Anais desta Casa, para que 

-
fique evidenciado que não foi um problema partidáriO. Alguns SenadoreS dis­
!cordam e têm-se manifestado, como o Senador Dirceu Catdoso, mas não há 

• ·uma orientação partidária e, sim, uma orientação ae comissões técnicas-que 

l
1 têm distribuído- seus- projetos sem olhar a_ cor partidária. No entantO, aqui, 

não tivemos condições de votar, hoje, mais uma vez. Esperamos que, de outra 
vez, os Srs. Senadores, independente dos Partidos que têm assento nesta C a· 
sa, compareçam para que tenhamos número e possamos esvaziar a pauta. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

o Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

!· O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- C~ncedo a palavra ao nobre Se-
j nadar Pedro Simon. - -

O SR. PEDRo SIMON (PMDB- RS. Sem revisão do orador.)- Sr. 

I 
Presidente: 

Importante a argumentação do ilustre Senador por Pernambuco, mas 

4 
queremos dizer à CaSa, que os ·senadores do PM DB, como Senadores de 

l 
Oposição, têm realmente autonomia de exercerem ou não se-u voto, conforme 
a ocasião que acharem oportuna. 

Se nós não comparecemos nesta sessão, e se nos retiramos no momento 
da votação, foi porque o projeto que iã ser votado teve parecer contrário da 
Bancada do PMDB, na Comissão de Consfituição e Justiça, sobre o qual que· 
remos estudar e que seria votado neste momento. 

Com relaçã-o ao que diz o SenadOr d-e Pernambuco, realmente, é muito 
importante a presença para votar. Por exemplo, se a sua Bancada tivesse 
comparecido, hoje, pela manhã, talvez tivéssemos votado as-prerrogativas do 
Congresso Nacional. Infelizmente, faltou a sua Bancada, numa matéria tão 
importante e fundamental e que diz respeito à vida deste próprio Congresso. 
(Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA)- Sr. Presidente, como Líder, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTÉ (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jarbas Passarinho, como Líder. 

. O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Como Líder. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Suponho que não é motivo de polêmica entre nós, mas o nobre Senador 
pelo Rio Grande dg Sul coloca llma questão de maneira a merecer um reparo, 
Erri Primeiro lugar, o requerimento que foi a·presentado não era de urgência, 
não foi assinado por nenhum Líder, foi um requerimento de dispensa de in­
terstício, que temos votado aqui inúmeras vezes, a favor dos interesses da 
Oposição, haja vista os últimos pedidos do Senador Lázaro Barboza. 

O nobre Senador pelo Paranã, Senador Leite Chaves, a mim me parece 
que teve uma dúvida a respeito da interpretação exata do que seria o caso da 
dispensa de interstício. Dispensados os interstícios, não teríamos o projeto 
sob forma de urgência para votar de maneira nenhuma, apenas se antecipava, 
na tramita-ção, na queima de algumas etapas, a sua vinda para a Ordem do 
Dia. Logo, nada hi:i.Via que im-pedisse o praZo que a Comissão de Consti­
tuição e Justiça gostaria de estudar. 

Relativamente à ironia feita pelo Senador Pedro Simon, a respeito da 
presença de Bancada, ela não cabe, no dia de hoje, particularmente, não cabe. 
Primeiro, porque em relação aos projétos de empréstimos para os Estados e 
municípios, o que tem havido aqui é sempre uma solução suprapartidária. 
Tanto que o nosso ilustre colega pelo Espírito Santo se vê, às vezes, só ou 
acompanhado de duas ou três vozes no mesmo sentido, e usa do direito parla­
mentar de obstruir. S. Ex• está ali assentindo com a cabeça e, automaticamen­
te, confirmando a verdade que estou dizendo. 

Temos votado sempre isso, aqui, suprapartidariamente. Alguns Senado­
res, ainda, declaram seu ponto de vista contrário, maS votam. Hoje, o que 
houve que levou o Senador Aderbal Jurema a fazer o registro que fez, que é 
um registro ímpecãvel: ê que havendo vinte e tantos Senadores presentes pelo 
PDS, bastaria que houvesse nove Senadores da Oposição e teríamos votado, e 
a_Oposição está presente na Casa. Então, hoUve algum motivo que não está~ 
vamos atinando qual seria, para a OPoSiçã-o fazef obstrução. Se é esse que o 
nobre Senador Pedro Símon levanta, 6 ffiotivo não-existe. Não existe, pela 
simples razão de que não é urgência, é Um pedido de eliminação da interstí­
cio. 

Já quanto à ausência da Bancada do PDS na yotação pela manhã, S. E~'_ 
sabe perfeitamente que esta ausência foi uma atítU.de deliberada, uma vez que 
os fatos já são beni C.onhecídO-S e são mUitO ·penosOs, particularmente para al­
guns de nós, pois com a atitude ~omad+a em relaçãO ao Substitutivo do Sena­
dor Aloysio Chaves, não havia mais_como procurarmos úm entendimento. 
POrque o Senador Csgoiara, fot-=até à exaustão, eSgotando as suas iniciativas 
na tentativa de obter um acordo. Nisso eu separo nitidamente a posiçãO das 
Oposições daquela tornada por alguns dos nossos companheiros. Sei, e acho 
que o Senador Pedro Simon não discordaria de mim, que aS Oposições fazem 
corno questão fechada dois pontos: a inviolabilidade e o decurso de prazo. 
Pois eu não, fui procurado por próceres do meu- Partido, que estavam dissen­
tindo do Partido, sugerindo claramente que se votássemos o restante da ma­
téria, aprovássemás o restante da matéria, que eles também votariam conos~.:o 
contrariamente à derrubada do decurso de prazo e contrariamente à inviola­
bilidade. Então, seria a Bancada do PDS unida que garantiri3 a aprovação de 
uma emenda, em parte, o que me levou a argumentar com essa pessoa que as-· 
sim falou comigo: por que tãZão, neste caso, não partimos do Substitutivo do 
Senador Aloysio Chaves? Substitutivo este trabalhado, que procurou chegar 
a um denominador comum, avançou em inúmeros aspectos do recobramento 
das prerrogativas do Congresso. O art. 30, por exemplo, praticamente caía to· 
do; o Decreto-lei modificava de substância, de caráter; a auto-administração 
das duas Casas era devolvida. Não! Preferiu.se derrubar o projeto para carac­
teriZar, talvez, o que agora pretendeu o nobre Senador Pedro Simon,_ que·ô 
projeto não teria sido aprovado pela nossa ausência. 
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Estamos cansados de dizer, didaticamente, que num projeto de emenda à 
Constituição não cabe essa argumentação. Agora sim, coube. As Bancadas 
das Oposições, retirando-se de plenário, impediram -que atiilgiSsemos o quo­
rum. É uma manobra natural, só que eu não atinava por quê. Mas não atingi­
mos 34 votos, conseqüentemente uma obstrução e a matéria não pôde servo­
tada. No caso de proposta de emenda à ConstituiÇão, iodos nós sabemos, e o 
nobre Senador Pedro Simon melhor que eu, porque tem muito mais experiên­
cia parlamentar, que era necessário que houvesse 211 votos .. sim''-d.i Câma­
ra, seguidos de 34 votos ·~sim" do Senado, para a aprovação da matéria. 

De maneira que até ao contrário, a presença de parie da Bãncada desaju­
dou os interesses da Oposição. Porque, na medida em que parte da Bancada 
lâ ficou e votou "não" ou absteve-se de votar, completou o quorum. E com­
pletado o quorum de 211 pôde V. Ex•, Presidente Luiz VIana, declarar a 
emenda rejeitada. Se a nossa Bancada tivesse se a'!Jsentado totalmente a 
emenda rião teria sido rejeitada e a votação estaria inconclusa. 

Então não cabe, portanto, a analogia, data vênia. que o nosso brilhante 
colega pelo Rio Grande do Sul, Senador Pedro Simon, acabou de fazer. 
(Muito bem!) 

O Sr. Leite Chaves (PMDB - PR)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz VIana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
res: 

Havia uma razão para que as Oposições se abstivessem de votar nesse ca­
se:; elas agiram em legítima defesa da moralidde pública. 

Esse projeto foi aprovado, hoje, na Comissão de Constituição e Justiça, e 
foi Uma surpresa para nós que ele se antecedesse a todos, na votação, para 
que se lhe dispensasse o interstício necessário ao exame de Plenário. 

O Estado do Paraná já foi contemplado, de 1972 para Cá, em mais de 600 
milhões de dólares. E recentemente O Estado de S. Paulo, na sua edição do 
diil 12 deste mês, numa matéria que não foi Conttstãda, mostrou que o Estado 
do Paraná está usando dinheiro em profusão, para corromper a imprensa do 
Estado. Não há jornal que seja capaz de levantar qualquer crítica ao Gover­
nador do Estado, porque disso ele não gosta; e para que não haja crítica ele 
subvenciona essa imprensa do Estado do Paraná. Apenas um jornal que re­
solveu ser independente sofreu tal sorte de pressão que foi à falência. Isso está 
pubHcado no O Estado de S. Paulo, e constituiu, hoje, matéria integrante do 
meu voto divergente. 

Alêm do mais, o Governo que il.ão usa comportamento, seriedade no uso 
de dinheiro público não pode recorrer a emprêstirno externo. Aliás, no Para­
ná se tem conhecimento de que o último desses empréstimos, no valor de 100 
milhões d~ dólares, como jã disse aqui no plenário, foi utilizado para a coop­
tação de prefeitos do ex-MDB. 

Então, há necessidade de um exame mais detalhado; não se pode ataba­
lhoadamente decidir sobre matéria dessa natureza. Alêm do mais censuro, 
aqui, inclusive, a runcionârios da Casa, que, digamos, bastou que se pedíss~ 
vista de um processo para que um exame de pessoas viesse a solicitar- pres­
sionado pelo Estado ou pelo Governo- um parecer de Plenãrio, um parecer 
de corredor, um parecer em que a Comisão, inclusive, se teunisse estraordina­
riamente, na semana passada, jã depois de quarta-feira, para que se atendesse 
a uma pretensão dessa natureza. 

Então, o Senado tem que tomar conhecimento disso. Este ê um caso dife­
rente. Que aprovem, mas que aprovem com conhecimento do Senado e, 

. sobretudo, da Nação brasileira. (Muito bernt) 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para uma explicação pessoal. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faço um esclarecimento de natureza urgente, porque envolve um pro­
nunciamento, hoje, da Comisão de Constituição e Justiça, da qual tenho a 
honra de ser Presidente. 

O nobre Senador Leite Chaves não estã com a razão, e mais do que isso, 
S. Ex' está preso às palavras e completamente afastado dos fatos, da verdade, 
da realidade. 

Sou forçado a razer esta declaração, Sr. Presidente, porque a Comissão 
de Constituição e Justiça decide como uma Comissão técnica, sob o aspecto 
da juridicidade e da constitucionalidade; nada !TI ais, nem, entra no mérito. E 
receber uma decisão unânime da Comisão de Economia, E o parecer exarado 
no processo teve tramitação regular, foi apresentado, pediu vistas, e foi mar­
cada, uma sessão ordinária para ser incluído em pauta, relatado e discutido 
a_mplamente. 

Dizer, portanto, nestã Casa, que esta decisão implica numa defesa- da 
moralidade pública, do bom emprego dos dinheiros públicos, não se compa­
dece com a verdade. O pronunciamento do nobre Senador Leite Chaves é um 
pronunciamento político, argumentos e invocações de natureza política com 
relação ao GoVernador do Paranâ, não uma decisão técnica, não uma decisão 
fundamentada s-ob o ponto de vista técnico da juridicidade e da constitucio­
nalidade. Não assiste nenhuma razão a S. Ex'. 

A partir disso, Sr. Presidente, não t~o nenhuma indicação especial 
para ralar, mas desejo ressalvar a indiscutível honorabilidade e a dignidade 
pessoal do eminente Governador do Pãraná, nOsso ex-companheiro nesta CaM 
sa, Senador Ney Braga. Todo o País conhece o procedimento correto, a con­
duta retilínea, a honestidade irreprochável de S. Ex• na função de Governa~ 
dor do Estado do Paraná, de Prefeito, de Ministro da Agricultura, de Minis­
tro da Educação e como Senador da República. 

Quanto, Sr. Presidente, à falta de quorum, o eminente Senador Aderbal 
Jurema jã deixou perfeitamente esclarecido; porque quem manusear esta Or­
dem do Dia -vai encontrar, seguramente, sem engano, três pareceres do Sena­
dor Orestes Quércia, três pa'receres do Senador Franco Montoro, um parecer 
do Senador Cunha Lima e o Parecer de n'il 730, do nobre Senador Leite Cha­
ves, aprovado por unanimidade na Comissão de Constituição e Justiça, em se 
tratando de autorização de empréstimo para a Prefeitura Municipal de Ro­
lândia, no Estado do Paran_á. (Muito bemt Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimentos de 
informações de autoria do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Nos termos do inciso VI do art. 239 do Regimento Interno, os requeri­
mentos serão examinados pela Presidência. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, eu pedi a palavra antes do 
requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Mas é para justificar o requeri­
mento? 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Não. Pedi antes de V. Ex• ler o requeri­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Perdoe V. Ex• Quanto ao requeri­
mento, nos termos do Regimento ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Não quero saber nada do meu requt.:rimenM 
to, pode até rasgâ-lo. Sr. Presidente, queria falar sobre o meu requerimento. 
mas V. Ex•, sub-repticiamente, cassou a minha palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sub-repticiamente, não, pois V. 
Ex~ está presente. Apenas, não se fala sobre o requerimento, e eu, regimental­
mente. não poderia ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) --Sr. Presidente, então estou vendo as­
sombração ou passarinho verde. Todos ralaram sobre o meu requerimento; 
só eu é que não pude ralar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Todos falaram sobre o requeri­
mento? 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Peço desculpas a V. Ex•, pois 
pode ser até que eu esteja em equívoco ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- V. Ex' é um homem muito delicado­
pede desculpas, mas vai .. apertando a goela". 

i ; 

.. 

• 

• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Não estou duvidando, mas ape- I 
nas dizendo que, sinceramente- e V. Ex'- tem que reconhecer-, que quan- i

1 do chegu_ei aqui, estava falando o Senador Aderbal Jurema. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sobre o meu requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Eu não sabia. Eu o ouvi falando 
sobre o fato de que a Bancada da Oposição queria retirar-se do plenário, em 
parte, mas não sabia que isso tinha qualquer pertinência com o requerimento 
de V. Ex'l- Depoís, falou o Senador Pedro Simon, também, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sobre o meu requerimento, exatamente, 

~ 

• 
Sr. Presidente. =-
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Se V. Ex• quiser fazer alguma bre­
ve comunicação, tenho todo o prazer em concedê-la. Quanto ao mais, V. Ex• 
me perdoe. 

O Sr. Dirçcu C~udoso (ES)- Agradeço a honrosa deferência de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Não é honrosa, mas apenas um 
direito que V. Ex' tem. Peço desculpas a V. Ex•, porque realmente eu não sa­
bia que esse debate que se travou, no qual falaram os Senadores Pedro Si­
mon, Aloysio Chaves, Aderbal Jurema e Jarbas Passarinho, girava em torno 
do requerimento de V. Ex~ Eu não estava aqui, não havia lido e nem sabia 
que ele havia s'1do 1'1do, mas deve ter sido antes, para que suscitasse esse deba­
te. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Pois é. Mas eu queria falar sobre ele. 

O SR. PRF.SmF.NTE (Luiz Viana)- Mas, como o requerimento de V. 
Ex9 podia suscitar debate sem ser lido ou antes de ser lido, é que acho real­
mente uma coisa muito estranha. 

O Sr. Gabriel Hermes (PDS- PA)- Sr. Presídente, permite V. ÉX•? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Pois não. 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA)- Estava eu na Presidência, 
quando o requedinento foi lidO; e o nobre- Senador Dírceu--Cardoso· falou 
sobre o mesmo. Eu o coloquei em votação, e s·. Ex'" peCHU Vel-ífícação. LogO, o 
Senador Dirceu Card_o_so falou sobre o requeriineilto.- -

o SR. PRESlDf.NTf. (Luiz Viana)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum para deliberação. Em _conseqüência, deixam de ser sub­
metidos a votos os itens I a 3, cujas matérias estão em fase de vótaÇão. 

São os seguintes os ·uens·-cuja votaÇão é adiada 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 87, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer o9 731, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Alegria 

• (SP) a elevar em Cr$ 5.5 !3.411,00 (cinco milhões, quinhentos e treze mil, qua­
trocentos e onze cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

\ 
" •• 
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• 

• 

l 

PARECER, sob ne 732, de 1980, da CÓmissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e j11ridicidade. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolqção n9 88, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seU Parecer n~' 733, 
de 1980~ que autoriza R Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MS), a elevar 
em Cr$ 17.631.000,00 (dezessete milhões, seiscentos e trinta e um mil cruzei­
ros) o _mont_aote de _sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 734, de 1980, da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~'90, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 737, 
de \980}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Garças (MT), a 
elevar em Cr$ 6.417.000,00 (seis milhões, quatrocentos e dez_essete mil cruzei-
ros) o montante de sua dí\'ida consolidada, tendo · 

PARECER. sob n' 738, de 1980, da Comissão 

- dt.' Constituiçàú e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Passaremos, pois, ao exame do 
item n'? 4. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do SenaOo n~' 43, de 1980-
Complementar, do senador Helvídio Nunes, que dá nova redação ao item 
I, art. 29, da Lei Complementar nll 1, de 9 de novembro de 1967, tendo 

PARECERES, sob n•s 806 e 807, de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitúcionalidade, juridici­
dadc e, no--mérito, favorável, com emenda que apresenta; e 

- de Municípios, favorável ao projeto" e à emenda da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. J9-Secretário. 

E lid_a a seguinte 

EMENDA N• 2 (De Plenãrio) 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n• 43, de 1980 - Complementar. 

Dê-se aO projeto a seguinte redação: 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' Os itens I e IV do art. 2<;o da Lei Co"mplementar n~' 1, de 9 de no­

vembro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

''I- População estimada, superior a 6.000 (seis mil} habitantes 
ou não inferior a 3 (três) milésimos da existente no Estado:" 

"IV- Arrecad~ção, no último exercício, de 2 {dois) mílêsimos 
da renda estadual de impostos." 

Art. 29 __ Esta Lei _entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"'- Revogam-se as disposi"ções em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de o~tubro de 1980.- HeiYídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A proposição depende de justifi­
cação a ser feita da tribuna. 

Conce_do a palavra aO seu nobre aútor, Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIOIO NUNES (PDS. '- Pl. Para justificar. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No princípio da presente Sessão Legislativa, apresentei um projeto de lei 
complementar com o objetivo de alterar o item I do art. 29, da Lei Comple­
mentar nll I, de 9 de novembro de 1967. Na verdade, o item I exige, para a 
criação de municípios, uma população estimada superio~ a 10 mil habitantes 
ou não inferior a cíncOffiilésimos da existente no Estado. Foi sobre este item 
- repito - que ilicidiu a proposição apreseritida ao Senado Federal. 

Depois de tramitar pelas comissões técnicas da Casa tendo em todas elas 
recebido parecer favorável, resolvi, ontem à tarde, por sugestão do eminente 
Deputado Lidovino Fanton, alterar a proposição inicial com o proPósito de 
modificar, também, o item IV do art. 29 da referida lei complementar. 

rar: 
Diz o item IV, cuja redação a emenda que ora ofereço se propõe a alte-

"Arrecadação, no último" exercício, de 5 milésimos da renda es­
tadual de impostos." 

Em verdade, se os Estados de população rarefeita não estão em con­
dições de criar municípios fac_e à exigência do item I do art. 2'~' da Lei Comple­
mentar nlll, muito menos poderão chegar à criação de municípios, satisfazen­
do o requiSito constante do item 4: a arrecadação no último exercício, de cin­
co mi~ésimos da renda estadual de impostos. 

E que, Sr. Presidente, tomando-se como exemplo o Estado do Rio Gran­
de do Sul, que arrecadou, de ICM em 1979, quinze bilhões, setenta e quatro 
milhões. e setecentos e sessenta e quatro mil cruzeiros, para que se possa pre­
tender a criação de um munidpio no Rio Grande do Sul é necessário que a vi­
la, o povoado, a comunidade que se pretende beneficiar, tenha a arrecadação 
de 75 milhões, 373 mil e 820 cruzeiros, O que é, de uma maneira geral, im­
possível. No que diz respeito ao meu Estado, o Piauí, a arrecadação do ICM 
no exercício próximo passado foi da ordem de 545 milhões e 850 mil cruzei­
ros; cinco milésimos da arrecadação do ICM, de 1979, significam 2 milhões, 
729 mil e 250 cruzeiros, quantia que não é arrecadada por dezenas de municí­
pios que já têm longa experiência de vida autônoma. 

Note-se que a lei não fala em arrecadação do ICM_e sim em renda ~ta­
dual de impostos, o que significa que este requisito ainda se tornarã mais in­
suportável, não apenas para os pequenos Estados, isto é, para os Estados de 
pequena arrecadação, mas, igualmente, para os grandes Estados, corno o Rio 
Grande do Sul, Paraná e S_ão Paulo. 

Daí, Sr. Presidente e Srs. Senadores, por que ofereci emenda ao projeto 
que eu próprio apresentei, a fim de que retorne à Comissão de Constituição e 
Justiça e mais tarde volte a este Plenário, na realidade, modificando aqueles 
pontos, modificando todos os requisitos da Lei Complementar n11 1, de 9 de 
novembro de 1967, que estrangulam, que, na verdade, impedem a criação de 
municípios. 

Esta a justificativa ao projeto, melhor dizendo, à emenda que ofereço ao 
projeto de lei complementar que visa criar condições reais para que, nos dife­
rentes Estados brasileiros, as populações interessadas possam pensar valida­
mente na criação de novas unidades municipais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Em discussão o projeto e as 
emendas. (Pausa.) 

Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
A matéria volta às comissões competentes em virtude do recebimento de 

emenda em plenário. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Moacyr Dalla. 

O SR. I\IOACYR DAL LA (PDS- ES. Pda ordem. Sem revisão do ora· 
dor.) - Sr. Presidente: 

Com base no art. 180, § ]9, do Regimento Interno, requeiro verificação 
de quornm para prosseguimento da sessão. 

O SR. PRES!!JENTE (Nilo Coelho)- Pela verificação feita pela Mesa, 
contamos, neste momento, com lO Srs. Senadores. 

Vamos suspender a sessão por 10 minutos, na "forma regimental. (O Sr. 
Presidente faz acionar as campainhas.) 

f Suspensa às 17 horas e 45 minutos, a Sessão é reaberta às 17 ho­
ras e 55 minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está reaberta a sessão. 
Persistindo a falta de quorum- para o prossegufmento da sessão, as ma­

térias constantes dos itens 5 a 21 da Ordem do Dia ficam com a sua apre­
ciação adiada para a próxima oportunidade. 

Pelo mesmo motivo, fica adiada a votação do Requerimento n"' 432/80, 
lido em sessão anterior. 

São os seguintes Os iienS Cuja apreciação fica adiada 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 101, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de_seu Parecer N'? 
775, de 1980), que autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a realizar 
operação de empréstimo externo no valor deUS$ 15,000,000.00 (quinze mi­
lhões de dólares norte-americanos) destinado ao programa de ação do Esta­
do, tendo 

PARECER, sob n' 776, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucioil.alidade e juridicidade. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de ResoJução n'? 102, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de s_eu Parecer n'? 777, 
de 1980), que autoriza o_Governo do Estado da Bahia a realizar operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de 
dólares), para aplicação nos programas de transporte rodoviário e de energia 
elétrica do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 778, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça? pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 
739, de 1980), que autoriza a PrefeitUI:a Municipal de Igarapava (SP) a elevar 
em CrS 14.759.280,00 (quatorze milhões, setecentos e cinqüenta e nove mil, 
duzentos e oitenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 740, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e- Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Resolução o'? 92, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 
741, de 1980) que autoriza a Prefeitura Municipal de lrecê (BA), a elevar em 
Cr$ 195.132.000,00 (cento e noventa e cinco milhões, cento e trinta e dois mil 
cruzeiros) o montante de sua divída consoli.dada, tendo 

PARECER, sob n• 742, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

9 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução o'? 93, de !980 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
743, de 1980)~ que autoriza a Prefeitura Municipal de Rancharia (SP) a elevar 
em CrS 4.704.000,00 (quatro milhões, setecentos e quatro mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 744, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

10 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~" 103, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 
779, de 1980), que autoriza a empresa de urbanização do Recife- URB, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e 
quatro milhões, quinhentos e quarenta e três mil, duzentos e dezesseis cruzei­
ros e trinta e seis centavos), tendo 

PARECER, sob n• 780, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 104, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia_como conclusão de ')eu Parecer nl' 
781, de 1980) que autoriza a Prefeitura Municipal de Cajazeiras (PB) a elevar 
em Cr$ 48.644.944, li (quarenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e quatro 
mil, novecentos e quarenta e quatro cruzeiros e onze centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 782, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 105, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
783, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente 
(SP) a elevar em Cr$ 110.560.327,71 (cento e dez milhões, quinhentos e ses­
senta mil, trezentos e vinte e· sete cruzeiros e setenta e um centavos), o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 784, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-13-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n., 107, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
796, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em 
Cr$ 667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e sete milhões de cruzeiros) o mon­
tante de Sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 797 e 798, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

-14-

Discussão, em turno único, do Projeto" de Resolução n'? 108, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 

802, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Limeira (SP) a elevar 
em Cr$ 30.4-89.375,00 (trinta milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, tre­
zentos e setenta e cinco cr.uzeiros), o montante de sua dívida consolidada, ten­
do 

PARECER, sob n' 803, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-15-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 111, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 
814, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar 
em Cr$ 25.495.947,12 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil, novecentos e quarenta e sete cruzeiros e doze centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 815, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-16-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 86, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'9 
729, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rolândia (PR), a elevar 
em Cr$ 10.088.324,40 (dez milhões, oitenta e oito mil, trezentos e vinte e qua­
tro cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida consolidada, ten­
do 

PARECER, sob n' 730, de 1980, da Comissão 
- de Co!lstituiçào e- Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-17-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 110 de 1980 (a­
presentado pela Comissão de FinançaS cqmo conclusão de seu Parecer n'? 812, 
de 1980), que autoriza o Governo d_o Estado de Sergipe a realízar operação de 
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empréstimo externo no valor de US$ 10,000;000,00 (dez -milhões de dólares) 
para aplicação- no sistema rodoviário estadual, tendo 

PARECER, sob n• 8!3, de 1980, da Comissão 
- de Constítuiçào c Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-18-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 89, de 
1980, do Senador Aderbal Jurema, que dispõe sobre isenção de multas previs­
tos nos arts. 7' c 8' da Lei n' 4. 737, de I 5 deju!bo de I 965- Código Eleitoral. 
tendo 

PARECER, sob n• 801, de 1980, da Comissão 
- de Rt."daçào, oferecendo a redação do vencido. 

- 19-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n'~' 158, de 
1978. do Senador Oreste~ Quêrcia. que acresCenrapa-rágrafo único ão art. 39, 
a<~ Lei n~' 5.859. de I l de dezembro de 1972. que dispõe sobre a profl~são de 
empregado doméstico, tendo 

PARECERES, sob n•s 470 e 471, de 1980, das Comissões 
- de ConslituiçàO c Justita-, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de- Legislatào Social, favorável 

-20-

Discussfio, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 82, de 
1979, do Senador Hcnrique-SantiUo, que- altera o artíg·0--5'? do Decreto-lei n9 
<J""· de 21 de outubro de 1969. tendo 

PARECERES, sob n•s 56! a 564, de 1gso. das Comissões 
-de Constituição e Justiça- )\1 pronunciamento: pela constítucíonali­

dade e juridicidade, com voto vencido dos Senadores Almir Pinto, Aloysio 
Chave~. Raimundo Parente e Murilo Badaró~ 2<~ pronunciamento: favorável 
aú Projeto na forma do substitutivo da Comissão de Finanças; 

- de Transporte~, Comunicações e Obra!!. Públicas, favorável, com voto 
·:~:ncido, em separado, do Senador Pedro Pedrossian; 

- de Finanças, favorável, nos termos de substituti\'O que oferece. 

-21-
Discussào, em primdm turno {apreciação preliritinar da constitucionali­

d1de, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do PrOjeto de Lei do Se­
nado n"' 344, de 1979, do Senador Orestes Quércia, diSpondo sobre o puga­
rnento em dobro do auxílio-natalidade, no casa que especifica, tendo 

PARECER. sob n• 762, de 1980, da Comissão 
- dt• Consriruiçào e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
() ~~~. I'RESillENTE (Nilo Coelho)- Nada mais havendo que tratar, 

\t..JU encerrar a presente sessão. designando para a ordinária _de amanhã a se-
gulnte 

ORDEM DO DIA 

Vot<Jção, em fürnó-úniCo, do Projeto de Resolução n9 87, de 1980 (apre~ 
~entado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 731, 
d<: 19~0). que autoriza a Prefeitura Municipaf de Santo Antônio da Alegria 
(SP) a elevar em Cr$ 5.513.411,00 (cinco milhões, quinhentos e treze mil, qua­
trocentos e onze cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 732, de !980, da Comissão 
- de C'onstituitào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

2 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n9 88, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer n9 733, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MS), a elevar 
~m CrS 17.631,000,00 (dezessete milhões, seiscent_os _e _trinta_ e um mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 734, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

J 

Votação, em turno único, do Projeto de Rcsoluçãô n<? 90, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Ecunomla como conclu_são de seu Parecer n<? 737, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Garças (MT), a 
elevar em CrS 6.417.000,00 (seis milhões, quatrocentos e dezessete mil cruzei­
ri)S), o montante de sua díVida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 738, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitu_cionalidade e juridicidade. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~' 89, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 735, 

de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Americana (SP) a elevar em 
Cr$ 173.496.739,50 (cento e setenta e três milhões, quatrocentos e noventa e 
seis mil, setecentos e trinta e nove crUzeiros e cinqüenta centavos) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 736, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

5 

Votação, em turno único, do Requerimento n'~'435, de 1980, do Senador 
Paulo Brossard, de urgência, nos termos do art. 371, C, do Regimento Inter­
no, para o Projeto de Lei do Senado n'~' 34. de 1979, do Senador Mauro Bene­
vides, que dispõe sobre o processo de fiscalização, pela Câmara dos Deputa­
dos e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e os da adminis­
tração indireta. 

6 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n9 101. de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Finanças corno conclusão de seu Parecer n<? 775. 
de 1980). que autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a realizar ope­
ração de empiéSÜmo-exierno no valor deUS$ 15,000,000.00 (quinze milhões 
de dólares norte-americanos) destinado ao programa de ação do Estado, ten­
do 

PARECER, sob n' 776, de !980, da Comissão 
- de Constituitào c Justiça, pela constitucionalidade e jurirJicidade. 

1 

Discussão, em lurno único, do Projeto de Resuluçâo n9 102, de 1980 (a­

presentado pela Comissão de Finanças comO conclusão de seu Parecer n"' 777 . 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 25.000,000.00 (vinte e dnco milhões de 
dólares). para aplicação nos programas de transporte rodoviário e de energia 
elétrica do Estado. tendo 

PARECER, sob n• 778, de 1980. da Comissão 
- de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Discussão, em turrio único, do Projeto de Resolução nQ 91, de 1980 (a­
present:.ldo peJa Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
739, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Igarapava (SP) a elevar 
em Cr$ I4. 759~280~00 (quatorze milhõ-es, setecentos e cinqüenta e nove mil. 
duzento~ c oitenta cruzeiros) o montante de sua dívida conso!idada, tendo 

PARECER, sob n' 740, de 1980. da Comissão 
- de Constituitào e Jusliça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

9 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução nQ 92, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
741, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Irecê (BA), a elevar em 
CrS 195.132.000,00 (cento e__noventa..e..cinco milhões, cento e trinta e dois mil 
cruzeiros) o montante de sua· dívida consolidada, tendo 

PARECER. sob n' 742, de 1980, da Comissão 
- de- Constituicào e- Justi('a, pela constitucionalidade e juridicidade. 

10 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 93, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
743, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rancharia (SP) a elevar 
em Cr$ 4.704.000,00 (quatro milhões. setecentos e quatro mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada.. tendo 

PARECER, sob n• 744, de 1980, da Comissão 
- df.' Constituic;iio e -Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

I I 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 103, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
779, de 1980), que autoriza a Empresa de Urbanização do Recife- URB. a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$--204.543.216,36 (duzen-tos ~: 
quatro milhões, quinhentos e quarenta e três mil, duzentos e dezesseis cruzei· 
ros e trinta e seis centavos) tendo 

PARECER, sob n' 780, de 1980, da Comissão 
- de ConstituiÇ-ão c Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-12-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 104, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economía como conclusão de seu Parecer nQ 
781, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cajazeíras (PB) a elevar 
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em Cr$ 48.644.944,11 (quarenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e quatro 
mil, novecentos e quarenta e quatro cruzeiros e onze_ centavos) o rriOntante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"' 782, de 1980, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-13-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 105, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conClusão de ser Parecer n'>' 
783, de 1980), que it.úOfiia a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente 
(SP) a elevar em Cr$ 110.560.327,71 (cento e dez milhões, quinhentos e ses­
senta mil. trezentos e vinte e sete cruzeiros e setenta e um centavos), o mon­
tante de sua dívida consolidada. tendo 

PARECER, sob n• 784, de 1980. da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-14-

Discussão. em turno único. do Projeto de Resolução n"' 107, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
796, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar e:m 
CrS o67.000.000,00 (SeiscentOs e sessenta e sete milhões de cruzciros) o mon­
tante de su:.~ dívida consolidada. tendo 

PARECERES. sob n•s 797 e 798. de 1980. das Comissões: 

- de Cun~tituiçào e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-- dt' ~1unit.·ípios, favorãvel. 

15-

D!srussào. em turno único~ do Projeto de Resolução n~' 108. de 1980 (a­
prescniado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer·n9 
J;:02, de 198()), que autoriza a Prefeitura Municip-arae Limeira (SP) a elevar 
-:n1 C r-\ 30.489.375.00 ctrinta ·milhões, quatrõcent() c ua..;:-1ta e nove mil, tre­
il;!tl!OS e setenta e cmco cruzeiros), o montante;:~.- -,ua díYida cvr~-•- ,lidada. ten-
(!•-· 

PARECER. sob n' 803. de 1980. da Com:...sàí> 

~ de <. on~tituiçào c Justiça. pela constitucionauJ..:tde e juridi .. ldade. 

-16-

DJSCUSS;;<J_ em turno único. do Proj~to de Resolução n9 111. de 1980 (a­
pres,eniaào pela Comissão de Eo::onomia como conclusão de seu Parecer _n.., 
:-.: l•t de- !980). que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar 
em (r) 25.4~5.~47.12 (vinte e cinco milhões. quatrocentos e noventa e cinco 
1n1!. novecentos e quarenta e sete cruzeiros e doze centavos) o montante de 
~ua dívida consolidada. tendo 

J-),.\RECER~ ~ob n'>' Sl5. de 1980. da Comissão 

~ d;; Cun~tiiUiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-17-

l)p;çu~sHo" em turno único. do Proic:to de Resolução n"' 86. de 1980 (a-
1:Ht::~t:m,td•) rda Comissão de E..::onúmia como .conclusão de seu Parecer n9 
~2'-l de- J9XO), que autOriza a Preit!itura Municipal de Rolândia (PR), a elevar 
<;'li! (r) iCt,08X 324 .. M) (de~ miihõe~. oitenta e- oito mil. trezentos e vinte e qua­
tro cruzeiros e quarenta centavos} o montante de sua divida consolidada. ten-

PAR[CEK sob n" 730. de 1980. da C1Jmissão 

~- dt-· ("•)!1-.t!tuido r Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade. 

-· IH--

D!SClJSsào. em turno único, do Projeto de Resolução n9 110. de 1980 (a­
NQentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'>' 812 .. 

!980). que autoriza o Governo do Estado de_Ser~ipe a -realizar operação de 

empréstimo externo no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares) 
para aplicação no sistema rodoviário esti:l-dual, tendo 

PARECER, sob n' 813, de 1980, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-19-
Discussão, em turno úníCo, do Projeto -de Resolução n"' 120. de 1980 (a­

presentado pela Comissão de- Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
839; de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar 
em Cr$ 148JOO.OOO,OO (cento e quarenta e oito milhões e trezentos mil cruze!· 
ros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 840 e 841, de 1980, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de l\lunicípios, favorável. 

-20-

Díscussão. em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n_"' 89. de 
1980. do Senador Aderbal Jurema, que dispõe sobre isenção de multas previs­
tas nos arts. 7.,. e 89 da Lei n~' 4.737. de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral, 
tendo 

PARECER, sob n' 801, de 1980, da Comissão 

- de Rcdaçào, oferecendo a redação do vencido. 

-21-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n11 158, de 
1978. do Senador Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo único ao art. Jl' 
da Lei n9 5.859. de lI de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de 
l!mpregado doméstico, tendo 

PARECERES, sob n•s 470 e 471. de 1980, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e juridicidade: e 
- de Lt.~gislaçào Social, favorável. 

-22-

Discussão. em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 339, de 
l97X. do Senador Murilo Paraiso, que dispõe sobre a extinção da enfiteuse de 
hem> públicos e particulares, e dá outras providências, t~ndo 

PARECERES. sob n•s 640 e 641. de !980. das Comissõe> 

- de Constituiç-ão e Justiça. pela constitucionalidade, jurididdadc e, no 
mérito. favorável~ e 

- de Finanças. favorável. 

-- 23-

Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nl' 82. dc-
1979, do Senador Henrique Santillo. que altera o artigo 59 do Decreto-lei nl' 
999. de 21 de outubro de 1969, tendo · 

PARECERES, sob n•s 561 a 564. de 1980, das Comissões 

-de ('on~tituiçào e Justi~;a- J<:> pronunciamento: pela constitucionali­
.-i,lcJe e juridicidadc. com votú vencido d(_)S Senadores Almir Pinto. Aloysio 
Chaves, Raimundo Parente e Murilo Badaró: 2"' pronum;iam('nfo: favorflvel 
,111 Pro;eto na forma do substilutívo da Comissão de Finaní;a.::.: 

~- dt• Tnm~portes, Comunicações e Obras Públicas, favorável, com voto 
'!encido, em separado, do Senador Pedro Pedrossian; 

- rf(> Finan~;a~. Llvorável. nos termos de substilutivo que ofereci!. 

-24-

DJscussào._em primeiro turno (apreciação preliminar da constilu..:ionali· 
dàíie, nos termos do art. 296 do Regimento Internv ). do Projeto de Lei do Se­
n<~no n'~ 344_, de 1~79. d') Senador Orestes Quércia. dis-pondt.) sobre o paga­
mt'"-nto ·~m dobro do auxílio-natalidade. no caso (!Ue especilica. tendo 

t-',.,RI-:Cf.R. sob nv 762, de 1980. da CoiriiSSãu: 

dt"- f ·nn .. tituh;ào c Justiç~. pela ir ;onstitudonalidade. 

~' :-.!{. PRESIOI:.:~Tt (Nilo Coelho)- Está l!ncerrada a sessão. 

( Le~·ama-se a sessão às 18 h oreis. 1 
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Titu"lares 
1. Mendes Canole 
2. José Lins 
3. Eunice Michiles 
4. Vicente Vuolo 

L Evandro Carreira 
2. Agenor Maria 
3, Mauro Benevides 

Suplentes 
1. Raimundo Parente 
2. Alberto Silvo 
3. Almir Pinto 

1. Marcos Freire 
2. Humberto Lucena 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (St'çiio 11) 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 

Paulo Brossard 

VIce-Líderes 

Humberto lucema 
José Richa 

Marcos Freire 
MaurO Benevides 
Nelson Carneiro 
Orestes Quérdo 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 

Gilvan Roc:ha 

Vice-Líderes 

Evelósio Vieira 
Alberto Silva 

Assistente: Corlos Guilherme Fon50Ca- 211-3493 
Reuniões: TerÇas-feiras, ài 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilcicqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membro10) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: 
l,'i'·Viu-Pr.esidente: Aloysio Chavei 
2'i'-Vice·Presldenfe: 

Titulares Suplentes 

1. Bernardino Viana 
2. Helvidio Nunes 
3. José Sarney 
4. Aloysio Chaves 
5. Aderbol Juremo 
6. Murilo Badaró 
7. Moacyr Dallo 
8. Amaro! Furlan 
9. Raimundo Porente 

1. Orestes Quércia 
2. leite Chaves 
3. lózaro Barboza 
4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossard 
6. Franco Montoro 

1. lenoir Vargas 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Milton Cabral 
S. Luiz Fernando Freire 
6. Arnon de Mello 

1. Cunho Uma 
2. T oncredo Neves 
3. Dirceu Cardoso 

Assistente: Paulo Roberto A. Campos - 2-113494 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl - (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: lâzoro Barboza 

Sup/entl!ls 

1. Jessé Freire 1. José Guiomard 
2. José Sarney 2. Tono Dutra 
3. Passos Põrto 3. Benedito Canelas 
4. Saldanha Derzi 4. Moacyr Dollo 
5. Affonso Comargo 
6. Murilo Badaró 
7. José Coixeta 
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LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAl - PDS 

Líder 

Jarbas Passarinho 

VIce-Líderes 

Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
José Lins 

lomanto Júnior 
Moocyr Dolla 
Murilo Badoró 
Saldanha Derzi 

1. Itamar Franco 1. Henrique Santillo 
2. lózaro Barboza 2. Roberto Saturnino 
3. Adalberto Seno 3. Gilvan Rocha 
4. Mouro Benevides 

Assistente: ledo Ferreiro da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidenfl!l: Teotônio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Suplentes 

1. Arnon de Mello 1. Helvídio Nunes 
2. Bernardino Viana 2. Alberto Silvo 
3. José Lins 3. Benedito Ferreira 
4. Jessé Freire 4. Vicente Vuolo 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Conelos 
7. Luiz Cavalcante 

1. Roberto Soturnino 1. José Richa 
2. Teotônio Vilela 2. Orestes Quércio 
3. Morcos Freire 3. Tancredo Neves 
4. Pedro Simon 
Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - 21 1-349S 
Reuniões: Quortas-feiros, às 10:30 horas 
local, Sala do Anexo "B" 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(9 membr9~) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Joào Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Mqgalhães 

Suplantes 

1. João' Colmon 1. José Lins 
2. Tarso Dutra 2. Arnon de Mello 
3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kalume 
4. Aloysio Chaves 4. Pedro Pedrossian 

5. Aderbal Jurema 
6. Eunk<! Michiles 

1 . Adalberto Seno 1. Marcos Freire 
2. Evelósio Vieira 2. Gilvan Rocho 
3. Franco Montara 
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Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - 211-3.492 
Reuniões: Quintas-feiras, às l0100 hc.~as 
local: Sala do Anexo B" 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Cunha Limo 
Vice-Presidente: Tancredo Neves 

litulare5 

1. Raimundo Parente 
2. Jolio Lúcio 
3. lamento JUnior 
<4. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amoral Furlan 
8. Jorge Kalume. 
9. Jutahy Magolhàes 

1 O. Mendes Canale 

1. Cunha lima 
2. Tancredo Nevl!!ls 
3, Roberto Satumino 
4. Alberto lovinas 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. Teot6nio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Derzi 
2. Luiz Fernando Freire 
3. Jess6 Freire 
.C. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

1. Paulo Brossord 
2. Marcos Froire 
3. Lózoro Barbozo 
<4. Josó Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- 211·3.493 
Rl!!luniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE LEGISlAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prl!!lsidento: Helvidlo Nunes 
Vice-Presidente1 Lenoir Vargas 

Titulares 

1. Lonoir Vargas 
2. Helvídio Nunes 
3. Jessé Freire 
<4. Moacyr Oallo 
S. Luiz. Fernando Freire 
6. Aloysio Chaves 

1. Franco Montara 
2. Humberto Lucena 
3. Jaisan Barreto 

Suplentes 

1. Jutahy Magalhàes 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Mlchiles 
<4. Benedito Canelas 

1. Nelson Carneiro 
2. Marcos Freire 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - 211·3<497 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11100 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo li 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

[T membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares 

1. Luiz Cavalcante 
2. Milton Cabral 
3, Alberto Silva 
4. Amon do Mello 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 
3. Henrique Santillo 

Suplentes 

1. Affonso Camargo 
2. Jollo Calmon 
3. Jutahy Magalhães 

1 . Gilvan Rocha 
2. Roberto Soturnino 
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Assistente: Carlos da Fonseca Braga - 211-3<496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala do Anl!!lxo "B" 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS (CM) 

( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lomanto Júnior 
Vke-Presidente: Orestes Quércia 

Titulares 

1 • lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito ·canelas 
6. Jlltahy Magalhães 
7. Lenoir Vargas 
8. Moacyr Oalla 
9. Raimundo Parente 

1 O. Saldanha Derzi 

1. José Richa 
2. Orestes Quércia 
3. Itamar Franco 
4. Evandro Carreira 
5. Lózoro Barboza 

1. Affonso Camargo 
2. -Evelósio Vieira 

Suplentes 

1. Tarso Dutra 
2. Jodo LUcia 
3. Aderbal Juramo 
4. Jose Sarney 
S. Murilo Badaró 

1. Agenor Maria 
2. Jaison Barreto 
3. Humberto Lucena 

1. Gilvon Rocha 

Assist&nte: Carlos da Fonsaca Braga - 211-3.496 
Reuniões, Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Ru• Barbosa 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalborto Seno 

Titulares Suplentes 

1. Tarso Outra 1. João Calmon 
2. Saldanha Derzi 2. Murilo Badaró 
3. Mendes Canale 3. José Sarney 

1. Dirceu Cardoso 1. Itamar Franco 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Fátima Abrahão de AraUjo - 211-3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE REIAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tono Outro 
11'-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2~'-Vice-Presidente: Lomanto Júnior 

Titulares 

1. Tarso Outra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
4. Lomanto Júnior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbal Jurema 
7. AIIT'1• Pinto 
8. Lem .... Vargas 
9. Luiz. Fernando Freire 

Suplentes 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrossian 
3. 
4. José Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 
6. 

Outuhro de 1980 

1 . Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. Itamar Franco 
4. José Richa 
S. Amaral Peixoto 
6. Tancredo Nevas 

1. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 
3. Leite Chaves 

Assistente: teila leivas Ferro Cos!a - 211-3497 
Reuniões• Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SAODE 

(7 momlm>o) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 

1. Lomanto Júnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

1. Gilvan Rocha T. Jos6 Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - 211--3.499 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10,30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

1. Jorge Kalume 
2. Luiz Cavalcante 
3. Murilo Badaró 
4. Benedito Ferreira 

1 . Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 
3. Orestes Quércia 

Suplentes 

1. Raimundo Parente 
2 .. Amaral Furlan 
3. Jos6 Guiomard 

1. Cunho Uma 
2. Jaison Barreto 

,. 

Assistente: Marcelino ç{os Santos Camello - 211-3499 
Reuniões: Quarta5·feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBUCO CIVIL - (CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 

'• 
1. Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 
2. Luiz Fernando Freire 2. Pedro Pedrossian 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Jurema 
4. Alberto Silva 
1. Evandro Carrl!!lira 1. Orestes Quércio 
2. Humberto Lucena 2. Eveláslo Vieira 
3. Lázaro Barbo.:a 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - 211·3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 
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Outubro de 1980 

COMISSÃO OE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CTJ 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

.Suplentes 

1. Benedito Ferreira 1. Passos Pôrto 
2. Vicente Vuolo 2. tomento Júnior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silvo 
4. Affonso Camar'go 
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1 . Evandro Carreira 1. leite Chaves 
2. lázaro Borboza 2. Agenor Maria 
3. Orestes Quércia 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello- 211-3499 

Reuniões: Terças-feira5, às 10:00 horas 

local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
local: Anexo 11 - Térreo - 211-3507 
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Assistentes: 
Helena lsnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Só - 211-3509 
Clayton Zonlorenci - 211-3508 

C) SERVIÇO DE COMISS_OES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

Chefe: Cleide Maria B. F. Cruz 
local: Anexo 11 - Térreo - 211-3511 
Assistente$: 
Elizabeth Gil 8. VIanna- 211-3510 
Nadir da Rocha Gomes- 211-3508 
Haroldo P. Fernandes- 211-3512 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10,00 

HORAS 

09,30 

10,00 

10,30 

11,00 

HORA.RIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

RUY BARBOSA MARCELINO C.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

C.T. Ramal- 4154 Ramal- 4139 GUILHERME 

09,30 
CLÓVIS BEVILÁCQUA RUY BARBOSA 

C. A. R. Ramal- 4139 
GUILHERME C.S.P.C. 

Ramal- 4154 
LEOA 

QUARTA SALAS ASSISTENTE c. E. c. ANEXO \\8" SÕRGIO 

C.S.N. 
RUY BARBOSA CARLOS 10,00 
Ramal- 4154 RUY BARBOSA 

C.O.F. 
Ramal- 4154 

LEOA 
CLÓVIS BEVILÁCQUA PAULO 

C.C.J. 
Ramal- 4139 ROBERTO RUY BARBOSA 

10,30 C.S: 
Ramal- 4154 LEOA 

RUI BARBOSA C. A. 
Ramal- 4154 

SÕRGIO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

11,00 C.l.S. LEI LA 
Ramal- 4139 

ANEXO \\8" 
C.E. 

Ramal-3888 
FRANCISCO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
12,00 C. R. FÁTIMA 

RUY BARBOSA 
Ramal- 4139 

C. R. E. 
Ramal-4154 LEI LA RUI BARBOSA 

1 LOO C.M. CARLOS 
Ramal 4154 

C.M.E. ANEXO "8" CARLOS 


